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DECRETO-DE 28 DE JUNHO DE 1828. 

Declara que Joaquim José de Araujo está no gozo dos direitos de 
cidadão brazilelro. 

Tendo resolvido a Assem hléa Geral Legislativa, qw~ 
Joaquim Josl~ de Araujo, c11tá no goso dos direitos de 
cidadão brazileiro: Hei por bem, sanccionando a refericl:1 
rc~olução, que clla se observe, e tenha o seu llevido 
cumprimento. ' 

Jo:'é Clemente PP.reira, do l\lcu Con~elho, l\linisfro e 
Secretario de Estado dos Nrgocios do lmperio, o tenh'1 
assim cntend ido, e faça executa r com os despachos 
neces~arios. Pabcio do Rio de Janeiro em 28 de Junho 
de 1828, 7. o da Indcpenuencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\lagestade Imperial. 

José Clemente Pereira. 
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DECRETO- DE <} DE JULHO DE t828. 

Autoriza a emissão de notas do Banco elo Brazil; institue com· 
missões de exame do estado geral da administração do mesmo 
banco; e dá providencias para a maior eirculação da moeda de 
cobre. · 

Tendo resolvido a Asscmbléa Geral Legislativa: 
primo: que o B:mco do Brazil fique autorizado a emittir 
notas do valor de 1 aooo e ~6000, c obrigado a mul
tiplicar as de 4~000 a i2~000, dentro porém oos limites 
de sua actual emissão; secundo : que o Governo reparta 
pelo maior numero possível de estações (comprehendido 
o banco, se julgar conveniente) toda a moeda de cobre, 
que puder appl icar para o troco das notas; não sendo 
pot·ém menos de metade do que diariamente se cunhar; 
ter tio: que a Camara dos Deputados possa instituir 
commissões de exame, quando julgar necessario, para 
conhecer do estado geral da administração do banco, c 
do cumprimento destas disposições; quarto, e final
mente: que fiquem revogadas todas as disposições em 
contrario: Hei por bem Sanccionar a mencionada reso
lução, para que esta se observe, e tenha o seu devido 
cumprimento. 

José Bernardino Baptista Pereira. elo Meu Conselho, 
Ministro c Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda, 
o tenha assim entendido, e expeça os despachos neces
sarios. Palacio do lHo de Janeiro em 4 de Julho de 
1828, 7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica ele Sua Magestade Imperial. 

José Bernardino Baptista Pet·eirct. 

DECRETO- DE ~1 DE JULHO DE 1828 o 

}Janela c.ontinuar por espaço de um anno o pagamento, actual
mente suspenso, ,:as pensões, tenças e mais mercês pecu
niarias. 

Tendo a Assembléa Geral Legislativa resolvido que 
por espaço de um auno se continue no pagamento das 
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pensões, tenças, e mais mercês pecuniarias actualmente 
suspenso, se antes desse prazo a mesma Assembléa Geral 
não decreta r a sua approvação, ou desapprovação; 
Hei por bem Sanccionar a referida resolução, para que 
ella se observe, e tenha o seu devido cumprimento. 

José Bernardino BJptista Pereira, do M.eu r.:onselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda, 
o tenha assim entendido, e faça ex.ecutar com o" des
pachos necessarios .. Pala cio do Rio de .Janeiro em 21. de 
Julho de 1828, 7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubriea de Sua Magestacle Imperial. 

JosrJ Bernardino Baptista Pereira. 

DECRETO-DE 28 DE JULHO DE J828. 

Declara que a Resolução de 3 de Novembro de :l827 não privam; 
Parochos dos emolumentos, que já percebiam, das denunciaçõe:, 
e certidões. 

Hei por bem Sancciopar, e Mandar que se execute :\ 
resolução seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unico. A Re.solução de 3 de Novembro de !827 
não priva aos Parochos dos emolumentos das denu.n·
ciações, e certidões que até a da ta della costumavam 
receber. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, e encar
regado interinamente dos da Justiça, assim o teniu 
entendido, e faça executar com os despachos necessarü1:·. 

Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Julho de 1.828, 
7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestadf: Imperial. 

Jose Clemente Pereint. 
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DECRETO- DE 29 DE JULHO DE 1.828. 

Manda fazer as eleições para a prox.ima legislatura pelas Ins
trucções de 26 de l\Iarço de 1824, com certas declarações. 

Hei por bem Sanccionar, c nbndar que se execute a 
Resolução seguinte da Assembléa Geral Legisla ti v a: F a r
se-hão as eleiçõi:'s para a proxima legislatura, e as que 
tiverem lugar, durante a mesma, pelas Instrucções de 
26 de Março de 1824, com as seguintes declarações: 

f. a Proceder-se-ha em r-a da província ás eleições 
primarias no mesmo dia em todas as assembléas paro
chiaes, drpois ás secunda rias, tam bem n' outro deter
minado dia em todos os coilegios cle1toraes, para o que, 
assim como para as apurações nas Camaras das capitaes, 
o Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do hn
perio na província onde estiver a Côrte, e os Presidentes 
das demais províncias em Conselho, tendo em conside
ração as respectivas distancias, fixarão as devidas épocas, 
e darão as providencias, que convierem, para que as 
eleições se concluam legal e impreterivelmente dentro 
em seis meus, contados do recebimento do decreto da 
convocação, sob pena de perdimento dos empregos, que 
tiverem, e inhabilidade perpetua para quacsquer outros, 
se a demora na expedição cl:ls onlens fôr causa de se ellas 
não etfectuarem no prefixo termo. 

2. a O Ministro dos Negocios Jo Imperio, c os Prcsi
deptcs, em Conselho, poder·ão f'Streitar os districtos 
eleítoraes já designados, multiplicando-os como mais 
convier. 

3.a Os eleitores, f1UC faltarem sem causa que os 
impossibilite, julgada tal uelos collegios eleitoraes, serão 
mui tados na quantia ele :30;)000 a 606000, a juizo elos 
mesmos co[legios, npplicados p:1ra a despeza dos cstnbe
lccimenlos de instrucção publica do respectivo lugar. 

4. a As mesas dos collegio::; eleitoraes, que nüo remet
terem em tempo o resultado de seus tra halllos ás Camaras, 
ou a uI oridades tlos res pedi vos d is t ridns, serão rn ui la das 
pelo Governo na província onde estiver a Côrte, e 
nas outras pelos Presidentes em Conselho, na quantia 
do :~OObOOO a G008000_, rateados cn trc os seus membros, 
applicaclos para a drspeza dos Cursos Jurídicos: na 
mesma pena incorrerão as Camaras das cabeças elos dis
trictos, que não lizcrcrn a.; competentes remessas para 
as Camaras das capitacs; e estas quando não tizereru as 
apurações no tempo devido: as autoridades fbs r,abr~:as 
dos districtos, que incorrerem na pena deste artigo, 
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pr1garão tanto como C;Jda um dos membros das Camara;;;, 
que fôr conuemnaclo. 

5.a As mesas dos collegios eleitorncs~ o Governo, e os 
Presidentes em Conselho~ remettcrão as listas dos mul-
tados na fórma dos artigos precedentes~ ás Camaras do;; 
respectivos districtos; cujos procuradores farão a co-
1Jl'ança das ·multas perante as autoridades jucliciarias 
do lugar. 

6.a As cópias, listas, e certidões~ que receber o Mi
nistro e Secretario tle Estado dos Negocios do Imperio, 
em observancia do capitulo ~). 0 , ~ D. 0

, capitulo 6."~ ~ 6."., 
capitulo 8. 0

, ~~ 5. 0 e 7. 0 das instl'ucçõcs, serão pelu 
mesmo 1\linistro enviadas ás Camaras do Corpo Legis
lativo. 

7. a Todas as duvidas, e questões sobre a idoneidade 
dos elegi v eis, ou suborno, reta ti vos aos Senadores Oi i 

Deputados, serão deciuidas pelos collegios eleitoraes, r 
estes remcttcrão o termo que de tudo se deve Jnvrar.. 
com as nccessarias clat'ezas, as respectivas Camaras Legis
la Li v as, para julgarem definitiva mente. 

8. a Quando se nomear o Pre_.;idente de que falia c. 
art. 7. o do capitulo 4:. o das in~trucçõcs, serão tamLem 
nomrados, pot' esc:ru tiniu, os Secreta rios e Escru taclore~. 
que hão de servir em a nova mesa. 

José Clemente Pereira, rlo l\leu Conselho, Ministro ,. 
Secretario de Estado dos Negoeios do lmperio, o tenha 
assim entendido~ e faç::t executar com os despaello~; 
nccessilrios. P:.llacio do llio de Janeiro em 29 de Julllü 
de 1828, 7." da lndep~ndencia e elo Impcrio. 

Com a rulJrica de Sua .:\lagestacle Irnperi:ll. 

José Clemente Pereira. 

DECRETO -DE 20 DE AGOSTO DE 1828. 

Autoriza o Governo para completar o cmprestimo permittiuu 
pcl:.t Lri de 1!) de Novembro de !827. 

Hei por bem Sanccionar, c :Manclar que se execute ::J 

resolução seguinte da Assembléa Geral: O Governo iic;:_ 
autorizado para completar o emprestimo, que lhe foi per~ 
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mittido contrahir pela Lei de 15 ele Novembro de 1827 ; 
variando o juro, ou o capital, ou uma, e outr:-~ co usa 
igualmente, conforme fôr de maior vantagem á Fazenda. 
Nacional. 

José Bernardino B1ptista Pereira, do Meu Conselho, 
Ministro c Secret;1rio de Estado dos Negocio$ da Fazenda, 
Presidente do Thesouro Nacional, o tenha assim en
tendido, e faça executar com os despachos necessarios. 
Pala cio do Rio de Janetro em 20 de Agosto de 1.828, 7. o 

da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperia1. 

José Bernardino Baptista. Pereira. 

DECRETO- DE 23 DE AGOSTO DE 1828. 

Revalida os actos judiciarios praticados por Francisco Coelho de 
Aguiar nn. qualidade de Juiz de Orphãos da cidade da Yictorià. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Artigo unico. Ficam revalidados todos os actos judi· 
ciarios, que tiverem sido praticados por Francisco Coelho 
de Aguiar na qualidade de Juiz dos Orphãos da cidade 
da Victoria, e seu termo, para o effeito só mente de não 
poderem ser annullados pelo vicio da notaria nuliidacle 
da sua eleição. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro c 
Secretario de Estado dos Negocias do lmperio, e encar
regado interinamente dos da Justiça, o tenha assim en
tendido, e faça expedir os despachos necessarios. Pa
lacio do Rio de Janeiro em 23 de Agosto de :1828, 7. o 

da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Irnperial. 

José Clemente Pereira. 
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DECRETO- DE 23 DE" AGOSTO DE !828. 

Autoriza o Governo para conce<ler prorogação de mais tempo 
aos magistrados para apresentarem certidão de decirna. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute :1 
resolução seguinte ela Assembléa Geral : 

Artigo uni co. O Governo fica au torizaclo pé! r a con~ 
ceder prorogação de mais tempo áquelles magistrados, 
11ue tendo entrado na posse e exercício dos seus lugares 
com dispensa de certidão de decima, com obrig:1ção de 
:1presentarem no prazo de seis mezes, mostrarem, que 
rmtregaram as suas contas nas competentes repartições 
de Fazenda, e que não têm podido obter a sobredita cer-
tidão, apezar da sua diligencia. ' 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, e encar
regado imer'inamente dos da Justiça, o tenha assim en
tendido, e faça expedir os despachos necessarios. Pa
Iacio do Rio de Janeiro em 23 de Agosto de i8~8, 7. '' 
da Independencia e do Imperio. 

Com a rubric:1 de Sua Magestade ImperiaL 

.To.~:tf Cfmnente Pereira. 

DECRETO -· DE 2(} DE ~\GOSTO DF. 1828. 

Determina qur do eollrc arrecad::~do na Pl'ovincia da Bahia se
jam restituidas á circulação as moAdns de 20 !0, e õ réis que 
forem verdadeiras. 

Hei por br.m Sanccionar, c :Mandar que se execute ;t 

resolução seguinte ela Assembléa Geral: 
Do cohre arrecadado na Província da Bahia, em con

formidade do Decreto de 27 de Novembro de 1827, serãti 
restituídas á circulação as moedas de 20, iO e õ réis, 
que for' em verdadeiras; ficando revogadas as dispo
sições em contrario. 
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José Bernardino Baptista Pereir.'l, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado elos Negocios ela Fazenda 
e Pre~idente do Thesouro Nacional, o trnha as~im en
tendido, e faç:} executar com os despachos necessClrios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Agosto de 1.828, 7, 0 

da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

José Bernardino Baptista Pereira. 

LEI- DE 2G DE AGOSTO DE 1828. 

Applica varias subsidias para a factura da estrada da serra de 
Paraty, e extingue os registros da Cachoeira e da~Curralinho 
e o imposto de 40 rs. por pessoa e por animal que nelles 
passavam. 

D. Pedro I, por Graça. de Deus, e unanime accla
n13ção dos povos, lmperllclor Constituci0nal e Defensor 
Perpetuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos 
subditos que a Assembléa Geral decretou, e nós que
remos a Lei geguinte: 

Art. L o A' factura da estrada da serra de Paraty., 
ficam applicado~ os subsídios seguintes: 

l. o A consignação annual de 200~000 offerecida pela 
Camarada viUa de Paraty. 

2. o O imposto de 80 rs. por alqueire de sal, que se 
vende na villa de Para ty para o consumo. 

3. 0 80 rs. por cada pessoa, ou animal, que passar na 
dita estrada, ou seja descendo, ou subindo. Nestes 80rs. 
se comprchendem os 40 rs., que os tropeiros offere
ceram, e os 40 rs. que recebe actualmente o Provedor 
do registro da Cachoeira. 

Art. 2. o O imposto de 80 rs. cessará logo que a obra 
estiver concluída. 

Art. 3. o Ficam extinctos os registros da Cachoeira, e 
do Curralinho; e os empregos de Provedor, e Escrivão 
eles tes registros; e o imposto de 4.0 rs. por pessoa, e 
por animal, que nellcs passavam. 
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Art. 4. o Ficam revogadas as leis~ alvarás, decretos, 
e mais resoluções em contrario. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a qu"m 
o conhecimento e execuçiio da referida lei pcrtenr;r ~ 
que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteir;\
mente como nella se contém. O Secretario de Estado 
dos Negocios do Imperio a faça imprimir, publicar (~ 
correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 26 dia:; 
do mez de Agosto de 1828, 7. o da Independencia o elo 
Imperio. 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

José Clemente Pereira. 

L. S. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade ImpPrirJl ~!anda 
e:r;ecutar o Decreto da Assembtéa Geral Legislativa, que 
houve por bem sanccionnr, soúre a applicação de subsídios 
para a factura da estrada da serra de Paraty" na fôrma 
acima declaradc,. 

Para Vossa Magestade ver. 

Joaquim José Lopes a fez.· 

Registrada a fl. 3! v. do livro 5. o de leis, alvarús 
e cartas. Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio 
em 30 ele Agosto de :1828 .-.,.-João Baptista de Carvalho. 

Monsenhor ~Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chanccllaria· 
mór da Côrte, e lmperio do Brazil. Rio de Janeiro, 2 flp 
Setembro de 1828.- Como Vedor, Floriano de _Me
deiros G-omes. 

Registrada na Chancellaria-mór da Côrte e Imperio 
do Brazil a fl. H4 v. do livro t.o de cartas, leis e al
varás. Rio de Janeiro em 2 de Setembro de 1828.- .Ma
noel de Azevedo ~!arques. 

:1823.··-P.\liTE T. 2. 
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LEI-· DE ~7 DE ~u;o:-To nE lf~28. 

Dá Regimento para os Conselhos Geraes de Província. 

D. Pedro I, pela Graça de Deus, e unanime accla
mação dos povos, Imperador Constitucional e Defensoe 
Perpetuo do Brazil: Fazemos saber a todos os no:-:sos 
suhditos que a Assembléa Geral decretou, c Nós quere
mos a Lei seguinte : 

Ses~~ão preparatorin. 

Art. 1.. o Dous dias antes da primeira installação do 
Conselho Geral de Província, que se seguir á sua eleição, 
as pessoas para clle eleitas se reunirão pelas nove horas 
da manhã na sala, que o Presidente destinar para a.s 
sessões, trazendo cada uma o seu diploma. As despezas 
feitas nos prepara ti vos da referida sala, serão pagas 
pelos cofres da Fazenda Publica. 

Art. 2. 0 Verificando-se o numero sufficienle para 
haver sessão na fórma da Constituição, art. 78, nomea
rão d'cntre si, por acclamação, o Presirlente, e um 
Secretario. 

Art. ~1. o O Presidente e Secretario assim nomeados~ 
conservarão os seus lugares, até que installaLlo o 
Conselho, sejam nomeados o Presidente, Vice-Presi
dente, Secretario, e Supplente, que hão de servir nos 
dons mezes da reunião do Conselho. 

Art. 4. o Ne~ta sessão preparatoria, logo que forem 
nomeados o Presidente e Secretario, apresentarão os 
Conselheiros eleitos os seus diplomas, e nomear-se-hão 
:'1 pluralidade relativa, por escrutínio, duas commissões 
ele tres membros; uma para examinar a legalidade dos 
diplomas de todos que não sahirem nomeados para clla, 
e a outra para o exame dos poderes dos tres membros 
da primeira commissão. 

Art. ~L o As commissões apresentarão o resultado dos 
seus exames dentro do mais curto tempo preciso para 
apurarem a legitimidade dos diplomas á vista da cópia 
authentica da acta geral da eleição apurada, qu~: <levt
ter sido remettida pela Camarada r-apitai da província. 

Art. 6. o A approvação dos diplomas será decidida ú 
pluralidade de votos, na fórma do art. 82 da Consti
tuição, 
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Art. 7. o Deve S3hir da sala o eleito, se bouver duvida. 
emqnan to se questiona sobre a legitimidade da snil 
eleição; e não concorrerá mais ás sessões aquelle, cuj·1 
eleição não foi julgada legitima: para completar ;, 
nunwro designado para o Conselho, se chamará o immt\
(liato em votos ao ultimo dos apurados pela Camar~t. 

Art. t). o E~ ta resolução com os SAUS fundamento:-. 
subirá á Assembléa Geral para a su:~ final decisão, fazCll· 
elo-se a remessa na fórma do art. 84 da Consti tuiçãu. 

Art. 9. o O Secretario formará uma lista dos Cons··
lhciros. cujos diplomas forem approvados. Estes :-;t• 
depositarão no archivo do Conselho; e da lista, depoi·, 
de conferida, se entregará uma cópia a cada Const ~ 
lhciro. 

Aet. 10. Verificados os diplomas, o Presidente levan
tará a sessão, indicando antes a hora, em que no di .i 
seguinte se reunirá o Conselho para prestar o jura
mento. 

Art. li. O Secretario formará a acta, referindo 
summariamente o que se tratou, e se resolveu na sessãu. 
Dará parte ao Presidente da província, por via do 
Secretario do Governo, de se achar concluída a vrri1i
cação dos diplomas~ e da hora aprazada para o ConsellJ1J 
prestar o juramento, a fim de se mandar apromptar" 
que fôr preciso para este solemne a c to. 

Art. 1.2. No dia seguinte, reunidos os Conselheiro" 
na sala das sessões, á hora designada. se enc.aminhar~o 
todos á Cathedral, ou Igreja principal, a implorar ;. 
Divino Auxilio pela Missa votiva do Espírito Santo, qu,~ 
será celebrada pelo Bispo, ou pela primeira digniuad1· 
ecclesiastíca. 

Art. 13. O Bispo, ou a primeira dignidade ecclesiac:., 
tica, depois de estar concluída toda a acção religios:l; 
receberá o juramento dos Conselheiros~ dando~o pr:
meiro o Presidente~ repetindo em alta voz, com a m:,u 
direita posta sobre o Evangelho, as palavras da formul '·, 
que será lida pelo Secretario, e depois os mais, dous :1 

dous, pondo as mãos sobro o missal, c dizendo-Assi111 
o juro. 

Art. 1.4. A formula do juramento será do tE·t:r 
seguinte:- Juro nos Santos Evangelhos promover Hei
mente, quanto em mim couber, o bem geral de:,.!:l 
P_ro~i~cia de .... ~entro d.os limites marcados pela Con~
tituJçao do lmperw. Assim Deus me ajude. 

Art. H>. ~antado o hyrnno- Veni Sancte Spiritus-, 
e prestado o JUramento, voltarão todos como vieram para 
a sala das sessões. Lida e approvada a acta da sess;To 
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antecedente, o Presidente nomeará uma deputação de 
trcs membros~ pe1ra no dia seguinte, em que se h a de 
installar o Conselllo, receber o Pre:-;idente da provinciJ 
nJ casa immrdiata á sala das sessões, e acompanhai-o 
até ao mrsmo lugar na sua sahida. · 

Art. 16. Feita a installi!ção do Conselho segundo o 
art. 80 da Constituição, e depois ela sabida do Presiclt'nte 
da província, lerú o Secretario a acta da sessão antece
dente, e o Conselho procederá immediatamcnte á eleir:ão 
do Presidente, e VIce-Presidente, por escru1inio, e ú 
pluralidade absoluta de votos; e á elo Secretario, e 
supplente por escrutínio, c á'"pluralidade relativa de 
votos. 

Art. !7. Nos mais annos suecessivos até ao quarto 
inclusive, a sessão pt'Cparatoria se celebrará no dia 
:mteceden te ao da ins tallacão. 

Art. ·18. Nesta sessão "eleger-se-hão o Presidente, 
Vice-Presidente, Secretario, e supplente. Serão Presi
drnte, e Secret:1rio deste acto, os que o foram tla sessão 
ordinarla do anno immecliato. 

Art. 19. No mesmodia, dada aposse ao Presidente, e 
Secretario eleitos, proceder-se-lla ao acto religioso 
determinado no art. 12, sem o juramento; e se obser
vará a disposir;ão do art. ir>. 

TITULO l. 

DO l'HESlDENTE E SECRETARIO. 

Art. 20. Compete ao Presidente manter a orclrm no 
Conselho, fazer observar o seu regimento, c a Consti
tuição, dirigir a ordem dos trabalhos, conceder a pala
vra, estabelecer com clareza o estado da questão, sobre 
a qual ha de recahir a votação, recolher os votos, o 
declarar por elles a decisão do Conselho. 

Art. 21. Deve pôr em acti\üdado o Comelho, evitam1o 
a inacção, e que os Conselheiros, nas discussões, não sP 
apartem ela questão principal. 

Art. 22. O Presidente é o orgão do Conselho toclas 
as vezes qne este tiver de enunciar-se collectivamente. 
Poderá propôr, discutir, e votar; mas quando quizet 
entrar em discussão, lar~ará a sua cadeira, e será substi
tuído pelo Vice-Presidente, emquanto estiver discu
tindo. 
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Art. 23. As funcções do Secretario são: formar ~s 
actas das sessões, assignal-as com o Presidente, depois 
de approvadas pelo Conselho; fazer a leitura dos Pfficios, 
e mais papeis, que forem remcttidos ao Conselho, ou 
oiiereeidos á su:1 discussão, e resolução; contar os votos; 
fazer registrar nos livros proprios as propostas e reso-
1 uções ; proeeuer á chamada dos membros do Conselho_; 
e finalmente exercer o expediente da correspondencta 
do Conselho. 

Art. 21. Não se achando o Presidente á hora apra
zada para principiar a sessão, fará as suas vezes o Vice
Presidente, e na falta de ambos o Secretario, e este será 
supprido pelo seu supplente. 

Art. 25. Sobre a mesa do Presidente, e Secretario 
estarão postos um exemplar da Constituição, outro 
de:::-te Regimento, a lista do.;; Conselheiros, e o mais 
que fôr preciso para se escrever. 

TITULO 11. 

D .\. S S E S S Õ E S • 

Art. 26. No prazo marc:1do pela Constituição, t~rt. 77, 
serão successivas as sessões em todos os dias, que não 
forem doming·os, ou dias santos: principiarão pelas 
nove horas da manhã, e não poderão durar mais 
de quatro horas. 

Art. 27. Dada a hora de principiar a sessão, o 
Presidente, Secretario, e Conselheiros tomarão os 
seus assentos: o Secretario fará a chamada. 

Art. 28. Achando-se verificado o numero deter
minado pela Constituição, :1rt. 78, o Pre~idente 
abrir·á a ses~ão com as palavras-Abre-se a sessão. 

Art. 20. Principiará a sessão peta lei tun da ;1cta 
da antecedente, e então se tratará da sua élpprovação, 
ou de se fazerr:m as dcclar:Jçõcs convenientes: de
pois dclla dará conta o Secrdario dos officios, e 
mais papeis, que lhe forem remrt tidos, procederá 
á leitura das propostas dos Conselheiros, que ainda 
não estiverem em discussão, c por tim á que estiver 
na ordem do dia p:1ra SrT discutida. 

Art. :.10. Havendo parceercs ele eommissão, se em
. pt·egará nclles o resto do tewpo suffieiente drpois das 
di.~eussGcs da~ propostas. 
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Art. 31. Se não houver materia, que occupe todo 
o tempo da sessão, pnder-se-ha esta terminar antes 
do tempo da sua duração; assim como poderá continuar 
além do tempo determinado, se, dada a ho1·a ele findar, 
estiver fallando algum Conselheiro, ou estiver o 
Cons_elho a votar; pois deve-se acabar o acto, que se 
praticava. 

Art. 32. Antes de se acabar a sessãoJ o Presidente 
dará os assumptos, que hão de entrar na ordem elo 
clia da sessão seguinte. 

Art. 33. Nesta distribuição dia ria dos assurnptos 
não entrará nenhum novo, sem que tenha acabado 
a discussão dos que se estiverem tratt~ndo; excepto 
quando se achar adiado aquelle, que pela ordem de
via proceder. 

Art. 3í. Para finalizar a sessão, usará o Prt:siden te 
da formula seguinte- Levanta-se a sessão. 

Art. 3n. Não haverá ·sessão fóra do tempo, c lugar 
llLu·cados, e júrnais haverá sessão secreta. 

TITULO Ill. 

D\.3 PlWPOSTASe 

Art. 3(). Oualquer Conselheiro tem direito de pro
pôr o que entender conveniente á sua província, com 
as limitacões declaradas no art. 8:3 da Constitujcão. 

AI't. 37. As propostas serão feitas antes de CI:itrar 
a discussão das ma terias da ordem do dia. 

Art. 38. Cada urna deve ser da ta da, e assignada 
pelo seu autor, c r,onter o objecto da providencia 
com as razões fundamentaes da sua necessidade, ou 
conveniencia, expostas no preamhulo concisamente. 

Art. 39. Serão divididas em artigos numerados, 
quando a sua m:~ teria contiver mais do que um, c 
depois de lidas poe seus autores no Conselho, serão 
entregues ao Secretario, que tamiJem as lerá imme
diatamente, e as fará lançar no livro, que eleve haver 
para o registro dellas, com o titulo de - Livro das 
propostas, · 

Art. 40. Nmthuma proposta entrará rm discussão 
sem passar por tres leituras, com o intervatlo pelo 
menos de dous dias do uma a outra, 
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Art. 41. Terminada a segunda leitura, o Presi
dentd porá a votos se-A proposta que acaba do ler
se é objecto de deliberação.- Os membros do Con
selho votarão sem preceder discussão, e decidindo-se 
que não, tlcará rejeitada. 

Art. 42. Decidindo-se porém que é objecto dl~ 
deliberação, entrarão na distribuição diaria do tra
balllo do Conselho, segundo a onlem de antiguidade. 

Art. 43. Se a providencia fur lembrada por uma 
das Camaras da província, nos termos do art. 72 ela 
Constituição, depois de communicada pelo Secre
tario ao Conselho, este a remetterá a uma com
missão. 

Art. 4~. A com missão exam i'nará se é conveniente 
a providencia; e por oilicio llo Conselho, expedido pelo 
seu Secretario ao do Governo da província, deverú 
exigir da Camara, que a lembrou, todas as informa
ções c documentos, se forem precisos, para illustra
ção do negocio. 

Art. 4õ. Se a commissão pelo exame a que pro" 
cedeu não achar attcndivel a representação da Camar;1, 

. assim o participará ao Conselho, o qual resolverá de
pois da discu~são, ou sem ella, conforme o parecer 
da commissão, ou contra, depois de discutido o pa
recer. 

Art. 46. Se o Conselho se conformar com o pa
recer, que dá a com missão, de não ser a t tendi vel a 
rcpresen tação, será esta rejeitada; se porém não se 
conformar com a commissão , e achar convenientt 
it providencia requerida, ordenará que a Commis-· 
sáo a reduza a proposta, na fórma dos· arts. 38 e 3H. 

Art. 47. O mesmo se praticará, se a commissão 
aehar attendi vel a representação, e fór approvado 
pelo Conselho o seu parecer. 

Art. 48. Estas propostas, sendo apresentadas ao 
Conselho, e tidas pelo Secretario, serão inseridas no 
livro competente, e se regularão como as que jú pas
saram por segunda leitura, e foram attendidas para 
nn t rarem em deliberação. 

Art. 49. Durante o intervallo da primeira á se
g·unda leitura de uma proposta, pódc seu autor 
po~ir ao Conselho que a supprima. Se o Conselho an
nutr a esta st~pplica, o Secretario escreverá á mar
gem do reg-islro della a verba seguinte-Supprillli
da em (da ta) a pedidv do s1m autor. Se porém al
gllfll outr·o Couselheiro quizcr tr)mar .1 proposta por 
'u !;> assign:-~ndo-st•, não ;;t;r:'t f'.~; LI 5Uppri :a ida. 
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Art. üO. Depois da segunda leitura, não será já per
mittido pedir esta suppressão. 

Art. nl. Qualquer proposta, uma vez rejeitada, 
não poderá ser outra vez olierccida nas sessões do 
anno, em que fôr rejeitada; e sendo segunda vez 
apresentada em diverso anno ao mesmo Conselho, c 
sendo tambem rejei tarla, se não poderá mais de !la 
tratrtr, emquanto subsistir o Conselho, que a re
cusou. 

TITULO IV. 

DAS DISCUSSÕES. 

Art. n2. Nenhum projecto poderú obtet· final re
solução para seguir os passos mar·caclos no art. 8~, e 
seguintes da Constituição, sem que tenha passado por 
tres distinctas discussões. 

Art. n3. Versará a primeira discussão unicamente 
sobre as vantagens, ou inconvenientes ela proposta em 
geral, sem entrar no exame de cada um dos seus 
a-rtigos. 

Art. oí. Na segunda debater-se-lu cada artigo da 
proposta de per si, com as alterações, c subalterações 
correspondente.-;, que tiverem occorrido, escolhendo
se por meio de votos as que houverem ele sub-;tituir 
em todo, ou em parte os artigos, a que se referem ; 
e proponclu-se sempre com preferencia aquellas, que 
sendo approvadas prejudiquem as m:1is. 

Art. oo."Na terceira discussão se debJterá em geral, 
não só a proposta com os artigos, que não se acharem 
nccessarios, ou vantajosos; mas tJmiJem as alterações; 
podendo vir outra vez a exame as questões e argumentos 
suscitados na.'> duas anteriores discussões, e conílrrnar
se, ou refutar-se o que nellas tiver pJssJdo. 

Art. nG. Entre cada urna das tres discussõrs devem 
mediar, pelo menos, dous dias, e nenhuma principi:1rá, 
sem que seja dada pelo Presidente para ordem elo dia. 

Art. n7. Antes ele principiar a discussão, o Secre
tario lerá o projecto todo, e na segunda discussão o ar
tigo, que se lla de debater com as suas emendas, á pro· 
porc,;lio qne clellcs se fôr tratando. 

Art. 58. Tambem na terceira diseussão, além do 
projecto, ler-se-hão as emendas, que ainda subsistirem. 
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Art. !J9. Cada Conselheiro tem direito de fallar a 
respeito de cjualqucr pt·oposta~ pela ordem em que fôr 
pedida a palavra ; na primeira c terceira discussão dw.1s 
vezes, c na :<egnnda trcs -vezes. 

Art. 60. O antor~ ou relator da commissão, quando 
nella fô~edigida a proposta, tem direi to de preferencia 
para abrir a cliscussào. 

Art. 61. No 1lrn da discnssão será permittido a qual
quer destes fallar a favor da proposta uma vez mais, se 
quizer, além das que lhe competem em commum com 
os mais ConscllH~iros. Goz:n·ú da mesma faculdaue 
qualquer Conscllleiro, qnando quiz;~r explicar alguma 
cxprc~são, que se não tenha tomado no seu verdadeiro 
sentido, ou produzir algtWll facto desconhecido ao Con
spi!Jo; limitando-se em ambos os casos mui estrieta
me n te a o seu o lJj e c to. 

Art. G2. NJo se entenc1c Onalisar1a a discussão, se 
ainda houver qncm se proponh:1 a fallar. 

Art. 63. Se nos dias, em que principiar qualquer elas 
discussões, não puder concluir-se por falta de tempo, ou 
quando na terC('ÍI·a discu,;sfio o Consellio assentar que 
se não acha sulliciclltcmcnte discutida a proposta, o Pre
sidente aprazêlrá o dia, ou dias, para se continuar o ele
bate até concluir-se. 

Art. (H,. Tam!Jcm se susp(mclo & disr.ussão em qual
f[llCr estado, em que e lia se achar, se alp;,um Conselheiro? 
por uma indicação motivada, pedir o seu adiamento, e 
por votos do Conselho fôr· c1ecicliL1o. . 

Art. 6:5. Járnais se poderá passar de uma discussão 
para outra,' senão quando, concluída a antecedente,"'*o 
Conselho votar que assim se exectlte. · 

Art. GG. As dnas primeiras disr.:ussões serão termi
nat.L!s, fazendo o Presi:lcnle as questões abaixo mencio
n~ulas~ as quars serão re·solvidas pelo Conselho : Na 
primeira discussão : « A proposta deve p:~ssar a segunda 
discussão? >> Na segunda : « A proposta deve passar a 
terceira discussão?>> 

Al't. · 67. A terceira diseuss:to acnbarA com as re
solnções das perguntas seguintes: Primeira:« O Con
selho julga cot1cluido o debate ela proposta"?» E deci
dido que sim, prtL~cguid á sngunda : « Approva a pro~ 
posta com as alterações recebidas?» (no caso de tel-as 
ba vitlo.) 

Art. 68. O resu}Jaclo desta ultima votação firma a 
resolução do Conselho sobre a proposta, p'lfa, no caso 
deSCI' approvada, proseguir na fórma da Constituição, 
art. 8~, e sPguintcs. · 

i828, -l'AHTB I. ;), 
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Art. üü. O cxito das vot:-tções finacs cbs duas pri~ 
meir:1s discussões sómento é terminante, quando é ne
gativo o seu resultado; e então não proscgue a lliscussão 
c fica rej(·itada a proposta, quér isto succeda na pri: 
mcira, qnér na segunda discus.-;ão. • 

Art. 70.. Ainda quando, oncrcccnuo-se a proposta á 
cliseus~~rro, esta se n<lo -rcritica, por não haver quem 
falte ncl!a, o Prcsidcn te proporá todavia as votações 
o!·dcnad<IS JJOs arts. Oo, c üü c o seu resultado terá 
tanto vigor, como se realmente precedesse verdadeira 
discussão. 

TITULO V. 

DAS COI\UIISSÕES. 

Art. 71. Haverá no Conselho duas commissões per~ 
manentes; uma para o exame das representações das 
Camaras, c outra para inspecção, e policia da casa. 

Art. 72. Nos casos occurren tos, que exigem averi ~ 
gua(;ões pDra sobre cllcs dar o Conselho uma acertada 
decisão, poclerãu ltayer as commissões cspeciaes, que 
forem convenientes. 

Art. 73. Para se nomrar uma commissão especial, ó 
prec:iso tiUC h;1ja quem a peça, c que a pt~tição depois ele 
apoiada por tres Conselheiros, pelo menos, seja defe
rhla por votos do Consf'lho. 

Art. 7!J.,, Nenhuma commissão ser:i composta de 
menos dr trcs membros, nem de mais ele cinco. 

Art. 70. As commi::sões são formail(ls ele membros do 
Conselho, nomeatl os ú 111 uraliLladc relativa, por escru
tinio secreto. 

Art. 7G. Não serão nomeados para commissõcs o Prc
sidcute, c o Secretario; porém serão sempre membros 
natos na ele policia. c se nomcarú, pela maneira indi
cada no art. 7í, mais um mcmln'o pilra a romplctar. 

Art. 77. Cada rommissão nomcarú tl'cntre si para 
ea<b ncg·ncio mn rcL1tor, o qual A"Xporú no Conselho o 
p(lrccer da rom m iss;To, sem que por isso 11qucm os 
outros mrmr1ros dclla privados de poderem fallar 
sobre o olJjecto, de que se tratar. 

Art. 78. Se algnm membro ela commissâo discordar 
-do parecer dos outros, poderá escrever o seu voto se· 
parado. 
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Art. 79. Apresentado no Conselho o parecer da com
mi:--são, póde sobre elle fallar duas vezes qualquer Con-
selheiro, e o relato r uma vez mais no fim. . 

Art. 80. Logo que se levanta r qualquer Conselheiro 
para contbater o parecer da commissão, não poderá· a 
discussão delle ter lugar nesse dia; o Presidente a 
adiará para o dia, ou dias, que julgar conveniente. 

Art. 81. As commissões não trabalharão nas horas, 
em que se celebra· a sessão. 

TITULO VI. 

1>0 1\IODO DE VOTAR. 

Art. 82. Por duas maneiras se podem dar votos: Pri
meira- Pelo acto symbolico de se levantarem os que 
approvam, c ficarem sentados os que desapprovam: 
Segundo- Por escrutinio. 

Art. 83. Todas as votações se farão, por via de regra, 
pelo primeiro modo, dizendo o Presidente- Os se
nhores que votarem a favor se levantarão, e os que vo
tarem contra ílcarão sentados. 

Art. 8~. Se a maioria ú. primeira vi:;ta fdr mani
festa, o Presich:nte publicará logo o resultado, mas se 
houver duvida, ou por não ler sido a maioria patente, 
ou por parecer a alg-um membro não ser exacto o re
sultado proferido lltlo Presidente, contar-se .. hão os 
votos pelo Secrohrio. 

Art. 80. F:st:•, votação é destinada para a decisão de 
indicações-e proposta, e qu.ando qualquer proposta con
tiver mHitos artigos, votar-se-ha sempre separada
nHmh~ em cada artigo. 

Art. 86. Nenhum Conselheiro presente póde escu
sar-se de votar, salvo não tendo assistido á discussão. 

Art. 87. A segunda maneira de votar é propria para 
as eleições, e para os objectos de maior importancia, 
quando fôr requerida por algum membro, e decidida 
por voto do Conselho. Será praticada por cedulas escri
ptas com o nome elo eleito, e lançadas em urna nas 
eleições, e por cedulas-sim, ou pão-nos outros obje
ctos. 

Art. 88. Na vo_tação por escrutínio servem de ~~,qr~
tinadorcs o Presidente, e Secretario. Ao Presidente com· 
pete publicar o resultado. 
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Art. 89. Todo o ConsellH~Íi~o póde inserir o seu voto 
Ilas actas, aprrscntanrlo-o no lermo de vinte e quatro 
-hora~, sem os fundamentos cldle. 

TITULO VII._ 

DAS PESSOAS El\IPilEG.\D.\S NO SERVI~:O DO COl"'SELHO. 

Art. 90. Haverá um offiebl p:ua o expediente, re
gistro, e guarda dos livros da S:~crctaria, um Porteiro 
da casa tlo Conselho, com tlous ajud;mtcs, os quacs ser
virão .altcrnativamr'nt~, u:n· dentro d 1 ~a h d l Conse
lho, para o que alli fôr prcd·;o~ dcventlo tam1;um arru
mar os :1sscntosdos assistenles, e outro nas com missões, 
sendo j un tainen te o Portei r o, e Correio ela Secretaria, c 
suhstituinLlo-~~c um ao antro. 

Art. DL O Presidente cb provincia nomeará os so
JJreditos empregados, Lir;uulo-os de alguma das rnpar
tições, em que estejam servindo, qmmdo st~ja assim pra
ticavel, ou nomean(lo-os de fúra com uma gratificação 
correspondente ao seu re:;pcctivo serviço, e pelo tempo 
sómente que clle durar. 

Art. U~. A dispnsição do artig·o nntececlente não se 
entenderá com o Porte irü da c:1s~, que: deve ser p:: nna
nente para a todo o tempo r·uidar neila~ c rcspumkt· 
pelo que alli se adwr. O Pn'.sidenU\ 1Li.1Jrovincía no
·meará para este cmpt·ego p~;s::;oa ('llpiZ; u cuitla,Jusa? 
com vencímen to annua l sufHcieu LL", paI' a pôr á sua 
custa, quem trate do as~eio, c limpeza de tocla a casa. 
Esle ordenado Sl'rá provisorio aló ser· legalmente .sauc
cionado. 

Art. .9a. Tod•Js estes empro~·aclos estão sujeitns i '!1-
mediatamentc ú commíssiio de policia, á pxcepçfio do 
Oflicial da Sdcrclaria, que doyerá receb-er as ordens di
rectamente do Secretario. 

TITULO VHI. 

DA POLICIA. 

Art. 9~. Na pn rede do topo da ~ala das scssôe~, estará 
collocado er:n lugar elevado o augusto retrato do Impe
rador debatxo elo docel. Conservar-sc-ha (1rJinaria-
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mente coberto com cortinns, e só se fará patente nos 
dias s0lemncs de abertura, e encerramento do Con
selho. 

Art. ms. 0;; Crmselhciros tomarão ::JSsen to na mencio
nada sala, emfórma cirl~ular indlstinctamentc, e sem 
preferencia alguma. O Presidente pur6m, e o Secre
tario têm lugares distinetos. 

Art. QtL A c:1deir:1 do Presidente será do espald;Jt', 
á sua esrJuenla estará o SeLrctario; ~ ambcs terão diante 
a mesa co I locada no topo da sala. 

Art. 97. Todos eoneorn~rão ú sala a tempo que se 
possa abrir a se~são' ús llor:ts a pr;tzadas. -

Art. US. Se algum tivet· Impedimento, que n5'o ex .. 
ceda a tres sessões, o parlicipará ao Presilleute por· um 
recado:· quando fôr mais tempo o communica.rá ao 
Secretar.io, pedindo qn~ o faça constar ao Conselho. 

Art. 99. Todos fallarão do seu lugar, o em p!\ ú ex
cepção db Presidente, ou daquelle Conselheiro, que por 
enfermo obtiver do Presidente a permiss5:o de falbr 
sentado. 

Art. 100. Nenhum Conselheiro -poderá falia r sem ter 
pedido a palavra: esta não será conçediu~ ~aclle, que 
já tiver fallaclo duas vezes na materia, que se trata, 
salvo nas segundas discussões de propostas, art. o7, 
e se estiver nos casos expressos nos arts. l'S9 c 77. 

Art. 101. O Prcsiden te concederá a palavra a quem. 
primeiro a po,iir, guardada todavia a preferencia do 
art. ~8. Q:nJt' n r:Juitos se levantam ao mesmo tempo 
para p(~dir,·i:l êl. pahvra, o Presidente dará a preferencia 
a quem lhe lXJ.reeer. 

Art. 102 .. 1\;th a f·Jlla, ou discurso será dirigido ao 
Conr;;elho, ou ao Presidente, e ntio a determinada u pessoa·. 

Art. 103. Qu:1hclo se fallar de algum Conselheiro será 
rste sempre t.rat:do pelo seu appciliclo, diz(mclo-se o 
Sr. (F), 

Art. IC~. Quando algum Conselheiro fallar sern ter 
o1Hido licença, o Prcsiclcn te o acl ver tirá com a palavra 
-i\' ordem.-Se sendo atlvcrtülo segunda vez, não 
obedecer, dirá o Presidente-O Sr. (F) pócle retirar-se; 
e sahirá logo som replica. 

Art. 10;). Só para reclamar a execução da Jei, poderá 
interromper-se quem estiver fallando; o que se f;1rú 
dizendo-A'· ordem. 

Art. 10ô. Os Conselheiros, qne na sessão não -guar
darem o decoro devido, serão advertidos pelo Presi
dente .com a palavra-A ttenção .-Se esta ad vortencia 
pão bastar, o Presidente dirá-Sr., ou Srs. (FF) Atten .. 
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ção.-Se f~r ainda infructifera esta segunda aclver
tencia, o Presidente os mancb.rá sahir da sala com esta 
formula-o Sr., ou Srs. (FF) podem retirar-se, e estes 
sahirão logo sem replica. · 

Art. 107. Se no calor da disputa qualquer Coose
lheiro empregar palavras desattenciosas, ou por qual
quer maneira se exceder, o Presidente o advertirá pri
meira e segunda vez com a expressão-A' ordem.-Se 
apezar disso, elle se não cohibir, então o Presidente lhe 
dirá-O Sr. (F) não póde deliberar-; e o Conselheiro 
sahirá immediatamente da sala. 

Art. 108. Quando um Conselheiro, fallan!lo, se in
gerir em ma teria, que não é da attribuição do Conselho, 
o Presidente o interromperá_, chamando-o logo á ordem. 
Se divagar da questão_, que se trata_, ou quizer intro
duzir indevidamente ma teria nova para a discussão_, o 
·Presidente lhe fará lembrar a ordem do dia; e se tendo 
sido advertido duas vozes, insistir_, mandal-o-ha sen
tar-se, usando da formula-O Sr. (F) pódc sentar-se.-
0 que o Conselheiro executará promptllncn te. 

Art. 100. Quando nos casos acima mencionados não 
forem bastaJll.cs os meios indicados para se conseguir a 
ordem_, o Presidente levantará a s::ssão. 

Art. HO. Os espectadores terão lugar proprio, em 
que possam assistir, som com tudo se misturarem com os 
membros do Conselho, e com clles communicarem na 
sala, durante a sessão. 

Art. J 1 t. Os espectadores guardarão silencio e já mais 
darão sign~ll algum de approvação, ou reprovação; se 
algum o fizer será posto fóra. 

Art. H2. Tarnbom serão expulsos aquellcs, que per
turbarem a sessão por qualquer maneira, uma voz que 
sent.lo advertidos pelo Presidente com a palavra-
Ordem-se não collíb!rcm. -

Art. H3. Quando a inquietação do publico_, ou mesmo 
dos Conselheiros_, não tiver cessado pelas aclmom;ta
ções do Presidente_, levantnrá este a sessão. 

Art. 1.14. A com missão de policia deve dar as provi
dencias para que se man lenha a ordem, c uma boa po
licia dentro da casa do Conselho. 

Art. H5. Para serem effectivas estas provjdencias, o 
Presid.ente da província, entendendo-se com o Com
mandante das Armas_, mandará collocar á porta da casa 
do Conselho uma guarda militar, se fôr requerida. O 
seu Commandante executará as odens do Conselho, e a 
distribuição das sentinellas será determinada pela com
missão de policia. 
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Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 
conhecimento, e execução da referida lei pertencer, que 
a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nella se contêm. O Secretario de Estado dos 
Negocias do Imperio a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 27 dias elo mor. 
de Agosto de 1828, 7. o da Independencia c do Impe.rio. 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

José Clemente Pereira. 

L. S. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial ~Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral Legislativa, que 
ltoltt'e por bem sanccionar, em que se estabelece o Regimento 
para os Conselhos Geraes de província, t1tclo na forma acima 
declarada. 

Para Vossa Magestado Imperial ver. 

Albino dos Santos Pereirct a fez. 

Registrada a fl. 32 do L. Õ. 0 de leis, alvarás e cartas. 
Secret:uia de Est~clo dos Negocios do Imperio em 30 de 
Agosto de 1828.- Joü"o Baptista de Carvalho. 

Monsenhor Miranda. 

Foi pu1Jlicada esta Carta de Lei n~ta Chancellaria-mór 
da Curte c Impcrio do Braz i I. Rio de Janeiro, 2 de Se
tembro de 1828.- Como Vedo r, Floriano de Medeiros 
Gomes. 

Registrada na Chancellaria-mór da Curte c Imperio do 
Brazil a fl. 1Wi v. do L. 1. 0 de cartas, leis e alvarás. 
Rio de JaneirG: em 2 de Setembro de 1828.- Manoel dn 
Azevedo Marques. 
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LEI - DE 29 DE AGOSTO DE 1828. 

Estabelece régras para a construcção das obras pul.Jlicas, que ti
verem por objecto a navegc!Çào de rios, abertura de canaes, cdi· 

_ ficação de estndas, pontes, calçadas ou aqueductos. 

'D. Pedro I, pela Gt·"ça de Deus> c unanimc nrclama
ção dos povos, imperador Cm1~titucion::l c Dcfcnso1· Per
petuo do Brazil : Fncmos sabor a todo:; o." nos.,os ::.:ul)
ditos que a Assembléa Geral c!ecrctou, e ~ ús q ucrcmos 
a Lei seguinte: 

Art. :l. o As obras, que tiverem por objecto promover 
a navegação dos rios, abi'Ír c:maes, ou construir c~tradas, 
pontes, calçadas, ou (lqueductos, poderão ser clescrnpe
nhadas pQr cmprezarios nclcionaes, ou estrangeiro.-:, as
sociados em companlli::ts, Olt sobre si. 

Art. 2. o Todas as obras cspeciilcaclas no artigo :ml.c
cedente, que forem pertencentes á provincia capital do 
Imperio, ou a mais de uma provinciél, serão promovidas 
pelo Ministro e Secrctflrio.de Estado dos Negoeios do Im
perio; as que forem privativas do uma só província,· 
pelos seus Presidentes em CunsU!lo; e as qun fnrcn1 do 
termo de alguma clJade, ou villa, pc·las respectivas Ca
marns Municipacs. 

Art. 3. o Logo que alguma elas sobrcdi t:1s obr:1 s fôr 
projectacla, as autoridades, a que competir promovel-a~, 
farão levantar a ~ua planta e plano, e orçar a sua drs- • 
peza por engenheiros, ou pessoas iuteJl igcn tes, na falta 
destes. · 

Art. ~.o A planta, e orçamento da drspeza da obra, 
se affixarão nos-lugares publicos mais vlzin l1os clella, por 
um a seis mezcs; convi dando-se os cidadãos a fazerem as 
observações_, e reei á maçücs, que convierem. 

Art. õ. o Approv;:uio o plano ele algunu das rçferiJas 
obras, immcdíatamcnlc será a sua construc:ção otfnT· 
cida a emprezarios por via ele editacs pulJlico;;; c !I.·l
venrlo concurrentcs, se dará a prefercncia a quem olfc
recer maiores vantagens. 

Art. 6. o No contracto com os em preza rios s:~ cxp!'rs
sará, além das mais condições que su co1l'Vcncíon~m-'m : 
primeiro, O tempo_, dentt:O do qual a Obra clcverú Sl~l' 
principiada, e acabada; scp;undr, o inLel·es:;e, quo os 
emprezarios ,devem r~·rccbc:r em comjY;nsação das suas 
clcsr.ezas: e esle poderá consistir no direito exclu:-:ivo da 
taxa cia navegagão elos rios, ou can:1es, que se abrirem ; 
na acquisição dcs terrenos alagacliç<·S, que, por bene
ficio de taes obras, se aproxeitar~m ; não sendo de çro· 
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priedade particular ; ou no direito de cobrar certa e 
determinada taxa do uso da obra, que fizer o objecto da 
empreza por certo numero de annos, que se entender 
nrcessario para a amortização do capital empregado na 
obra, com os seus competentes interesses. 

Art. 7. o A som ma do capital) que pelo orçamento da 
despeza se calcular ser necessar,io para a construcção da 
obra, servirá de base p3ra ·se fixar o quarititati v o da 
taxa. 

ArL 8. 0 Ao tixar-se o quantitativo ela taxa co1Jravcl 
de eada pessoa, que usar da obra, haverá a necessaria clif
ferença, quanto ás estradas, pontes, e calçadas, entre 
perlcstres., e cavalleiros, as clitferentes especies de ani
rn:H~s, e os differentes vehiculos, que por ellas passarem ; 
quanto -aos rios , e canaes, entre barcos maiores c 
menores; e quanto aos aquet.luctos das aguas para uso 
das povoações (cuja taxa se cobrará por fogos), entre 
o maior, e menor consumo, que cada casa fizer, tendo
se sobretudo em vista as possibilidades, e circumstancias 
dos moradores. .. 

Art. D. o Os em-preza rios serão obrigados a desem
penhar as cmprezas, de que se encarregarem, segündo 
o plano approvado, e dentro do tempo, que se ajustar, 
debaixo da pena de pagarem uma multa, que será es-
tipulada nos contractos. -

Art. lO. Os mesmos emprezarios só poderão princi
piar a cobrar a taxa do uso, c de passagem, depois que 
a obra estiver êoncluida; mas se a mesma taxa se dever 
cobrar em diversos pontos, ou barreiras determinada~, 
poderão receber as quotas respectivas a estas, logo que 
as partes da obra relativas aos mesmos lugares ficarem 
ultimadas, principianLlo a contar-se o tempo, neste caso, 
desde que começar a cobrança., e cessando esta, ainua 
que não tenha cessado a das outras partes da obra. 

Art. lL O direito de cobrar as taxas de uso, e de pas
sagem, prescreve a favor das pessoas, que as deverem 
pagar, no mesmo momento em que se tiverem posto 
fóra do alcance da vista das barreiras, aonde as mesmas 
taxas se cobrarem, excepto se tiverem passado por forç~t, 
porque neste caso serão ·.condemnada5:- a· pagar o duplo da 
importancia da ta'xa imposta no Juizo dos Juizes de Paz; 
além das acçõe,;;J ou correcções criminaes, que podem, c 
deverem ter. · 

Art. i 2. As obras depois de concluídas serão entre
tidas em estado de perfeita conservação á custa dos em .. 
prezarias todo o tempo, que durar o d.ireito de cobrar a 
taxa de uso., e de passagens das mesmas obras. 

~8.28,- PAB.T~ I, 4, • 
I .,jCi 
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Art. 13. Findo o pr·a:w do contracto, as autorirladcs, 
a quem competir, poderão contractar a conserv::Ição das 
obras, reduzindo ;ts taxas do uso, o de passagem, com 
quem oiferecr r melhores Yan t~1 gcns. 

Art. 11. Serão isentas do pagar as t:lXaS do uso, c 
de passagem, as pr~soas que das obras fizrrcm uso em 
a~to do " -viço nacionnl, e bem assim todos, e quaosquer 
generos, e cffeitos da nação, quo por ella passarem: e 
disto se farú expressa menção nos contraclos. 

Art. Hi. No caso do não appareccrom emprez:uios, 
com quem se con tractem as referid::ts obras, serão estas 
feitas por conta dos rendimentos uos Conselhos, haven
do-os, ou da Fazenda Publica ; e para indemnizaçrr() 
destas clespezas, que se fizerem por conta da Fazenda P:;·· 
blica, se imporá o mesmo direito de uso, o do passageu, · 
que deveria ter lugar, se a obr;-~ se con tractasse. 

Art. !G. Para este fim serão npresonbdos ao co
nhecimento cln Assembléa Geral Legislativa pelo Ministro 
dos Negocias do Impcrio os planos das obras so!Jred it<ls, 
acompanhadas ela sua planta, c orçamento ele dcspezas, 
de uma ta lwlla lLts taxas, que convirá estabelecer sobre 
o seu uso, e p:1ssagem, c por quantos annos, e ele c ~rtidão 
legal por onde conste das diligencias, que se praticaram 
para obtercmprczarios. Se a AssemiJléa Geral approvar a 
o!Jra serú incluida a sua despeza nos orçamentos da ro
cei ta e clcspcza dos annos futuros em prest:1ções annuacs; 
e se determinará o qu:mtitativo ela taxa llo uso, e p:1s~ 
sagem, que se houve!' ele cobrar, e por quantos annos. 

Art. -17. Os propridarios, por cujos tcnenos sc!JOn
vrrcm de abrir as estradas, ou mnis obras, serão atten
cliclos em seus direitos nos termos ela Lei de H ele Se· 
tcmbro de 182G, e imlemniza(Jos não só elas lJemfcitorias, 
mas até do só lo, quando á vista elos sens ti tu los se mostre 
quo elevam ser isentos de os dar gratuitamente. 

Art. 18. Ficnm revogadas todas as leis~ alvar3s, Llc~ 
rre tos, e mais resoluções em contrario . 

.Mandamos portanto a todas as autoridades a quem o 
conhecimento, o execução da referida lei pertencer, ((UC 
a cumpram, e fitçam cumprir e guardar tão intei
r:uncnto como nclla se contém. O Secretario de Estado 
tlos Negocias do Imperio a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no Pala cio do l:Uo de Janeiro aos 29 fli:ts 
do mcz de Agosto de 1.828, 7. o da lnclepemlencia e elo 
lmperio. 

Il\lPER .. \ Durl. com rubrica e guarda. 
L. S. 

Josd Clemente Pereira , ~/ 

• 
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Cada de Lei, JJela qual Vossa 1J1rtgestade JmpetiallJfanda 
f'X{'Cutat o Decreto da .Asscmbléf{ Geral: que haure por bem 
sanccioJUll', sobre as o!Jrm;, que J!I'Omocerem a navegação de 
rio . .;, abPrturas de crtJwes, c constr11cçlfo de rstrrul11s, zwntes 
crtfç~utas, on aqw:ductos, tudo na fónna acima llcclararla. 

Para Vossa l\Llgestado Imperial ycr. 

Alúino dos Santos Pereira a fez. 

Registrada a fi. 'i2 <lo livro~. o do leisJ alvarás ·'
cartas. Sl'crclaria do Estado dos Ncgoeios do Imperi' 
em !O ele Se LemlJro elo 1828.·- Jor7o Baptista de Canalhc 

Monscnhor 11firanda. 

Foi publicada Psla Carta do Lei nesta Clumcollaria~mó: 
do Irnperio do Brazíl. Rio de Janeiro, H de Selcmhr • 
de 1828.- Francisco Xacier Rapozo de Albuqtterque. 

Registr::uJa na Clumccllaria-múr do Imporia elo llrazil· 
fi. 12ii v. do liYro 1. 0 de cartas, leis c alYarús. Rio cl:
Janeíro em 11 de Setembro elo 18':28. ~-Manoel de ;!zercd · 
AJarques. 

LEI- DE 30 DE AGOSTO DE 1R2R. 

Extingue os lugares d(~ Pro\'Cllor-múr, Pllyslco-múr o Cinu · 
gi;1o-mcír (lo. Impcl'io, passando para as C:tmaras Municipae .. · 
Justi~as ordinari::ts as atirilmi~iícs que Ilt:'S compeliam. 

D. Pedro I, por Graça ele Deus, c unanime ac€!:1 
m;1ção dos povos, Imp('J'L~tlor Conslltucion:d e Defcm 
Pl'rpcluo do Br:1zil: Fncmos saber a totlos os noS''I 
subditos qu1; a As.c:cm!Jléa Geral decretou, c Nós cp1 
rrmos a lri seguinte: 

Art. i. o Fica abolido o ltwar ele Provetlor-múr ,; ; 
Saudc; c pertencemlo ús C:\JlEtras rcspcclivas a i1 
pecção sobre a sauclo publica, como anlcs da crcação 
li i to lug:n·. 

Art. 2. o Ficam nbolidos os lugares de Pllysico-m•':; 
c Cirurgião-mór do Imporia. 
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Art. 3. o Os cx:Hnes, ífUO convir) r fazer nos comes ti
veis destinados ao publir:o consumo, scr:lo feitos pelas 
Camaras rcsp:3cti v as, na fúrm3 Jos seus r.•gi mcn to~. 

Art. :l. u As mesmas C:lnnras f;lrão d'ora em di:utte 
as visitas, qtiC até agora fazi.llll o Plly~ico-múr·, c Cirur
gião-mór do Imperio, ou Sl'lB Delegados, nas boticas, n 
loj<lS de drogas, Si'lll propirw alguma. 

Art. u. 0 As causas, que até ag,ora se processavam nos 
.Juizos do Provcclor-mór da Saudc, Physico-mür, e Ci
rurgião-múr do Impcrio, Hc<llll d'ora em tliante pertr~n
ccndo ás Jnstiç:1s Ol'Llínarias, a que competirem; e ~ 
estas serão remcttidos toLlus os processos findos, ou pen· 
dentes nos mesmos Juizos. 

Art. 6. o Os empregados viLilicios cle:'-t:\S rcpartiçõt~s 
vencerão os seus actuacs onlt:nados, emquanto não ti
verem outros empregos, flcanclo a cargo elo Governo 
empregai- os quando~ e como convier. 

Art. 7. o Ficam revogadas todas as lei:;;, alvarás, re
gimentos, decretos e mais resoluções em contrario. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento c execução da referida Lei pnrtenet~r, 
que a cump: am, c façam cumprir e gu:ndar tão inteira
mente como nella se contém. O Secretario de Estado 
dos Negocias do Irnpcrio a f;l(;a imprimir, puiJiicar e 
correr. Dada no Palacio elo Hio de Janeiro aos 30 (lit~~ 
1lo mez de Agosto de 1828, 7. o L1a Indcpemlencia o do 
Impcrio. 

IMPERADOR com rubrica o guanla. 

L. S. 

José Clemente Pereira. 

Carta rle Lei, pela f)Wtl Vossa .Magestwle Impetiol .Mando 
c;r;ecntar o Decreto da Assembléa Geral Legislativrt, que 
honpe pot bem srtnccionat, qzte tem pot o~jr:r:to a~o!ir o~ 
lugares de Provedor-múr da Srtude~ Pflysico-múr, r Cirur
girlo-ntór do Imperio, rw fórnw acinw declarada. 

P<.lra Vossa 1\Iagcstaclc Imperial ver. 

Joaquim José Lopes a fez. 

Registrada a 11.. 4J do livro Õ. 0 de lei~, alvarás c 
cartas. Secretaria de E~tado (los Negoeios do Irnperio 
em lO de Setrmhro de 1828.-Jmia Baptista de Carvalho~ 

l\lonsenhor J!;!iranda, 
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Foi publicada esla Carta de Lei nesta Chancellaria
múr do Imperio do Brnil. Rio de Janeiro em ll de 
Setembro do 1828.- Francisco Xavier Rapozo de Albu
querque. 

Registrada na Chanccllaria-mór· do Imperio do Brazil 
a fl. 12õ do livro l. o de cartas, leis e alvarás. Rio de 
Janeiro em ti de Setembro de 1828.-Manoel de Azevedo 
Marques. 

LE[- DE 30 DE AGOSTO DE 1828 . 

. Declara os casos, em lfUe se póde proceder á prisão por crimes, 
sem culpa formada. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime acc1amação 
dos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
p~o do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos sub
ditos que 11 Assembléa Geral decretou, e Nós queremos 
a lei. seguinte: 

Art. t. o Só poderão ser presos por crime sem culpa 
formada: 

t. o Os quo forem aclLHlos em flagrante delictr, enten
dendo-<Sc presos ein llagrantc delido, não só os qucsn 
apprehendcrem commettendo o delicto, mas tambem os 
que se prenderem em f,ugida, indo em seu seguimento 
os Otnciaes de Justiça, ou quacsqucr cidadãos, que pre
senciassem o faclo, conduzindo-os directamente á pre-
sença do Juiz. · 

2. 0 Os que forem índieiados em erimes, em crue a.lci 
· impozct' pena de morte natural, prisão perpetua, ou 
galés por toda a viela, ou temporariamente. 

Art. 2. o Nos casos acima meneionados, l!x.ceptuando 
sómente o de flagrante clelicto~ não serão presos os in
diciados sem ordem por cscripto do Juiz competente, a 
qual lhe será intimada no acto da prisão, dando-se-lhes 
por cópia. • 1 

Art. 3. o Os que em qualquer destes casos forem 
recolhidos á cadêa, antes ele culpa formada, serão con .. 
servados ern custodia, havendo para isso commodidade, 
em lugar sep 1raclo dos réos já pronunciados, fazendo-se 
os respectivos assentos em livro privativo; e só serão 
lançados no livro dos presos depois ela pronuncia, e em 
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virtude ele on1em elo Juiz competente, ele que tambem 
~e lll!'S dará cópia, se a pedirem. 

Art. ~.o Aos presos antes de culp:1 formada se fará 
constar o motivo lla prisão c os nomes do accusador, e 
das testemunhas, han~ndo-as, dentro do dntc c quatro 
hor:1s, contadas da entrada na prisão, snm1o o caso 
acontecido em cidades, vi lias, ou povoa.çõcs proximas 
aos l uga rcs da re.sidencia Llos J uizcs. 

Art. ;). o Haver-se-hão por lugares proximos á rcsi
Llencía todos os que se comprchendercm dentro do 
espaço ele duas leguas. 

Art. G. o Se os clclictos tiverem sido commettidos 
em lugares remotos, se dará aos presos a sobredita no
ticia dentro dos dias, que corrcspondercm á distancia, 
con tanclo-sc á razão ele duas leguas por dia. 

Art. 7. o Ficam revog;:das todas as leis, ai varás, de~ 
eretos c mais resolucões em contrario. 

l\Iandamos pcrtanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, 
quo a cumpram, c façam cumprir c guardar tão intei
ramente como nolla se contém. O Secretario de Estado 
dos Negocios da Justiça a faça imprimir, publicar c 
correr. Dada no Pala cio do Rio ele Janeiro aos 30 dias 
do mez de Agosto de 1828, 7. o da Inclepenclcneia e do 
Imperio. 

B1PEHADOR com guarda. 

L. S. 

José Clemenl e Pereira. 

Carta de Lei, peltt qual Vossa 11lagestarle Imperial Jllancht 
executar o Decreto da Ar;se1nbléa Geral, que houve por 
úem Sanccionar, sobre os casos, em que se póde proceder â 
prisão por .. crimes, sem culpa formada; tudo na fôrma 
acima declararlrt. 

Para Vossa 1\iagrsta<lo Imperial ver . 
• 

Domingos Lopes dct Silva Araujo a fez. 

Registratb nest'l s~'cretaria de Estado dos Negocios 
ela Justiça a 11. 8do livro Lu de leis. Rio ele Janeiro 
em 6 ele Setembro de 1828.-João José da .Motta. 

Monsenhot· Miranda. 
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Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria-mór 
d1 CôrLe c Imperio do Brazil. Hio de Jarwiro em 9 de 
Sct8mbro de 1828.- Francisco Xavier Rapozo de Albu
quet·quc. 

Rep:if-trada na Ch:mccllaria-Jnór do Imperio do Brazil 
a 11. 121 de rartas, leis e alvar·ás. Rio de Janeiro, 9 
ele Setembro de 1828.- .Manoel de Azevedo .Marques. 

LEI - DE 30 DE AGOSTO DE 1.828. 

Manda que o imposto <lo quinto dos couros na Provincia do Hio 
(;randc do Snl srja pago em dlnllciro na razão de 20% do seu· 
valor, isonl:mr1o desse imposto os (lo consunw··do paiz. 

D. Pedro_, lJOr GrJ!.fa Llc Deus, o unanime acclama~ 
ção dos povos, Imperallor Constitucional e Defensor 
Pcqwtuo do Braz.il: Fazemos salJcr a todos os nossos 
sullllítos que a AsserniJléa Geral clecrctou, e Nós (llll'l'e
mos a lei scgu i ntc : 

Arl. 1. o O imposto elo quinto sobre os ~ouros, (jlte 
:1té ap;ora se tem cobrado em 3specic na província de 
S. Pedro do lUo Granel c do Sul, pagar-se-ha em di
ulleiro da pnlJlicação desta lei em diante á razão de 
vinte por cento ele seu valor corrente nas praças da 
cidade de Porto Alegre c villa do Rio Grande,·para o 
que haverá nas Alfanclegas pautas mensalmente feitas 
por clous acgo:~iantes de notaria probidade perante o 
Juiz elas mesmas Alfandcgas, on quem suas vezes fizer. 

Arl. 2. o O pagamento deste imposto po<lerá ser feito 
a prazo de tres c seis mezcs. 

Art. :L" Ficam isentos do imposto os couros que se 
drstinarem ao consumo do paiz. 

Art. 4.° Ficam revogadas lotlas as leis, alvarás, 
dccntos c mais rcsolucões em contrario . 

.Mandamos portanto~~ lo(las as autoridades, a (juem 
o conhecimento e cxecuç~o da referida Lei pertencer, 
que a cumpram e façam cumprir e guardar tão intei
ramente como nella se con l érn. O Secretar lo de Esta do 
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dos Negocias da Faznnda a faça irnpri:nir) pulJlicar,e 
correr. Dada no P;\l:lcio elo Rio di~ J:meit·o aos :w cl i:1s 
do mez ele Agosto de 18~8, 7. o Lla Indcpcndcucia c do 
lmpcrio. 

IMPEilADOR com rubrica c guan1a. 

L. S. 

José Bei'1Wrdino Baptista [!ereim. 

Carta rle Lei, wla qual Vossa jfagestarlc Imperial lllmula 
executar o Decreto drt Assembléa Geral, que h'mve JlOr 
bemsanccionar, pata que o illlpnslo rlJ qninto ([,Js couros~ 
em ll~Jg(/r de ser en~ especie nn província do Jüo Uranrle rfo 
Sul, seja pago em din 1teiro rí m.::ão de l.'inte por cento dl' 
seu valor corrente wts praças drt cidrtde de fYorto Alegre 
e vil la do. Ri) Grande, e Jlrtra que o dito Jlllrf!lillr'Jlto Jii;SS!l 

ser feito a pm~os tle tres f' seis me,;es. (lcando isento·; do 
mencionado impcsto os couros, que se destinrtrem ao con~ 
sumo do pai.z, tudo da fórmct acima declunula. 

Pttr:1 Vossa 1\<Ll'::eslallc Imperial YC!'. 

Pedro Afl'on~o de Carvalho a fez. 

Hegislt'atla na Secí'c!aría drJ Estallo 1los Neg·odos da 
Fllzenda a fl. 18 v. do L. 1. o de cartas de lei. Hio de 
Janeiro em U uc Setembro d:} 1828.- Joaquim ]Jedro de 
Souza Rosa. 

Monsc'nltor Jlfiranda. 

Foi pu1Jli1~:Hla ~~sta.Carta de Lei nt·:~t.a Cl~:mcclhría
mór elo Impcrio rlo Brazil. lli0 (h; Janriro crn 1:3 de 
Sctcrnhro tle 1818.- Francisco .Xavier Rapnzo de Albu
Qllftque. 

Hcgí~;trada na CYL'lncellat ia-múr do Impc~rio a fl. 1:":7 
v. do Li v. l. o (lc carias, lr~is e alvarús. Hio rln .b
m~iro em t3 de Se lembro d:• iSi8.- JJ1anoel de Azevedo 
Jl(arques. 
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LEI -DE 6 DE SETEMBRO DE !828. 

Extingue o exclusivo da navegação entre a villa de Santos e 
portos interi,)res da Província de S. Paulo, e de novo regula 
a arrecadação e applicação da taxa voluntaria para a estrada 
tle Santo3 e S. Paulo e suas ramificações. 

D. Pedro I, por Graça ue Deus, e un.anime acclamação 
dos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do BraQ.: Fazemos saber a todos os nossos sub
ditos que a Assembléa Geral decretou, e Nós queremos 
a Lei seguin~: 

Art. 1. 8 Fica extincto o exclusivo da navegação entre 
a villa de Santos, Província de S. Paulo, e os portQS 
interiores, ou cubatões, e a taxa, que em razão deste 
exclusivo pagavam os passageiros, e os generos trans
port::Jdos a ti tu lo de passagem. 

Art. 2.° Continúa a contribuição voluntaria doca
minho, que no mesmo lugar se pagava por oft'erta 
voluntaria, para a abertura da estrada, reduzida, e 
appl i cada na maneira seguinte: 

Art. 3. 0 A taxa da contribuição voluntariado cami
nho será de f~O rs. de cada animal de transporte, que 
carregado, ou de montaria, descer, ou subir a serra 
pela estrada actual de Santos, ou por outra que se 
abrir; de igual quantia de cada porco; e de 240 rs. de 
cada rez, não sendo bois de transporte, que pagarão 
con~o bestas de carga. 

Art. 4. o A arrecadação e contabilidade desta taxa, 
ainda que não faz parte das rendas nacionaes, conti
nuará a cargo da .Junta de Fazenda: a sua administra
ção, e a pplicação pertencerá ao Presidente da provinda 
c seu Conselho. 

Quando se installar o Conselho Geral, este resolverá 
as obras, que se devem fazer, e fiscalisará a receita, e 
despeza. 

Art. 5. 0 O prodLJcto desta taxa será applicado á con
servação, e melhoramento da estrada aclual de Santos 
;l S. Paulo.l e suas ramificações para as povo::~ções, que 
exportam generos para Santos, e abertura de novas 
estradas, que possam favorecer o commercio de Santos, 
ou se dirijam aos mesmos pontos da actLJal, ou a 
outros. 

Art. G. o Ficam revogadas todas as leis, alvarás, de
i~l·eLo.;; e mais resolueões em coutrario. 

ManJamos portanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referiua Lei pertencer, 

!828.-PA.RTE I. o. 
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que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nella se contém. O Secretario de Estado dos 
Negocias do lmperio a faça imprimir, publicar e cor
rer. Dada no Palacio do Rio de Jane1ro aos 6 dias do 
mez de Setembro de 1.828, 7. o da Indep·endencia e do 
Imperio. 

IMPERADOR com rubric~e guarda. 

L. S. 
• 

Jo.sé Clemente Pereira. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade ImpPrial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral Legislativa. que 
houve por bem sanccionat, em que, extinguind) o exclu.~ivo 
da navPgaçàrJ entrP a villa de Santo r; e portos interiores da 
Provincia de S. Paulo, e sua res,,ectiva taxa~ de novo re
gula a arrecadação, e applicaçào da taxa volantrtria para 
a estrada de Santos c S. Paulo e suas ramificações, na 
fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Joaquim José Lopes a fez. 

Registrada a fi. M> do li v. ;:>.o 1le leis, alvarás e car
tas. Secretaria de Estado dos Negocios do lrnperio em 
i3 de Setembro de :1.828.-João Baptista de Carvalho. 

Monsenhor .. Viranda. 

Foi publicada esta C1rta de Lei nesta Chancellaria
.mór do lmperio do Brazil. Rio de Janeiro, lo de Se
tembro de 1.828. - Francisco Xavier Rapozo de Albu
querque. 

Reg-istrada na Chancellaria-mór do Imperio do Brazil 
a fi. 128 do liv. L 0 de cartas, leis e alvarás. R10 de 
Janeir·o, 1.6 de Setembro ele 1828.-Manoel de Azevedo 
Marques. 

• 
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J)ECRETO- DE 12 DE ~sETEMBRO DE 18!8. 

Regula as Sessões dos 1uizes de Facto para as causas da liberdade 
· de imprensa. · 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Art. t. o O~ Juizes de Facto, para as causas da liber
dade de impr·ensa, reunir-se-não em sessões periodicas, 
a saber: na COrte, de dous em dons mezes; nas capitaes 
das províncias, de quatro em quatro mezes; e nos mais 
lugar·es, quando f~r necessario, mas nunca com menor 
intervallo do que o de seis mezrs. 

Art. 2. o Não se farão taes reuniões, se não houverem 
cam~as a- tratar, e poderá haver alguma extraordinaria 
reunfto, se o Promotor do Juiz·o julgar compromBttida 
a segurança do Estado •. 

Art. a,.o O dia da reunião será com a necessaria anti
cipação, marcado em edi taes pelo Juiz de Direito, a fim 
de chegar ao conhecimento dos Juizes de Facto, cujos 
nomes serão declarados nos mesmos editaes. 

Art. ~.o A's sessões deverão comparecer todos os 
sessenta Juizes ·de Facto, e os que faltarem sem causa 
legalmentq.jústifiaada perante o Jury, serão multados, 
ao juizo do ít*smo Jury, de 20~000 a 4/)~000. Ao Jury 
pertence fazer lo.go, e no mesfno acto, a imposiçifo desta 
pena, lavrando-se um termo, em livro proprio, dos que 
forem multados. 

Art. 5. o Formado. cada um dos Conselhos, de qne 
trata a Lei da' liberdade da imprensa, nos arts. 26 e 36, 
deverá logo, e sem intermedio, concluir o acto para 

·que foi formado. 
Art. 6. o Estas sessões periodiéas durarão tantos dias, 

quantos forem neccssarios, para o conhecimento, e de· 
cisão de todas as causas, que houverem. . 

Art. 7. o Nenhum emprego escusa do exerci cio de 
Juiz de Facto, á excepção do de Senador,.Deputado, Con
selheiro de Estado, Ministro e Secretario de Estado, Ma
gistrado, Presidente de província, e Commandante de 
Armas. -. 

Art. 8. o Para substituir os Juizes de Facto, que ou 
· morrerem, ou exercerem os empregos declarados no 

artigo antecedente, ou se ausentarem por tempo pro· 
longado, e causa anteriormente participada ao Juiz de 
Direi to, chamar-se-hão os immediatos em: votos. até com
pletar-se o numero legal de sessenta: e quando se não 
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reunam mais do que quarenta, proceder-se-ha co\)} tudo 
ao sorteamento. 

Art. 9. o As multa~ estabeleciclas no art. 4. o ficam 
applicadas ptn as dcspez:1s elas Camar;l~, e sua cobrança 
a cargo dos Procuradores das mesmas Camaras, que de
verão requerel-as perante a autoridade ordinaria. 

Art. lO. Os nomes dosmultados, com as quantias das 
multas, serão declarados por ediLtes elo Juiz ele Direilo, 
e o Escrivão do Jury remetterá uma cópia do termo do 
art. 4 .• o ao Procurador da Camara, a fim de proceder á 
cobrança, e fazel-o publicar pela imprensa, se a houver 
no .lugar. 

Art. H. Ficam revogadas todas as disposições em 
contra rio. · 

José Clemente Pereira~ elo Meu Conselho, Ministro e 
Secretario ele Estado dos Negocias do Imperio, e "ncar
regado interinamente áos ela Justiça, o tenha assim 
entendiuo, e faça executar com os despachos nccessarios. 
Palacio do lHo de Janeiro e111 1.2 de Setembro de H~28, 
7. u da Inclepenclencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

• 

José Clemente Per~ira . 

•• 

LEI- DE !8 DE SETEl\IBRQ DE 1.828. 

Crêa o Supremo Tribunal de Justiça e declara stias attribuições. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime acclilma
ção elos povo:c;, Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos 
su!Jditos que a Assembléa Geral decretou, e Nós que
remos a Lei seguinte : 

CAPITULO I. 

DO PRESIDENTE E 1\UNISTftOS DO SUPREl\10 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 

Art. 1. • O Supremo . Tribunal de Justi2a será com
posto de cle?.asete Juizes letrados, tirados aas Helações 
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por suas antiguidades., e serão condecorados com o ti tu lo 
do Cons~-'lho; usarão de béc:1, e capa; terão o tratamento 
de excellencia, e o ordenado de 4:0006000 sem outro 
algum emolumento, ou propina. E não poderão PXcr
citar outro algum emprego, salvo.de membro do Poder 
Lt:gislativo~ nem accumular outro algum ordenado. 
Na primeira organização porlerão ser empregados neste 
Tribunal os Ministros daquellcs, que se hoftverem de 
abolir, sem que por isso deixem de continuar no exer
cício desses Tdbunaes, em quan Lo não forem ex ti nc tos. 

Art. 2. o O Imperador elegerá o Presidente d'entre 
os membros do Tribunal~ que servirá pelo tempo de 
trcs annos. No impedimento, ou falta do Presidente, 
fará suas vezes o mais antigo, e na concurrencia de dous 
cle igual antiguidade a sorte decidirá. 

Art. 3. o O Presidente prestará nas mãos do Impe
rador, e os outros membros nas do Presidente o seguinte 
juramento- Juro cumprir exactamente os deveres do 
meu cargo. 

Art. 11:. o Ao Presidente comptHe: 
1. o Dirigir os tra hal h os dentro do Tribunal, manter 

a ordem, e fazer executar este regimento. 
2. o Distr1bu ir os processos. 
3. o Fazer lanç3r em livro proprio, e por elle rubri

cado a m<Jtricula de toLros os magistrados, que ora 
servem~ ou de novo forem admittidos, e seguidamente 
o tempo de serviço, que forem vencendo, com decla
ração doi~ ltigares, e qualidades do serviço~ notando se 
servirão bem ou mal. referindo-se em tmlo a registros, 
ou documentos existentes na Secretaria. Todo~ os- magis
trados para serem matriculados apresentarão ao Pre
sidente pol' si, ou seus procuradores, as cartas dos 
lugares, que actualmente servirem, e dos que forem 
servindo, para serem registradas, pena de se lhes não 
côntar a antiguidade. 

q. o Informar ao Governo dos magistrados, que es
tiverem nas eircurnstancias de serem membros dt) 
Tribunal, e dos oppositores aos outros lugares de 
magistratura. 

õ>. o ·Informar ao Governo de pessoa idonea para Secre
tario do Tribunal, e nomear quem sirva interinamente 
na sna falta ou impedimento. 

6. o Ad Vt'rti r os Officiae.:; do Tribunal, quando falta rem 
ao cumprimento dos seus deveres, e multa l-os, bem 
como ao Secretario, até á decinu parte dos ordenados 
de seis mezes. 

7. o Mandar colligir os Jocumen tos, e provas para se 
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verificar a responsabilidade dos empregados, de cujos 
delictos, P- erros de officio deve o Tribunal conhecer. 

8. o Conceder a algum membru licença para não ir 
ao Tribunal até oito dias em cada anno. Por mais tempo, 
só o Governo a poderá conceder. 

9. o Expedir portarias p::~ra a execução das resolu
ções e sentr.nças do Tribunal, e mandar fazer as neces
sarias nottficações, excepto no que estiver a cargo do 
Juiz da culpa. 

1.0. Determinar os dias de conferencia extraordinaria. 
Nos casos dos ~~ 3.0

, ~.o, 5. o e 6. 0 deve ·o Presidente 
ouvir primeiramente o Tribunal. 

CAPITULO 11. 

f.-· i\ t DAS FUNCÇÕES DO TRIBUNAL. 
(: . íJ \ [" 

. \ . :~ \ t ' 
. v:\\:' . \ 
I. <.; · ~- \ \..:~rt. õ. o Ao Tribunal compete: 

_ -.. _ \k 1.. o Conceder ou denegar revistas nas causas, c pela 
~ < J maneira, que esta lei detPrmina. 

~
' f li ! 2. o Conhecer dos drlictos, e erros de officio, que 
h~ i commetterem os seus 1\linisrros; os das Rel:1ções, os 

. V 1 empregados no Corpo Diplomatico, e os Presidentes das 
;. ·; " ' f províncias. 
~ ,:'\,~ · 3. o Conhecer, e ·decidir sobre os conflictos de juris-
\ · ~ dicção, e f~om petencia das Relações das províncias. 

Art. 6. o As revigtas só mente serão concedidas nas 
causas ch·eis, e crimes, quando se verificar um dos 
dous casos: manifesta nullidade, ou injustiça rrotoria 
nas sentenças proferidas em todos os Juizos em ultima 
instancia . 

.Art. 7. 0 As r.evistas não suspendem a exeeução das 
sentenças~ excepto nas causas Cl'imes, quando é imposta 
A pena de morte natural, degredo, ou galés; sendo os 
ré os os recorrentrs. · 

Art. 8. 0 A parte, fJUe quizer usar do recurso da re
vista, fará di~so manifestação por si ou por seu procu
rador ao Escrivão, que a reduzirá a termo assignado 
pela parte. ou seu procurador, e duas testemunhas. 

Art. 9. 0 Esta manifestação será feita dentro de dez 
dias da publicação da sentença, e logo intimada á parte 
contraria; sal v o nas causas crimes, nas quaes poderá 
ser feita, não só em quanto durar a pena, mas ainda 
mesmo depois de elecutadas as sentenças, quando os 
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punidos quizPrem mostrar sun innocencia, allegando, 
qur- lhes não foi pos~ivel fazel-o arites. 

Art. tO. Interposto o rerurso rla revista, as pal'tes, 
no termo de quinze dias, arrazoarão por rscripto sobre a 
nu li idade, ou i njus L iça, qne servir· de fundamento a6 
dito recurso, sem novos docume.ntos; e juntas as razões 
aos autos, serão estes, fir:ando o traslado, rerncttidos ao 
Secretario elo Tribunal Supremo, onde serão apresen
tados, na Côrt1,, e Província do Rio de Janeiro, dentro 
de quatro mezes; de um anno.nas Provindas de Goyaz, 
Mato Grosso, Ceará, Píauhy, Maranhão, e Pará: e de oito 
mezes nas demais províncias, contados do dia da inter-. 
posição do recurso. 

Art. i f. Heeebendo o Secretario os autos, os apre
sentará na primeira conferencia ao Tribunal, e se dis
tribuirão á um clos magbtrados, qne será o relator. 

Art. 12. O Ministro, á quem fôr dislribuida a re
vista, examinará os autos, e allegaçõJs das partes, e 
pondo no processo uma simples drclaração de o ter 
visto'} o passará ao Ministr0, que immediatamente se 
lhe seguir, o qual procedl'rá da mesma fórma, e assim 
por dian le até o numero de tres. 

Art. 13. Quanllo o ui ti mo tiver visto o proct'sso, o 
apresen tarâ na mesa no dia, que o Presidente de;;ignar., 
c a portas anerL1s, illustraclo o Tribunal pelo3 tr·es 
Juizes, que viram os autos, e debatida a ques-tão por 
todos os membros presentes, deeidir-se-ha á pluralidade 
de votos, se se deve, ou não, conceder a revista: o re
sultado se lançará nos autos com as razões, em que elle 
se fundou. 

Art. i~. Em um e outro caso, a decisão ficará 
constando no Tritrunal,. para o que será registrada li t
tcralmente em livro,. para esse fim destinado, c se 
publicará pela impr.:msa. 

Art. 15. Denegada a revista, serão remettidos os 
• autos ex-officio ao Juizo, onde foram sentenciatlos, e o 

r_ecorrente condemnado nas custas. E se a sentença· 
ttver imposto pena de morte se observará a Lei de ti 
de Setembro de 18'26, antes da sua execução . 
. Art. 16. Concedida a revista, serão o.-; autos remet

tidos ex-otficio a uma Relação, que o Tribunal designar, 
tentlo em vista a commodidade das partes. Se a causa 
tivPr sido julgada em Rr,lação, ou em outro corpo col
legial, será revista por tantos Juizes, quantos foram os 
da sentença recorrida, com tanto que não sejam da 
mesma Rei ação; e se fôr de Juizes singulares, serão os 
nu tos igualmente remettidos a uma Relação, e ahi ·jul-

• 
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gados por tres Juizes. Em um e outro caso as partes 
não serão novamente ouvidas. 

Art. 1. 7. Proferida a scn tença da revista , serão 
ex-officio remettidos os uutos pelo Presidente do Tribu· 
nal, revisor da sentença, ao Juizo, em que se proferiu a 
sentença recorrida, fazendo officialmente ao Supremo 
Tribunal participação da reme~sa. · 

Art. 18. O Procurador. da Corda, e Soberania Nacio .. 
nal, póde intentar revista das sentenças proferidas entre 
partes, tendo passado o prazo, que lhes é concedido para 
a intentarem; mas neste caso a sentença da revista não 

.aproveitará áquelles, que pelo silencio approvaram a 
decisão anterior. 

Art. 1.9. O Tribunal Supremo d3 Justiça enviará 
todos os annos ao Gov~rno uma relação das causas, que 
foram revistas, indicando os pontos, sobre que a ex
periencia ti ver mostrado vicio, i nsufficiencia da legis
lação, as suas lacunas, e incoherencias, para o Governo 
propdr ao Corpo Legislativo, a fim de se tomar a reso
lução, que fdr conveniente. 

Art. 20. Quando o Tribunal conhecer dos delictos, e 
erros de officio, cujo conhecimento lhe confere a Cons· 
tituição, o Ministro, a quem tocar por distribuição, 
ordenará o proresso, fazend.o autuar pelo Secretario as 
peças instructivas; e procedrndo ás diligencias neces
sarias, o apresentará á mesa, aonde, por sorte se esco
lherão tres Ministros, os quaes, depois de instruidos do 
processo, e tendo ouvido o indiciado, o pronunciarão, 
ou não, l'egundo a prova. 

Art. 21. Podem porém as proprias partes offendidas 
apresentar as suas queixas contra os Presidentes das 
províncias, e Ministros das Relações, aos Juizes ter
ritoriaes, aos quaes competirá sómente neste caso veri
ficar o facto, que faz o objecto da quejxa; inquirir 
sobre elle as testemunhas, que lhes forem apresentadas; . 
. e facilitar ás mesmas partes todos os meios, que ellas 
exigirem, para bem a instruirem. Ainda que não haja 
parte offendida, compete ao Tribunal a requisição do 
Proeurador da Corôa, e Soberania Nacional formar o 
processo, ou mandai-o preparar pelp Juiz territorial do 
crime. 

Art. 22. Os ditos Ju izcs envíatcio as referidas queixas_, 
por cópia, aos querelados, que responderão dentro do 
termo de quinze dias, e dirigirão as suas respostas, ou 
aos mesmos Juizes, ou directamente ao Tribunal pelo 
primeiro Correio, participando-o áqueJles. 

Art. 2q. Findo o termo, os Juizes pelo primeiro 

• 
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Corrqio rcmeLterão o processo informatorio, que hou ... 
verem organizado, na fórma do art. 2i com a re~posta 
dos qucrdados, ou sem ella, ao Supremo Tribunal, quo 
procederá sem mais audiencia dos querelados, na fórma 
uo art. 20, c nos mais termos prcseriptos por esta lei. 

Art. 2~. São effcitos da pronuncia : 
l. o Sujeição á accusação crimina I. 
2. o Suspensão do exercício de todas as funcções publi

cas, c de metade do ordenado, que vencer, e inh_ahi
lidadc para empregos até final sentença , e pr!Sãf, 
quando a accusação fôr ele crimes, em que nãó tem lug<' 
a fiança. 

Art. 2J. Depois da pronuncia feita pelo Suprenii} 
Tribunal de Justiça, ou por elle sustentada, dar-se-li! 
VIsta do processo ao Promotor ela Justiça, que será o 
mesmo da Relação ela Córte, para este formlr o lihell 
derivado das provas autuadas. O réo será logo notW
cado por ordem elo Presidente do Tribunal para cam
pa rP.ccr nelle por si, ou seu procurador, no caso do 
n. o 2." do art. :::!4:, e produzir ahi a sua defes~ dentro do 
prazo, que lhe ~e r á marcado, com attenção ás circum • 
stancias, que occorrerem. 

Art. 2o. Comparecendo o ré o por si, ou seu pro
curador, no termo, que lhe fôr assignado, e offereciuo 
pelo Promotor o libello accusatorio, se lhe dará 1ista 
para deduzir a sua defesa no Lermo de oito dias, que 
será prorogavel ao pruclent~ arbítrio do Juiz do Feito. 

Art. 27. Fin.do este termo, e na primeira con
ferencia elo Tribunal, presentes o Promotor~ a parte 
accusadora, o réo, o~ seus procuradore~, Acl vogados, e 
defensore~, o mesmo Juiz do Feito, fdzendo ler pelo 
Secretario o libello, a contrariedade, e todas as mais 
peças dottprocesso, procederá á inquirição das teste
munhas, que se houYcrem de produ:!: ir, ás quacs poderão 
tambem o Promotor, c as partes fazer as perguntas, 
que lhes pnreccr. 

Art. 28. Findas as inquirições, o perguntas, o 
mesmo Juiz, na confcnncia seguinte do Tribunal, 
apresentará por escripto um relatorio circumstanciaclo 
de todo o processo, que uunca poderá srr julgado por 
menos de seis Juizes livres, e ahi St'rá lido, podendo ser 
contestado pelo Promotor, c pelas partes, ou seus 
Procuradores, quando fôr inexacto, ou não tiver a 
precisa clarczJ. 

Art. 29. Em seguimento, a sessão se tornará secreta, 
e se discutirá a materia, no fim do qtie, declarando os 
Ministros, que estão em estado de votar, continuará a 

~828.-l'ARTi I. 6, 
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sessão em publico ; proceder-se-ha à votnção, não 
estando presentes o accusador, o ré o, nem seus pro
curadores, Advog-ados, e defensores, nem t~nclo voto o · 
1\linistro, que formou o processo, nem os que inter
vieram na ·pf'onuncia. Em caso du empate, quér so!Jre a 
condemnllção, quér sobre o gráo de pena, seguir-se-l1a 
a parte mais favoravel ao réo. Esta sentença poderá ser 
uma só vez em hargada. 

Art. 30. O Promotor ela Ju.stiça intervirá sempre na 
accus<1ção de todos os crimes, ainda havendo parte 
accusadOI':r. 

Art. 3J. O interrogatorio das testemunhas, e todos 
os actos do processo, depois da pronuncia, serão pu-
blicas. · . 

Art. 32. As pessoas, que forem processadas neste 
Tribuna I, 11oderão recusar dons Juizes, e o accusador 
um, sem nfMivarem a sua recusação. 

Art. 33. Qu<1 ndo forem dous os réos, cada um 
recusará seu Juiz sendo mais de d.ous, concordarão entre 
si nos dons, que hão de exercer este direito; e não· 
concord<1nclo, a sorl e decidirá. O mesmo se obs<~rvará, 
quando houver mais de um accusaclor, com a differença 
de que em lugar de llous será nomeado um para exercer 
a recusacão. . 

mt. 34. No caso de conflicto de jurisdicção, ou 
questão de competencia das Relações Provinciaes, entre 
si ou com qualqurr outra autoridade, as autoridades 
competidoras darão immedia la mente ao Tribunal uma 
parte por escripto acompanhada dDs necessarios docu
mentos. 

Art. 3~. O Tribunal julgará qualquer destes casos 
pela fórma estabelecida para a concessão, ou denegação 
das revista~, ouvindo porém o Procurador df'Corôa_, e 
Soberania Nacional, e lançada a sentença, que explicita
mente contenha a decisão, e seus funuamentos. 

Art. 3G. O Tribunal terá l1uas confert~ncias por 
semana, além das extraordinarias, que o Presidente 
determinar; e pal'a haver conferencia será necessario 
que se reuna mais de metade do numero dos membros. 

Art. 37. 03 Ministros toma l'ão asse·n tr) na mesa á 
dircil<l·, e esquerda do Presidente, co11tanclo-se por 
primei r o o que estiver á direita; e seguindo-se os mais 
até o ultimo da esquerda. 

Art. 38. A distribuição será feita entre os Ministros 
sem outra consideração mais que a do numero dos pro
cessos. Para esta distribuicão haverá tres livros rubd
cados pelo Presidente, um ·para as rcTistast outro para 



LEGISLATIVO. 43 

o registro das sentencas dos réos, e o terceiro para o dos 
conflictos de jlirisdiccão, além dos mais que neressarios 
forem. O livro da distribuição das revistas ~erá dividido 

• em doas títulos, um para as civis, e outro para as 
criminaes. 

Art. 39. Os emolumentos dos papeis que se expedirem 
serão recolhidos a um cofre, de que se de~uzirá a 
quantia nrcessaria para as despezas miudas, e o resto 
será recolhido ao Thesouro, e havendo falta, este a 
supprirá. 

CAPITULO- 111. 

DOS EMPREGADOS DO TRIBUNAL, 

Art. fiO. Para o expediente do TribÜnal haverá .um 
Secretario, que será formado em direito, podendo ser; 
um Thesoureiro, que servirá de Porteiro; e dous Contí
nuos com a denominação de primeiro e se_gundo. 

Art. 41. O Secret:1rio escreverá em todos os proces
sos, e diligencias do Tt'ibunal; vencendo unicamente o 
ordenado de 2:000HOOO. Os emolumento;;;, que deveria 
receber, serão recolhidos ao cofre do Tribunal. 

Art. 42. Haverá um Official de Secre(aria com o 
ordenado de 1 :OOOHOOO; o qual servirá nos impedimen
to~ rrpentinos do Secretario. 

Art. 43. O Thesoureiro, que é tambem Porteiro, 
terá a seu cuidado a guarda, limpeza, e as·seio da casa ele 
TriiJun<d, todos os utensílios, e tudo quanto ahi r 
arrecadado, terá o ordenado de 800~000, não percebendo 
m<ds cousa algumaJ nem como Thesoureiro, nem para f.lS 
despezas do asseio da casa. 

Art. 4~. Os Contínuos f a rã o o serviço por semana, e 
um no impedimento de outro, quando acontecer, airul.a 
que não seja da sua semana. Aquelle, a quem tocar", 
estará sempre prompto iunto ao Porteiro nos dias de 
Trtbunal, para executar tudo o qur,. lhe fór ordenado ú 
bem do serviço. Os Continuas servirão de Ajudanttls do 
Porteiro nos impedimentos deste;. e terão de ordenado 
400~000. 

Art. 4õ. Todas as despczas miudas do Tribunal, 
como são papel, pennas, tinta, arêa, ]acre, obrêns, 
nastro, ou fitilho, serão pagas pelo cofre d~ emolumen
tos, em folha, que formará o Thesoureiro todos os mezes, 
assignada pelo Presidente. 

• 
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Art. ~6. As entradas dos emolumentos para o cofrr, 
serão lançadas em livro de receita proprio, e SC'rão re
censeadas de seis em seis mezes por um dos membros elo 
Tribunal. que por nomeação do mesmo servirá de Juiz • 
das despezas. 

Art. 47. Fic:~m revogadas todas as leis, alvarás, de
cretos, e resoluções em contrario. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 
conhecimento, c execução da referida Lei pertencer, que 
a cumpram, e façam cumprit· c guardar tão inteiramen
te como nr,lla se contém. O Secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 18 de Setembro 
de 1828, 7. o da lndependcncia, e do Impcrio. 

IMPERADOR com guarda. 
L. S. 

José Clemente Pereira. 

Cat·ta de Lei, pela qual Vossa· j}fagestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral, que houve por bem 
sanccionar, sobre a creação do Supremo Tribunal de Justiça; 

. numero dos Ministros, de q~te deve ser composto; suas at
tribuições, e ne.qocios, que ao mesmo Tribunal ficam compe
tindo, tudo na fôrma acima declarada. 

• 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Antonio Alvares de Miranda Val'ejão a fez. 

Registrada nesta Secretaria de Est<ulo dos Negocios da 
Justtça a fi. 10 do L. 1. ode leis. Rio de Janeiro em 8 do 
OuLubro de 1828.-João José da Motta. 

l\lonsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria:mór 
do Imperio do Braz i I.· Rio de Janeiro, 9 de Outubro de 
1828.-Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chancella'ria-mór do Imperio do Brazil 
ar fi. !36 do L. L o de cartas, leis e alvarás. Rio de 
Janeiro, 9 de Outubro de 1828.-Manoel de Azevedo 
JJ;Jarques. • 
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LEI- DE 20 DE SETEMBRO DE 1828. 

Extingue o Trilmtl.al da Junta da Dulla da Cruzada. 

tI'-' 
~h) 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime accla
UDção dos povos, Imperador Constitucional e lJe~ 
ff'•:sor Perpetuo do Brazíl: Fazemos saber a toJos 
oR ,,ossos subditos quo a Assembléa Geral decretou, e 
Nl, queremos a Lei seguinte: 

.'") rt. 1. o Fica ex tine to o Tribunal da· Bulia da Oru
Za1::r, e a distribuição, e venda desta. 

· ,·t. 2. 0 Os livros c todos os papeis, que não fo~ 
rem processos r ela ti vos aos negocias da admini <:tra· 
ção do mesmo Tribunal, serão entregues e gu.l rd.a
üos no Tllesouro Publico na capital, e nas repartie~'ie·~ 
da Fazenda nas provineias. 

Art. ~-o Os processos findos, e pendentes serão re
mel tidos ao Juizo Jos Fci tos ela Fazenda, onde se guar
darão os primeiros, e se continuarão a processar os 
outros. 

Art. 4. o As causas, que de novo se moverem por 
oceasião da Bulia, arrecadação do seu rendimento, 
dividas, contractos, e quacsquer convençõe~, ou trans
acçõt;s feitas por sua causa, ou seja ex-oftlcio por 
parLo ela Fazenda Publica, ou seja entre particulares, 
serão· intentadas no Juizo elos Feitos da Fazenda em 
processo ordinario; excepto sómente o que fôr rela
tivo ã cobrança dos dinheiros recebidos pelos Thesou
reiros, aos quaes se ajustélrá a conta breve e summa
ri:nnentc, ú vista elas Bulias, que li verem recebido, 
e das que deixarem de entregar ; procedendo-se con
tra elles pda quantia, que se liquidar . 

. Art. õ. o Todos os empregados vi tal i cios no Tri
lmnal da Bulia, que não tiverem outro emprego, con
tinuarão a vencer os seus ordenados, em quanto o 
Governo os não empregar em qualquer serviço, para 
que forem aptos. 

Art 6. o U Governo mandará rever todas as contas da 
recci la e despeza do Tribunal da Bulia, que se não 
tiverem pre~tado; c farú responsavel por seus bens 
a quem ~ornpetir, no caso de achar que os dinheiros 
da R1lla não têm sitlo arrecadados, e despendidos 
em fórma devida. 

Art .. 7. o Ficam revogadas todas as leis, regimentos, 
alvarás, decretos e mais resoluções em contraria. 
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Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei perten
crr, que a cumpram, e façam cumprir c guardar tão 
in Lei r a mente como nella se contém. O Secretario de 
Estado dos Negocias da Justiça a faça imp!'imir, publi
car e correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro 
aos 20 de Setembro de 1828, 7. G da lndependencia le do 
Imperio. 

IMPERADOR com guarda.· 

L. S. 

José Clemente Pm·eira. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Mage.~tade Imperial Man
da executar o DPcreto da Assembléa Geral, que houve 

. por bem sanccionar, sobre a extincção do Tribunal da 
.Bulla da Cruzada, distribuição, e venda desta; tudo na 
fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Vicente Ferreira de Castro Silva a fez. 

Registrada na Secret::~ria de Estado dog Negocios 
da Justiça a fi. 18 v. do L. J..o de leis. Rio de Ja
neiro em 9 de Outubro de 1828.-João José da Motta. 

Monsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellari.a
mór do Imperio do Brazil. Rio de Janeiro, 1~ de Ou
tubro de 1828.-Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada. na Chancellaria-mór da Côrte, e Im
perio do Brnil, a fl. 141 v. do L. Lo de cartas; leis, 
e alvarâs. Rio de JanPiro em i~ de Outubro de 
1828. - .Manoel de Azevedo Marques. 



LEGISLATIVO. 

LEI- DE 22 DE SETEMBRO DE 1828. 

:~xtingue os Tribunacs das Mcsns do Desembargador do Paço e 
da Consciencia e Ordens e regula a expedição dQs negocios 
que lhes pertenciam e ficam subsistindo. 

D. Pedr·o, por Graça de Drms, e unanime accla. 
tn;Jção dcs povos_, lmp:>radnr Constitucional e Defen
sor Pt>rpctuo do Hr·azil: Fazemos sabrr a Lodos os nossos 
mbu i tos que a Assembléa Geral decretou, e Nós quere
mos a Lei ~eguin te: 

Art. 1. o Fieam cxtinctos os Tribunaes das Mesas do 
Dcsembargo do Paço, e da Consciencia e Ordens. 

Art. 2. o o~·negocios_, quo Ham da competencia de 
,lmbos o~ Trilmnaes extinctos_, e quo ficam subsistindo, 
serão expedidos pelas autoridades, c maneira seguintes: 

~ 1. •l Aos Juizes de primeira. instancia, procedendo as 
Hcces-arias ínform<tções, audiencia dos interessados, 
hav('ndo-os_, c conforme o dJsposto no Hegimen to dos · 
Oescmbargauores do PJÇO, c mais Leis existentes coru 
rccur:;o para a l\ebção do districto, compete: 

Conceckr carta~ de lef_jitimação a filhos illegitimoR, 
t: confirmar as adopções. 

A insinuação de doações, que será pedida, e averba(h 
'lO livro competente dentro de dous mezes. depois c!a 
data da es('riptura. 

A suhrogação de bens, que são inalienaveis. 
Supprir o consentimento elo marido para a mulher 

1·evogar em Juizo a alienação por elie feita, nos termos 
(la Ord. liv. 4. 0

, tit. 48, ~ 2. 0 

Fazer tombos pertencentes a corporações, ou a pes
soas particuLtres. 

Annullar eleições de irmandades feitas contra os 
eompromissos, e mandar rcnoval-as. 

Admitiir caução ele opere demolienclo. 
Conceder licença para uso ele armas, verificando-se 

~)S requisitos leg,aes. 
Conceder Ltculdade aos Escrivães e Tabelliães, para 

poder ter cada um seu Escrevente juramentado, que 
;~scrrva nos casos, em que as leis o permittem.-

~ 2. o Ao;; Juiles Criminaes, que decretarem prisões 
ou as executarem, fica pertencendo. da mesma fórma 
adm i tt ir fianças para os réus se li v r arem soltos. 

Servirá de Escrivão destas fi<mças qualquer dos que 
servirem perante os mesmos Juizes, e se regulará pelo 
Regimento do Escrivão elas Fianças da Côrtc na parte 
:},pplica vel. 
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§ 3. o Aos Juizes Criminaes pertence clispe.nsar da re

sidencia por legitimo impedimento~ os· réos, e accusa
dores, que perante elles li ligarem. 

~ ~.o Ao<5 Juizes dos Orphãos ·ficam pertencendo : 
As cartas de emancipação. 
Supprimentos de idade. 
Licenças a mulheres menores para venderem bens de 

·raiz~ consentindo os maridos. 
D,tr tutores em todos os casos marcados nas leis. 
Stipprir o consentimento elo pai ou tutor para casa

mento. 
A entrega d~ bens de orphãos a sua mãi~ avós~ tios, 

etc. 
A entrega. de bens de ausentes a seus. parentes mais 

chegados. 
A entrega de beus de orphãs a seus maridos, quando 

casarem sem licença dos mesmos Juizes. 
A di~pensa para os tutores obrigarem seus proprias 

bens á fiança das tutelas, para que foram nomeados~ ainda 
que os bens estejam fóra do d1stricto, oncle contrahirem 
a obrigação. 

§ ü. o Aos Juizes dos Orphãos ficaill tambem perten
cendo as habilitações dos herdeiros dos bens dos defun
tos, e ausentes, que d'antes se faziam pelo Juizo de lndia, 
e Mina~ com recurso ex-officio para a Mesa da Con-
sciencia e Ordens. · 

~ 6. o A's Relações Provinciaes compete: 
Decidir os conflictos de jurisdicção entre as autori

dades~ nos termos da Lei de 20 de Outubro de 1823. 
Julgar as questões de jurisdicção que houverem com 

os Prelados e outras autoridades ecclesiasticas_, de que 
até agora conhecia o extincto Tribunal do Desembargo 
do Paço~ ouvindo o Procurador da Cor6a, e Soberania 
Nacional~ e observada a fórma estabelecida para os 
recursos ao Juizo da Corôa no Decreto de 17 de Maio de 
1821 ~ mandado observar pela Lei de 20 de Outubro de 
1823. 

Pro rogar o tempo das cartas de S'eguro e das fianç~s, 
h a vendo impedi monto invencivel, que inhabili tas se os 
réos a se livrarem dentro delle. 

Conhecer dos recursos dos Juizes de ausentes~ que até 
agora se interpunham para a Mesa da Consciencia. 

Prorogar por seis mezes o tempo do inventario, ha
vendo impeuimento invoncivel, pelo qual se não podesse 
fazer no Lermo da lei. 

§ 7. o Aos Presiuentes àas Relações compete. conceder 
licença para que advogue homem, que não é formado, nos 
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lugares, oncle houver falta de Bacharcis formados, que 
c xcrçam este officio, precedendo para ~sso exame na sua 
presença. 

~ 8. o Ao Thesouro e ás Juntas de Fazenda per-
tence: -

Tomar contas aos Officiaes dos Juizes de ausentes. 
Impôr as pensões, que os Parochos devem pagar para 

a Capella Imperial. 
§ g. o Ao Supremo Tribunal de Justiça pertence : 
Conhecer dos recursos c mais objectos pertencentes 

ao OITicio de CIJanceller-mór, em que intervinha a Mesa 
elo Dcscmbargo do Paç.o_, á excepção das glosas postas ás 
cartas_, provisões e sentenças_, que ficam abolidas. 

Os papeis, que o Chanceller-mór não póde passar pela 
Chancellaria_, conforme a Ord. li v. i. o, tit. 2. o} § 21, 
serão agora passados pelo Ministro mais antigo do Su
premo Tribunal. 

§ 10. Além elos objectos da economia municipal, que 
:1. té agora se expediam pelo Tribunal do Desembargo 
do Paço, e das escusas aos Ofliciaes da Governança nos 
casos ele impedimento legitimo, e permanente, que 
ficam a cargo das Camaras, pertencerá mais a estas, 
precedendo as informações necessarias, e dependendo da 
confirmação do Conselho do Governo da Província: 

O aforamento dos bens do Conselho. 
Conceder ou augmentar partidos de medicos, cirur

giões, botica rios e contrastes pelos rendimentos do 
mesmo Conselho. 

§ H. Ao Governo compete expedir, pelas Secretarias 
de Estado, a que pertencer, o na conformidade elas leis, 
o seguinte: 

Cartas de magistrados. 
Cartas ele apresentação de beneficios ecclesiasticos 

sobre resposta dos Prelados, na fórma até aqui pra
ticada. 

Licença aós Desembargadores, e Juizes territoriaes 
para sahirem das Relações, ou districtos, além de trinta 
dias continuas, que a uns e outros poderã conceder o 
Presidente ela Relação. 

Licença ao Juiz de Orphãos para casar com orphã da 
sua jurisdicção. 

Alvarás, e cartas dos ofilcios da nomeação do Impera
dor, devendo ser passadas as dos outros pelas mesmas 
autoridades, que os hão de prover. . 

Licença para servir dous Oflicios, verificadas as cir
cumstancias, em que as leis o permittem. 

Decidir todos os mais negocias, sobre que até agora 
1.828,- PARTE I. 7. 
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eram consultados os Trilmnacs extinctos, e que forem 
ela competenl:ia do mesmo Governo. 

Confirm:-~r os compromiss0;; ele irmandades, depois ele 
a pprovados pelos Prelados na partn rei igiosa. 

§ 12. As autoridades para quem passam as concessões,· 
do quo se pagam uovos direitos, não as expedirão, sem 
constar, que ficam pagos na estação competente. 

Art. 3. o Os membros dos dons Tribunaes extinctos, 
que não forem empregados, serão aposqntados no Tri
JJunal Supremo de Justiça, com o tratamento, honras e 
prerogativas conceJidas aos seus membros, e conser
vando os ordenados que venciam nos TribunaPs em que 
deix:1rem de servir. 

Art. ~. 0 Os Officiaes dos mesmos Tribunaes extinctos 
vencerão seus ordenados por inteiro, emquanto não 
for~m novamente empregados. Se os novos Officios, em 
que forem empregados, ti verem menor ordenado, con
tinuarão a vencer o actual. 

Art. n. o Ficam ex.tinctas touas e quaesqucr propinas, 
e as ordinariãs. 

Art.. 6. o Os livros, autos, c papeis das Secretarias de 
ambos os Trihunaes passarão par a a do Supremo Tri
bunal de Justiça; c ahi o Presidente mandará fazer a 
divisão dos mesmos, c remessa p:ua as estações com
peten tos. 

Art. 7. o Ficam aholidas totbs as mnis a ttribuicõcs 
que tinham os Tribunaes extinctos, e que não vão espe
cificadas na prcsenl c lei, á excepçfio Llaquellas que jú se 
acham. prevenidas na Constituição, c mais leis novís-
simas. , 

Art. 8. o Ficam revogadas as leis, alvarás, decretos c 
ll13ÍS resolucões em contrario. 

Mandamos portanto a locl3s as autoridades, a quem o 
conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, que 
a cumpram, c façam cumprir c guardar tão inteira
mente como nclla se contém. O Secretar-io de Estado 
dos Negocias ela Justiça a faça imprimir, publicar e cor
rer. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos ~2 dias do 
mcz de Setcm1Jro de 1828, 7. o ela lndepcnélcncia e do 
Impcrio. 

IMPEHADOH com guarda. 

L. S. 

José Clemente Pereira. 
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Carta ele Lei, pela qual Vossa Magestocle Imperial Ma·nda 
executar o Decreto da Assemblea Geral, que houve por bem 
sanccionar sobre a extincção elos Tribunaes das Mesas da 
Desembarg~ do Paço, e d(l Consciencia q Ordens~ e. ~s 
autoridades, e estações a qucm·{ica c~mpetzndo a cxped!çao 
dos negocias que eram da compet-e:(!CW de ambos os Trtúu
naes, tudo na fórma acima declarada. 

Para Vossa MagestaLlc Imperial ver. 

Jo{[o Caetano de Almeida F'rart[;a. 

Registrada nesta Secretaria de Estado dos Negoct!1s ela 
Justiça a fi. iG do livro 1. o das leis. Rio de Janeiro, 8 
de Outubro de 1828.- João José da JJ;Iotta. 

1\fonsenhor· Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria-mór 
do Imperio elo Brazil. Rio ele Janeiro, 9 de Outubro de 
1828.-Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chancellaria-mór do Impcrio do Brnil 
a 11. 133 v. do livro 1. o de c:1rtas, leis e alvarás. lHo 
de Janeiro, 9 de Outubro lle 1828.- Manoel de Azevedo 
Marques. 

LEI-DE 23 DE SETElUBRO DE 1828. 

Prescreve as formalidades que se devem observar nos processos 
criminaes, e a maneira por que devem ser instruidos e prepa.
rados os qRe forem julgados nai Juntns de Justiça. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime acclamação 
dos povos, Imperador Con~titucional c Defensor Per
petuo do Brazil : Fazemos saher a todos os nossos 
subdítos que a Assembléa Genl decretou, c Nós que
remos a Lei seguinte : 

Art. l. o En1 nenhum processo criminal, por mais 
sm~mari~, que seja, se proferirá sentença delinitiva, Olt 
o reo estep preso, ou solto; sem que a parte accusadora, 
ou o Promotor, na falta tjella, apresente a accusação 
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por escripto com especificada meneãJ dos aulos c ter
mos do processo, das t~stemunhas, ·c documento~, que 
fazem culpa ; e se admttta a contestação do réo, dando· 
se lugar á pr?va della, quando fôr de receber, por apre
sentar mate na de defesa, que, provada, releve. 
~r~. 2. o Os pro~esso.s;-para serem julgados nas Juntas 

Cnmmae~ de J.ustiÇ.a-{ serão, antes da convocação das 
mesmas, mstrmdo ~ e preparados pelo Juiz relator, na 
fórma do Jrt. :1. ; podendo os réos aggravar no auto 
do proce~so d qualquer despacho illegal; c as Juntas, 
pronunc1~ r. o primeiramente sobre os aggravos, que 
a~harem - nterpostos, passarão depois á sentença defini
tiva. ta fórma do artigo preccLlcnte. 

~trl. 3. o Ficam revogadas as disposições em contraria . 
.Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 

conhecimento, c execução da referida lei pertencer, 
que a cumpram, e façam cumprir c guardar tão inteira
mente como nella se contém. O Secretario de Estado dos 
Negocias da Justiça a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 23 de Setembro 
de 1828, 7. o da Indepenclcncia c do Imperio. 

IMPERA DOR com guarda. 

L. S. 

José Clemente Pereira. 

Cartct de Lei_, pela qttal Vossa Magcstade Imperial .Manda 
executltr o Decreto dct Assembúéa Geral, que houve por 
bmn sanccionar., sobre as formalidades, qne se devem observar 
nos processos criminaes, por uwis summarios que sejam; e lt 
maneira por que deverão ser instruidos, e prepwrados os que 
foremjulgadosnas Juntas de-Justiça; tudo na fórma acinw 
declarada. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Vicente Perreit'a de Castro c Silva n fpz. 

Hegistraua na Secretaria de Estado dos Negocios da 
Justiça a fi. i9,do L. 1. o de leis. Rio de Janeiro, 9 de Ou .. 
tubro de 1828.-João José da JJ:lolta. 
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Foi publicada esta Carta de L~i na Chancellaria-mór 
do Impcrio do Brazil. Rio de Janeiro, 14 de Outubro ele 
1828.-Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chanccllaria-mór do Imperio do Drazil 
a fl. i4L do L. L 0 de cartas, leis e alvarás. Hio de Ja
neiro em 14 ele Outubro elo 1828.-Manoel de Azevedo 
Marques. 

LEI-DE 24 DE SETEMBRO DE 1828. 

Regula o fornecimento das rações de etapa do Exercito. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanimc acclamação 
dos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo elo Brazil: Fazemos saber a todos os nossos subdi
tos que a Assembléa Geral decretou, e Nós queremos a 
Lei seguinte : 

Art. i. o O fornecimento das rações de etapa do Exer
cito será regulado na conformidade da tabella junta. 

Art. 2. o Ficam revogadas todas as leis, e ordens em 
contrario. 

Tabella da etapa para fornecimento dos corpos. 

Farinha-k-cle alqueire. 

Carne fresca uma libra. 
Arroz quatro onças. 
Toucinho duas onças. 
Sal uma onca. 
Lenha vintê e quatro onças. 
A ração de carne fresca de uma libra serú substituicla 

por meia libra de carne secca, e as quatro onças de arroz 
por 1: 0 ele alqueire de feijão. 

A ração de vinho, ou aguardente, será fornecLla 
só mente quando os corpos se acham em exercícios. 

1\lanclamos portanto a todas as autoridades, a quem o 
conhecimento, e execução da refcl'ida Lei pertencer, 
que a cumpram, c façam cumprir e guardar tão intei
ramente como nella se contém. O Secretario de Estado 
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dos Negocias da Guerra a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no Palacio elo Rio de Janeiro aos 24 
dias do mez de Setembro de 1828, 7. o ela lnclcpcndcncia 
e do Imperio. 

IMPERADOR com rulJric:1 c guarda. 

L. S. 

. Joaquim de Oliveira AlV<~res. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial }!anda 
executar o Dect'eto da AssernlJléa Geral, que houve por 
bem sanccionar, sobre o fornecimento das rações de etapa 
do Exercito; tudo na fórma acima declarada. 

Para Vossa Mages ta de Imperial ver. 

José Ignacio da Silva a fez. 

Registrada a 11. 6 do L. 1. o das leis, que. se acha 
nesta Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em 
4 de Outubro de 1.828.- Candido Manoel de Miranda. 

Monsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria-mór 
do lmpcrio. Rio de Janeiro, 7 ele Outubro ele 1828.
Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chancellaria-móe do Imperio do Brazil 
a fl. !33 do L. 1. o de cartas, leis e alvarás. Rio de 
Janeiro, 7 de Outubro de 1828. - Manoel de Aze·vedo 
ft{arques. · 

DECRETO-DE 24 DE SETEMBRO DE 1828. 

Dá providencias ácerca da substituição dos membros das Juntas 
de Justiça das províncias, e manda que das respectivas senten
ças de pena de morte se appelle ex-officio para a Relação do 
districto. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
l'esolução seguinte da Assombléa Geral: 

Art. 1. o Na falta de Juizes letrados, e Advogados de 
boa nota, para organizar-se a Junta de Justiça, creada 
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pela Carta Régia de 12 de Agosto de 1771, na Província 
do Goyaz, serão ch~m:ulos, para membros delLl, os Vc
rondores da Camnra da capital. 

Das sentenças profl'rillas na mesma Junta, em que fôr 
imposta a pena de morte natur<ll_, ou civil, se appellará, 
ex-officio, para a Rernção do districto. Interposta a ap
pcllação, o Juiz relator fará copiar os autos, no termo 
uc trinta dias, expedil-os pelo Correio ao Presidente da 
Relação, e os Escrivães serão pagos da metade dos 
emolumentos, conforme o alvará, que regula esta 
ma teria. 

Art. 2. o O mesmo se praticará, em igual caso de falta, 
em todas as províncias, em que csti verem creadas Jun Las 
do Justiça, fazendo-se em umas c outras, extensiva a 
interposição da appellação das sentenças, em que fôt• 
imposta a pena de morte natural ou civil, na fórma do 
artigo antecedente; ficando por este modo declaradas a 
mencionada Carta Régia, e as mai:) que tiverem ercado 
as referidas Juntas, e revogadas toLlas as disposições em 
contrario. 

Jo='é Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro c 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, e encar
regado interinamente dos da Justiça, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os L}espachos neccs
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Setembro 
de 1828, 7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstadc Imperial. 

Jose' Clemente Pereira. 

LEI- DE 2í DE SETEniBRO DE 1828. 

T:1xa em fluinze por cento para todas as nações, os direitos de 
importação de quaesquer mercadorias e gencros estrangeiros. 

D. Pedeo, por- Graça ele Deus, e unanime acclamaç.ão 
dos povos, Impet·ador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil: Fazemos saber a toclo3 os nos~os stib
ditos que a AssemlJléa Geral deerctou, e Nós queremos 
a Lei seguinte: 

Art. 1.. o Os direitos de importação de quaesquer 
mercadorias, e generos estrangeiros, ficam geralmente 
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taxados para todas as nações em quinze por cento, sem 
distincção de importadores, em quanto uma Lei, não 
regular o contrario. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições, que se 
oppuzerem ás da presente Lei. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, 
que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nella se contém. O Secretario de Estado dos 
Negocias da Fazenda a faça imprimir, publicar e correr. 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 24 dias do mcz 
de Setembro do anno de 1828, 7. o da lndependcncia 
e do Imperio. 

IMPERADOR, com rubrica e guarda. 

L. S. 

José Bernardino Baptista Pereira. 

Carta de Lei~ pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral~ que houve por bem 
sanccionar ~ para que os direitos de importaçrto de quaesquer 
mercadorias, e generos estrangeiros~ ~qztem geralmente 
taxados para todas. as nações em quinze por cento sem dis
tincçüo de importadores: tudo na fôrma acima declarada. 

Para Vossa Magestacle Imperial ver. 

Pedro Affonso de Carvalho a fez. 

Registrada na Secretaria de Estado dos Negocias da 
Fazenda a fl. 2i do L. o 1. o de cartas de lei. Rio de 
Janeiro em 13 de Outubro de 1828.- Joaquim Pedro de 
Sousa Roza. 

Monsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria-mó·r 
do Imperio do Brazil. Rio de Janeiro em 16 de Outubro 
de 1828.- Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

n.egistrada na Chancellaria-mór da Côrte, e Imperio do 
Brazil, a fl. t~2 do livro 1. o de cartas, leis e alvarás. 
Rio de Janeiro, 1.6 de Outubro de 1828.- Manoel de 
A.zevedo Marques. 
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LEI -·- DE 2v DE SETEMBRO DE 1828. 

Reduz a dous por cento os direitos de baldeação e reexportação 
de todas as mercadorias importadas. 

D. Pedro, por Graça de Deus e unanimc acclamação 
dos povos, Imperador Constitucional c Defensor Per
petuo do Brazil : Fazemos saber a todos os nossos suh
d i tos que a Assembléa Geral decretou, e Nós queremos 
a Lei seguinte: 

Artigo unico. Ficam reduzidos a dous por cento.os 
direitos de baldeação, e reexportação de todas as merca
dorias importadas em quaesquer navios, assim nacio
naes, como estrangeiros ; e de qualquer origem que 
sejam as mesmas mercadorias; derogado nesta parte 
sómente o Alvará com força de Lei de 2~ de Maio de 
1812. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, 
que a cumpram, e façam cumprir e guardar· tão inteira
mente como nella se contém. O Secretario de Estado 
dos Negocias da Fazenda a faça imprimir, publicar c 
correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 2õ de 
Setembro de 1828, 7. o da Independencia e do Impcrio. 

, 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

L. S. 

Miguel Calmon dn Pin e Almeida. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral, que houve por bem 
sanccionar, para que fiquem redu.zidos a dous pot cento os 
direitos de baldeação~ e reexpottação de todas as metca
dorias importadas em quaesquer navios assim nacionaes~ 
como estrangeiros, de qualquer origem que ellas sejam, tudo 
da fórma acima declarada. · 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

Pedro Alfonso de Carvalho a fez. 

Registrada na Secretaria de Estado dos Negocias da 
Fazenda a fl. 20 elo L. L o de carta~ de lei. Rio de 
Janeiro,~ de Outubro de 1828.-Joaquim Pedro de Souza 
Roza. 

Monsenhor Mirandq. 
t828,- J>A.IlTE I, 8. 
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Foi puidicatla cst~1 Carta de Lei nesta Chancellaria-mór 
do Imporia do Brazil. Hio de Janeiro Ql1l 7 de Outubro 
de i828.- Francisco Xavier Rapozo de Albttrjtterque. 

Registraria nJ. Chancollaria-mór llo Imperio do Brazil 
a fi. 131 do L. 1. o ele cartas, leis e alvarás. Rio de 
Janeiro em 7 ele Outubro de 18~8.-lJfanoel de Azevedo 
Marques. 

LEI- DE 2ti DE SETKi\IBRO DF: 1828. 

Dá destino aos Officiacs da extineta imperial brigada elo marinha 
excedente dll estado completo clv aetual corpo do artilharia ele 
marinha, c marca as gratificações que competem aos Officiaes 
deste corpo. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime acclamação 
dos povos, Imperador C~ms titucional e Defensor Perpe
tuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos subcli tos 
que a Assembléa Geral decretou, e Nós queremos a Lei 
seguinte : 

Art. 1. o Os Officiaes Generaes, e Superiores, Capi
tães e subalternos da extincta imperial brigada ele ar
tilharia da marinha, excellentes ao estado completo tio 
do actual corpo de artilharia da marinha (excepto os 
Lentes da respectiva Academia) serfto postos á cUs
posição do .Ministro da Guerra, e por despachos expe
clidos pela sua repartição errLpregados nos estados-maio
res do Exercito, e praças nos postos em que se acharem : 
se, porém, antes de serem empregados no Exercito, 
houverem vagas no actllal corpo de artilharia da marinha 
do posto, em que se acharem aggregados, regressarão a 
preenchel-as. 

Art. 2. o Os Officiaes da extincta imperial brigada de 
artilhuia da marinha, que actualmente exercitam os em
pregos de Lentes, e Substitutos ela Academia da Marinha, 
serão transferidos para o corpo da armada nacional e 
imperial, onde tomarão a sua antiguidade pelas datas dos 
decretos dos seus postos da brjgacla. 

Art. 3. o Os Officiaes que do corpo de artilharia da mar i· 
nha chegarem a ser Coroneis effectivos, c pela sua anti
guidade e outras qualificações, expressas nas ordenanças 
do Exercito e Armada, merecerem ser promovidos ao 
posto de Brigadeiro, terão o seu a c cesso no Exerci to por 
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despachos expedidos pela Repartição da Guerra com pré
vio conhecimento elo .Ministro ela .Marinha. 

Art. 4. 0 O Commandante do corpo vencerá 60S000 de 
gratificação, e todos os mais postos as gratificações que 
vencem iguaes palcntesno Exercito com identicos exer
cícios, menos as cavalgadUI'as. 

Art. n. o As gratificações são annexns aos exercicios, ou 
commissões, e não aos postos militares. 

Art. 6. o Nenhum Official poderá accumular duas gra ti
ficações, quando tiver diversos exercícios, mas ficará 
com direito á maior. 

Art. 7. o Nestas gratifica-ções ficam com prehenuidas as 
despezas de papel, pennas, tinta, obreia, lacre, canivetes, 
cêra, e outras miudezas da escripturação dos Ofiiciaes. 

Art. 8. o Ficam clcrogadas todas as leis, e ordens em 
contrario. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 
conhecimen lo, e execução da referida Lei pertencer, 
que a cumpram, o façam cumprir e guardar tão inteira
monto como no lia so con lém. O Secretario do Estado dos 
Negocias da Marinha a faça imprimir, publicar e correr. 
Palacio do Rio ele Janeiro em 2n de Setembro de i828J 
7. 0 da Inclependcncia c do Imperio. · 

IMPERADOR com rubrica e com guarda. 

L. S. 

Miguel de Souza de Mello e Alvim. 

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral Legislativa, qu.e 
houve por bem sanccionar, sobre o destino que devem ter os 
O,fficiaes Generam;, e Superiores~ Capitcles e subalternos da 
extincta imperial brigada de artilharia da marinha exce
dente ao estado completo do actual corpo 1e artilharia da 
marinha, e sobre as gratificações, que competem ao Comman
dante~ e mais postos do mesmo corJJO~ como acima se declara. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 

José Cupertino de Jesus a fez. 

Registrada na Secretaria dos Negocio3 da Marinha a 
f1. 9 v. do livro de carlns de lei. Ilio de Janeiro em 4 de 
OutulJro llc 1828 .--José Eloy Ottoni. 

Monsenhor Miranda. 
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Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria
mór do Imperio do Brazil. Rio de Janeiro, 7 de Outubro 
de !828.-Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chancellaria-mór do lmpcrio do Brazil 
a fl. 132 v. do livro do c::~rta~. leis e alvarás. Rio de Ja
neiro, 7 de Outubro ele 1828.-Manoel de Azevedo .Marqttes. 

LE[ -DE 2;) DE SETEl\IBRO DE 1828. 

Revoga o Alvará de õ ue Janeiro de f.7õ7 na parte relativa á 
suspeição dos Ministros ou Officia0s de Justiça, Fazenda o 
Guerra, accionistas de compànhias mercantes. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime acclama
ção elos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil : Fazemos saber a todos os nossos subdi
tos quo a Assembléa Geral decretou, e Nós queremos a 
Lei seguinte: 

Artigo unico. Fica reYogado o Alvará de õ de Janeiro 
de i7õ7, na parte sómente, em que prohibe, que os Mi
nistros ou Otficiaes de Justiça, Fazenda, ou Guerra, sendo 
accionistas de companhias mercantes, possam ser dados 
de suspeitos, com este pretexto, nas causas civeis, ou 
crimes, respectivas ás mesmas companhias, ou a cada 
um dos seus interessados. 

Mandamos portanto a todas as autoriuades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Lei pertencer, 
que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nclla se contém. O Secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça a faça imprimir, publicar e correr. 
DJda no Palacio do Rio de Janeiro aos 2õ de Setembro de 
1828, 7. u da lndcpcndencia e do lmperio. 

IMPERADOR com guarda. 

L. S. 

José Clemente Pereira~ 
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Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral, que houve por· bem 

· sanccionar, revogando o Alvarâ de õ de Janeiro de 17õ7, na 
parte sómente, em que prohibe, que os Mini~tr~s ou Ofliciaes 
de Justiça, Fazenda, on Guerl'a, sendo accwmstas de com
panhias mercantes, possam ser dados de suspeitos, com este 
pretexto, nas causas civeis ou crimes; tudo na fôrma acima 
declarada. 

Para Vossa Magcstalle Imperial ver . 

• Domingos Lopes da Silva Araujo a fez. 

Registrada na Secretaria ele Estado dos Negocias da 
J ustica a fl. 20 do livro i. o de leis. Rio rle Janeiro em 10 
de Ou'tubro de 1828.- Jolio José da .Motta. 

1\Ionsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carla de Lei nesta Cllancellaria
mór elo Imperio do Brazil. Rio de Janeiro, 14 de Outubro 
cl3 1828.- Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chanccllaria-mór da Cõrte, e Imperio 
do Brazil, a 11. i40 v. do L. L o de cartas, leis e alvarás. 
Hio de Janeiro em 14 de Outubro de 1828.- Manoel de 
Azevedo Marques. 

DECRETO- DE 2~ DE SETEl\IBRO DE 1828. 

;\ pprova a mercê de 400.~000 concedida a D. 1\Iaria Victoria Pul
quer'ia da Silva e sua irmã O. Thernza de Jesus e Si Jya. 

Hei por bemSanccionar, c .Mandar que se cxécute a 
rnwlução seguinte da Assembléa Geral Legislativa: 

Fica approvada a mercê feita pêlo Governo da terça 
partr, do ordenado de 4006000, estahclocido ao OHicio de 
E ser i vão da Receita da Alfandega do Algodão da Pro-
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vincia de Pernambuco, pelo qual eram alimentadas D. 
Maria Victoria Pulqueria da Silva, e D. Thereza de Jesus 
da Silva, reduzida essa quantia á pensão na fórma elo 
Decreto de 8 ele Ago~to elo correu te anno a favor das 
ditas alimentadas. 

José Clemente Pereira, dQ :Meu Conselho, Ministro c 
Secretnrio de Estado dos Negocias do Imperio, o tenha 
assim entendido, e expeça os despachos neecssarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 2;) de Setembro de 1828, 
7. o da Inclependencia, e do Impel'io. 

Com a rubrica de Sua Magnstade o Imperacor. 

José Clemente Pereira. 

DECRETO-DE 25 DE SETEl\IBRO DE !828. 

Approva a pensão concedida ao Monsenhor Pedro l\lacllado de 
1\liranda 1\Ia lheiro. · 

Hei por hem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral Legislativa: 

Fica autorizado o Governo, para realizar competente
mente o pagamento da pensão annual de 800r5000, con
cedida ao Monsenhor Pedro Machado de l\iiranda Ma
lheiro. em Resolução de Consulta do Conselho da 
Fazenda, tomada em 7 de Julho de 1828. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, o tenha 
assim entendido, c expeça os despachos neccssarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 2~ de Setembro de 1828, 
7. o ela Indcpcndencia, e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\Ingesbdc o Imperador, 

José Clemente Pereira. 
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DECRETO- DE 20 DE SETETIIBRO DE 1828. 

Autorlz:t o governo p;ua ;1po;cntar a Jofío B[lptista So:1res de 
I\Jeircllrs, prdossor publico do Grammatica Latiua. 

Hei por Lcm Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte ela Assembléa Geral Legisla ti v a: 

O Governo fica autorizado para aposentar, com o orde
nado por inteiro, a João Baptista Soares de Meirelles, 
professor publico, proprictario de uma das cadeiras ele 
Gramma tica La tina eles ta cidade. 

José Clemente Pereira, elo Meu Conselho, Ministro c 
Secretario de Estado dos Negocios do lmperio, o tenha 
assim en tencl ido, e expeça os despachos nece~sa rios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 2n de Setembro ele 1828, 
7. o tla Indcpenclencia, e do Imperio. 

Com a rubrica .ele Sua Magestacle o Imperador. 

José Clemente Pereira. 

DECHETO-DE 2;) DE SETE~IBRO DE 1828. 

Autoriza o Governo a conceder carta de naturalisação a Jos6 
Angelini Rozelli e outros. 

Hei por bem S:~nccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte ela Asscmbléa Geral Legislativa: 

O Governo fica autorizado a conceder cartas de natura· 
lisação a José Angelini Hozelli, natural de Tiro!, e a 
.Miguel José Ferreira Chaves, Manoel Antonio de Freita~, 
e Antonio da Costa. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro c 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, o tenha 
assim entendido, e ex peça os despachos necessarws. 
Palaeio do Rio de Janeiro em 2õ de Setembro de 1828, 
7. o ela Independencia, c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Clemente Pereira. 

=;;tt -$ 4 h. 
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DECRETO -DE P.G DE SETEl\IBRO DE i828. 

Applica á Caixa de Amortização os impostos estabelecidos à favor 
do cofro da Provedorla-mór de Saude. 

Hei por hem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Ficam applicados á Caixa de Amortização os impostos 
estabelecidos pelo Alvará de 22 de Janeiro de HHO, a 
favor do cofre da Provedoria-mór da Saude, incluindo-se 
desde já as sommas existentes em mão de quaesquer 
recebedores. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
:Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fa
zenda, c Presidente do Thesouro Nacional, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos neccs·· 
sarios. Pala cio do Rio ele Janeiro em 26 de Setembro 
de i828, 7. o ela Independencia, e do Imperio. 

Com a rubrica ele Sua Magestade Imperial. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

DECL\ETÜ-DE 26 DE SETJ~MIHlO DE 18~8. 

Approva a aposentadoria concedida ao 2. 0 Escripturario do TlJe· 
souro Joaquim Jos6 da Silva c :Menezes. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Fica approvada a mercê de ~00~000 annuaes conce· 
llilla pelo Governo~ em Resolução de Consulta de 20 de 
Agosto de 1828 a Joaquim José da Silva e Menezes, como 
2. o Escripturario aposentado da f. a· Repartição do 
mesmo Thesouro. · 

Miguel Calmon du Pin c Almcidn, elo Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fa
zenda? e Presidente do Thesouro Nacional, o tenha 
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assim entendido, e faça executar rom os despachos ne
cessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Setembro 
de :1.828, 7. o da Indepcndencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade Imperial. 

Miguel Culmon d'l' Pin e Almeida. 

DECRETO-DE 27 DE SETEMBRO DE i828. 

Autoriza o Governo para continuar a José Francisco da Silva, a 
tilulo de aposentadoria, o ordenado do emprego que exercia. 

Hei por bem Sanccionar, e Manllar que se execute a 
resolução seguinte da Asseml.Jléa Geral: 

Fica autorizado o Governo para continuar, a titulo 
Lle aposentadoria, a José Francisco da Silva, Escrivão 
do registro da Alfandega do tabaco da cidade da Bahia, 
o mesmo ordenado, que vencia por este emprego, não 
obstante a lei em contrario. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazen
dll, e Presidente elo Thesouro Nacional, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necessa
rios. Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 
i828, 7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestadc Imperial. 

Miguel Calmon da Pin e Almeida. 

DECHETÜ-DE 27 DE SETEl\IDRO DE i828. 

Déclara qne as inscripç_ões da divida publica podem ser lançadas 
no grande livro e seus auxiliares por qualquer Official idoneo 
da respectiva repartição. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Asscmbléa Geral: 

As inscripçõcs da divida publica, que a Lei ele lõ ele
Novembro de i827, art. Ü. 0

, pôz a cargo do Escrivão dO' 
1828.-PARTE I. 9. 
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Thesouro, e dos Escrivães das Juntas de Fazenda, 
podem ser lançadas no grande livro, c seus auxiliares 
por qualquer Official ldoneo da repartição; sendo po~ 
rém subscriptas pelos mesmos Escrivães debaix.o de 
sua responsabilidade. 

Mjguel Calmon du Pin c Almeida~ elo Meu Conselho, 
1\linistro e Secretario ele Estado dos Negocias ela Fazen
da, e Presidente do Thesouro Nacional, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos necc~sario;. 
Palacio do llio de Janeiro em 27 de Setembro de 1828, 
7. o da Indepencloncia e do Imporia. 

Com a rubrie;c d1; Su1 MagcstaLlc Imperial. 

A1iguel Calmon dn Pin c Alnuida. 

DECRETO-DE 27 DE ~ETEMBRO DR 18~8. 

Approva a Resolução de Consulta de 29 de Julho deste. ;nmo 
que concede a sobrcvivencia do ortlcnado tle Jcronimo Xa
vier de Bari'Os a suas trcs filhas repartidamente. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral : 

Fica approvada a Resolução de Consulta de 29 de Julho 
oeste anno, em favor das filhas de Jcronimo Xavier de 
Barros, aposentado no lugar de Escrivão do celleiro 
publico da cidade da Bahia. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias ela Fazenda, 
e Presidente do Thesouro Nacional, assim o tenha en
tendido, e faça executar com os despachos necessarios o 

Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de i828, 
7. o da Independencia e do hnperi o o 

Com a rubrica de Sua Magestadc Impel'ial. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 
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DECRETO-DE 27 DE SETElUBRO DE 1828. 

Approva a aposentadoria concedida a Raymundo Nonnato llya.
cintho, Escrivão da Junta de Fazenda da Provincia de Goyaz. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral : 

Fica approvada a aposentadoria, com vencimento do 
ordenado de J.:OOOEOOO, concedida pelo Governo a Ray
mundo Nonnato Hyacintho, Escrivão da Junta ela Fa
zenda da Província de Goyaz, em Resolução de Consulta 
do Conselho da Fazenda, de 2 de Maio do corrente anno. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazen
da, e Presidente do Thesouro Nacional, assim o tenha 
entendido, e faça executar com os despachos necessa
rios. Palàcio do Rio de Jan.eiro em 27 de Setembro 
de 1828, 7. o da Independcncia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade Imperial. 

~Miguel Calmon d'U Pi-n e Almeida • • 

DECRETO-DE 27 DE SETEMBRO DE 1828. 

Regula as buscas por contrabando de ouro e diamantes, 

Hei por hem . Sanccionar, e Mandar que se execute 
a resolução seguinte da Assembléa Geral : 

Art. J.. o As buscas por contrabando, ou extravio de 
ouro, ou diamantes, terão sómente lugar havendo de
nuncia por escripto, attestada por duas pessoas fide
dignas, ainda que os denunciados sejam viandantes. 

Art. 2. o Ficam sem vigor todas as disposições em 
contrario. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos N egocios da Fazen
da_, e Presidente do Thesouro Naciooal, assim o tenha 



68 A.CTOS DO PODER 

entendido, e faça executar com os despachos necessa .. 
rios. Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro 
de 1828,7. 0 da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica ele Sua l\bgestade Imperial. 

lJfiguel Calmon dn Pin e Almeida. 

DECRETO-DE 27 DE SETE~IBRO DE 1828. 

Determina que, logo que se publicar o regimento das Camaras 
Municipaes, se proceda ás eleições nelle determinadas, e se 
dê posse aos eleitos. 

· Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se cxecu te a 
resolução seguinte da Assembléa Geral Legislativa: 

Logo que nas cidades e villas do lmpcrio ·fôr publ i .. 
cado o regimento da nova organização das Camaras 
Municipaes, se procederá ás eleições nelle determina
das : e aos eleitos se dará posse para cn trarem immc
diatamcnte em exercicip. 

José Clemente Pereira, do Meu ConselM.o, Minist1·o e 
Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, o tenha 
assim entendido, e expeça bs despachos neccssarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 1828, 
7. o da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

José Clemente· Pereira. 

DECRETO-DE 27 DE SETEl\IBUO DE 1828. 

Autoriza o Governo a conceder gratificações aos empregados e 
Len tcs de preparatorios que forem necessarios nos Cursos Juri
dicos, c bem assim a Professores de geometria nas províncias 
onde os não houver. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral Legisla ti v a : 

Fica autorizado o Governo para mandar pagar as gra
tificações, que julgar. convenientes, attentas as circum-

* 

e· 
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stancias, aos empregados, que forem necessarios para ·o 
serviço dos Cursos Jurídicos de S. Paulo, e Olinda, e aos 
Lentes das cadeiras dos estudos prepara torios, que fôr 
preciso crear, na conformidade doa arts. 6. o e i i da 
Lei de li de Agosto de 1827, emquanto por uma outra 
Lei se não cream os mesmos el.'llpregos e cadeiras, e se 
lhes não estabelecem os competentes ordenados. 

Fica tambem o Governo autorizado, na fórma dita, 
a dar gratificações a Professores, que ensinem geome
tria nas províncias, onde não houverem cadeiras desta 
sciencia: Do que tizer a respeito do conteúdo neste, e no 
artigo antecedente, dará parte á Assembléa Geral, na 
primeira sessão. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, o tenha 
assim entendido, e ex peça os despachos necessarios. 
Pala cio elo Rio de Janeiro em '27 ele Setembro de 1828, 
7. o da Inclepcndcncia c elo Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

José Clemente Pereira. 

DECRETO-DE 28 DE SETEMBRO DE 1828. 

Permitte ao hospital da caridade de Santa Catharina possuir 
e adquirir em bens até o valor de 8:000~000. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

E' permittido ao hospital denominado ela Caridade da 
cidade do Desterro na Ilha de Santa Catharina adquirir, 
c possuir em bens, até o valor de 8:000~000, sem em
bargo das leis, que prohibcm a amortização, e que para 
este effeito ficam dispensadas. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario ele Esta tio dos N egocios do Imperio, o tenha 
assim entendido, e expeça os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Setembro de !828, 
7. o da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

José Clemente Pereira. 
~~ 
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DECRETO -DE 29 DE SETEMBRO DE 1.828. 

Autoriza o hospital de caridade da villa do Rio Grande da Pro
víncia de S. Pedro do Sul a adquirir e possuir bens de raiZ 
até o valor de 60:000~000. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Fica autorizado o hospital da Caridade, na villa do 
Rio Grande da Província de S. Pedro do Sul, para 
adquirir por qualquer ti tu lo legal, e possuir bens de 
raiz, até ao valor de 60: 000~000, sem embargo das leis, 
que prohibem a amortização, e que para este ef!eito 
só mente ficam derogadas. · 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro c 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, o tenha 
assim entendido, e expeça os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Setembro de 1.828, 
7. o da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica ele Sua Magestade Imperial. 

José Clemente Pf'rcira. 

DECRETO- DE 30 DE SETEMBRO DE 1.828. 

Autoriza o Governo para reorganizar o Correio gera], e esta
belecer correios de mar e terra entre as províncias, e a dar os 
regulamentos precisos. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral Legislativa: 

O Governo fica autorizado para reorganizar o Correio 
Geral, e para estabelecer entre as províncias do lmperio 
os correios de mar e terra, que parecerem necessarios 
para manter as relações entre ellas, preferindo, quanto 
fôr possível, o meio das emprezas: Fica tambem auto
rizado o Governo para formar os regulamentos, que 
julgar convenientes para a sobredita reorganização_, e 
estabelecimento dos correios ; podendo alterar a Leg is-
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bcão actual da maneira mais conducente a esse fim; c 
dando de tudo conta á Assembléa Geral na primeira 
sessão. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro c 
Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, o tenha 
êJSsim entendido, e expeça os despachos neccssarios. 
Pabcio do Rio de Janeiro em 30 de Setembro lle l82H, 
7. '' da lndcpcndcncia c do Imperio. 

Com a rul'r.iea de Sua Magcstadc Imperial. 

José Clemente Paeira. 

DECRETO- DO i. o DE OUTUBRO DE 1828. 

~Lln(la arrematar por annos Irregulares o contracto da metade 
dos direitos das Alfandegas. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Art. L o Fica derogaclo o Alvará elo 1. o do Julho de 
!771 para cfieito sómente de se arrematar por annos 
irregulares o contracto da metade dos direitos das 
Alfandep;as, na fórma da Lei de 2õ de Outubro de 1.827. 

Art. 2. o No caso de se cfiectuar a arrematação por 
trionnio irregular, contado de qualquer mez do anno, e 
não do Janeiro a Dezembro, a base para o preço do con
tracto, e para sobre clla se receberem os bnços, será o 
rendimento da Alfandega no triennio irregular proximo, 
contado do ultimo do mez immccliato áquelle, em que 
se fizer a arrematação, com o augmento de 10 °/o na 
fórma da dita Lei ele 2:S de Outubro de 1827. 

Art. 3. o Todas as duvidas, que occorrerem entre os 
:-.rrematanles, e as partes sobre os ohjectos dos direitos 
arremat:J.dos deverão ser decididas definitivamente por 
Juizo de arbitras, os quaes serão nomeados a aprazi
mento dos interessados, c a pprovados pelo Juiz da Al
fandrga por parte da Fazenda Nacional. 

Art. 4. o Fiel assim revogada qualquer disposição em 
contrario. 

1\liguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado elos Negocios cl:l F'nencla, 
e Presidente do Thcsouro Nacional, o tenha assim enten-
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dido, e faça execuLat· com os despachos necessal'ios. 
Palacio elo Rio de Janeiro em o 1. o de Outubro do anuo 
de 1828, 7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcste1de Imperial. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

LEI- DO i. o DE OUTUBRO DI<~ 1828. 

Concede crcdilos por compensação de dospezas do ar.no de l827 e 
supplementar para as do corrente anno de i828. 

D. Pedro, por Graça de Deus, e unanime acclamação 
dos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos sub
ditos, que a Assembléa Geral decretou, e Nós queremos 
a Lei seguinte: 

Art. i . 0 E' concedido ao Governo um credito de 
2. 43t : õooaooo, por compensação de igual quantia, que 
despendeu com objectos de !827; a saber: 
Para o Ministerio elo Imperio: 
Despezas com a Casa Imperial.. 3. o:oooaooo} 
Ditas com o expediente o r- õ3: 200p000 

dinario ................. 23:200~000 
Para o Ministerio da Justiça. . . . . . . . • . . • 20:900~000 
Para o Ministerio da Marinha........... 8iõ:OOO~OQO 
Para o Ministerio da Guerra.... . . . . . . . . õ70: OOO~OüO 
Para o Ministerio dos Negocias Estran-

geiros............................ !24:000~000 
Para o Ministcrio dos Negocias da Fa-

zenda . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8i8: 400~000 

2.431:õ00~000 
Art. 2. o E' mais concedido ao Governo um credito 

supplementar da quantia ele 666: OOOEOOO, para as clrs
pezas do correu te anuo; a saber: 
Para o Ministerio do lmpcrio .......• I. 36:0006000 
Para o Ministerio da Guerra........ . . 600:0006000 
Para o Ministerio dos Negocias Estran-

geiros ...•...•.......•.......•.• I. 30:000~000 
----

666:000SOOO 
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• Art. 3. o Fica autoriz:Hlo o Ministro da Fazenda para 
supprir a falta que tiver a Província do Maranhão no 
pagamento das consignações qLle lhe foram arbilra1las 
para o pagamento do emprestimo de Londres, neste 
anno ele 1828. 

Art. 4. o O Governo haverá estas sommas: 
t.o Pelos s:lldos do Thesouro, constantes de balanço 

do anno ele 1827. 
~.o Pelos excessos da receita do corrente anno, sobre 

a quantia em que fôr orçada. 
3. o No caso de se exhaurirem os recursos acima desig

nados, por meio ele um empr2stimo contrahiclo na fórma 
da Lei de H) ele Novembro de 1827, sacrificando os juros 
ao capital, ou o capital aos juros, como entender mais 
conscntaneo aos in tcresses nacionaes. 

Art. õ. o Estes ered itos votados não r e salvam d ... 
. responsabilidade aquelles que nella tenham incorrido. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a qu0m 
o conhecimcn to, e execução da referida Lei pertencei', 
que a cumpram, e façam cumprir c guardar tão inteira
mente como nella ~e contém. O Secretario de Estado 
dos Negocios da Fazenda a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no P<..-lacio do Rio de Janeiro em o L o de 
Outubro de 1828~ 7. o da Inclependcncia e do Imperio. 

IMPEHADOH com rubrica e guarda. 

L. S. 

.Miyucl Crtlrnon dtt Pin e Almeida. 

Carta de Lei~ pela qual Vossa .Magestade Imperial .Mrmdfl. 
e;recutar o Decreto da .Assembléa Geral Legislativa, que 
houve por bem sanccionar, concedendo ao Governo um 
credito de 3. 007: õOO~OOO, por compensação de quantias 
despendidas com oújectos de 1827, e das que mais se devem 
despender no anno corrente~ além das addições marcadas 
no respectivo orçamento, dando as providencias sobre a 
quota a que está oúrigada a Provincia do Maranhão para 
pagamento do ernptestimo de Londres neste anno, c indicando 
os meios do Governo haver as sommas mencionadas, na 
fórma acima declarada. 

Para Vossa 1\lagestade Imperial ver. 

• • .Mauricio José Ferreira a fez . 
. !828.-PARTE I. !0. 
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• Registrada na Secretaria de Estado dos Negocios da 
Fazenda a fi. 19 v. uo livro L o ue cartas do lei. Rio 
de Janeiro, 4 de Outubro de 1828.- Jooquim Pedro de 
Souza Rosa. 

.M:onsenhor Jlfirandct. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria-mór 
<lo lmperio do Brazil. Rio de Janeiro em 7 de Outubro 
de 1.828.- Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Hegistrada na Chancellaria-mór do Imperio do Brazil 
a fl. 13 v. do livro L o do cartas, leis e alvar/ts. Rio 
de Janeiro, 7 do Outubro de :1828. -Manoel de Azevedo 
.Jifarqucs. 

LEI- DO 'I. 0 m: OUTUBRO DE {828. 

Dá nova fórma ás Camaras Municipaes, marca suas attl'ibui
çõos, e o processo para a sua eleição, e dos Juizes de Paz. 

D. Pedro I, por Graça de Deus, e unanime accb
maçã·J dos povos, Imperador Constitucional o Defensor 
Perpetuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos 
subditos, que a Asscmbléa Geral decretou, e Nós que
remos a Lei seguinte: 

TITULO I. 

FÓR:MA DA ELEIÇÃO DAS CAl\IARAS, 

Art. 1. o As Camaras das cidades se comporão ue nove 
membros, e as das villas de sete, c de um Secretario. 

Art. 2. o A eleição dos membros será feita do quatro 
em quatrO' annos, no dia 7 de Setembro, em todas as 
parochias dos respectivos termos das cidades, ou vi !las, 
nos Jugares, que as Camaras designarem, c que, quinze 
dias an tos, annunciarão por e di tacs afiixados nas por tas 
princi paes das ditas parochias. 

Art. 3. o Tê.m voto na eleição dos Vereadores, os rrue 
têm voto na nomeação dos eleitores do· parochia, n::t 
conformidade da Constituição, arts. 91; e 92. • 



Art. ~.o Potlern ser Vereadores, todos os que podem 
votar nas assembléas parochiacs, t<'ndo dous annos de 
1lomicilio dentro do termo. , 

Art. t;. o No domingo, que preceder pelo menos quinze 
dias~ a o em que deve proceder-se á eleição, o Juiz de 
Paz da parochia fará publicar, e affixar nas portas da 
igreja matriz, e das capellas filiaes della, a lista geral 
ele todas as pessoai da mesma parochia, que têm 
di rei to de votar, tendo para esse fim recebido as listas 
parciaes dos outros Juizes de Paz, que houverem nos 
d i!Ierentes districtos, em que a sua parochia estive e 
dividida. 

Nos lugares, onde se não tiverem ainda creado os 
Juizes de Paz, farão os Parochos as listas geraes, c as 
publicarão pela maneira determinada; recebendo as 
listas parciaes dos Capellães das filiaes. 

Art. 6. o O que se sentir aggravado por ter sido inde
vidamente incluído na lista dos votantes, ou della 
excluído, poderá apresenta r a sua queixa motivada á 
assembléa eleitora]~ logo que se reunir; e a assembléa, 
conhecendo, e decidindo definitivamente sem recurso, 
se achar ser justificada a queixa, e ter havido dólo 
naquelle, que lhe deu lugar, o multará na quantia de 
30~000 para as despezas da Camara, á que remetter[\ 
a relação dos multados. 

Art. 7. o Reunidos os cidadãos no dia decretado, e nos 
lugares, que se designarem, depois que se tiver for
mado a mesa, na conformidade das instrucções, que 
regulam as assembléas parochiaes para a eleição dos 
membros das Camaras Legislativas, cada um dos vo
tantes entregará ao Presidente uma cedula, que con
tenha o numero de nomes de pessoas elegiveis, correS·· 
pondente ao dos Vereadores, que se houverem de eleger~ 
e que será assignada no verso, ou pelo mesmo votante, 
ou por outro a seu rogo, e fechada com um rotulo~ 
dizendo- Vereadores para a Cama r a da cidàde de .... 
O~' villa de .... -: immediata, e successi v a mente 
entregará outra cedula, que contenha os nomes de dua~ 
pessoas elegi v eis, lima para Juiz de Paz, outra par:; 
Supplente do clistricto, onde estes houverem de servir, 
e será do mesmo modo assignada, e fechada com rotulo, 
dizendo-Juiz de Paz, e Supplente da parochia ele ... ·
( u da capella de .... - . 

Art. 8. o Os que não puderem ir pessoalmente por 
impedimento grave, mandarão as ceclulas em car!:! 
fed1ada ao Presidente ·da assembl6a declarando o 
motivo por que não comparecem. 
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Art. ~·o Todo o cidadão com direito de votar que 
não concorrer pessoalmente a dar a sua cedula, ou não 
a mandar, Mm legitimo impedimento participado ao 
Presidente da assembléa parochial; e aquelle cujo 
impedimento fôr declarado improcedente pela mesa da 
di la assembléa, a quem compete o juizo a tal respeito, 
será condemnado em lOpOOO para as obras publicas; 
e o pagamento será promovido pelo Procurador da C a· 
mara perante o Juiz de Paz rcspecti v o, debaixo da 
sua resppnsabilidade. Para este fim a mesa remet terá á 
Camara respectiv:a a relação dos multados. 

Art. iO. Recebidas as cedulas dos votantes, a mesa 
remetterá fechadas, as que respeitam aos Vereadores, 
com otiicio, em que se rleclare o numero dellas, á respec
tiva Camara, a qual, logo que houver recebido as de 
todas as parochias do seu termo, as apurará a portas 
abertas em o dia que deverá designar, e fazer publico 
por editaes. -

Art. U. A mesa com os assistentes, antes de se dis
solver, procederá ao exame, c apuração dos votos para 
Juizes de Paz, e seus Supplentes, separando as cedulas, 
segundo es districtos de cada um dos votantes, e de~ 
clarará, depois ele apurados os votos, is que sahirem 
ele i los pela maioria para os mesmos districtos; partici
pando a eleição por officio á respectiva Camara. 

Art. 12. Feita a apuração das cedulas remettidas á 
Camara pelo modo sobredito, os que obtiverem maior 
numero de votos serão os Vereadores. A maioria dos 
votos designará qual é o Presidente segundo a Consti
tuição, art. 168. 

Art. 13. O Secretario, e nesta primeira eleição o 
Escrivão da Camara, lavrará a acta, a qual, assignada por 
elle e pelos membros da Camara, será guardada no 
archivo, juntamente com as cedulas, que se queimarão 
depois da seguinte eleição. No prazo de tres dias será 
remettida a cada um dos Vereadores uma carta official 
com a cópia authentica, assignadas ambas pelos membros 
da Camara. 

Art. 14. Igualmente participará á Cama r a o~ nomes 
do.<:; Vereadores, e o numero dos votos qne cada um 
obteve, á Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio 
na Província do Rio de Janeiro, e nas outras aos Presi
dentes. 

Art. HL A Camara, que não fizer expedir, e entregar 
aos Vereadores ele i tos as actas-dé sua eleição, pagar~ 
200b000 para as despezas das·obras publicas, divididos 
pro rata entre seus membros. 

,-' 
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Art. i6. No 1ia L o tle Dczemuro os Vereadores eleitos 
enviarão á Camara os seus títulos, e sendo conferidos, c 
parecendo legaes, o Secretario, e nesta primeira eleição 
o Escrivão, participará aos mesmos VereaLlorcs para 
que venham tomar posse. 

Art. 17. No dia 7 de Janeiro se apresentarão na 
Camara os novos Vereadores, e prestarão o juramento 
pela maneira seguinLe:- Juro aos Santos Ev~mgelhos 
ucscmpenhar as obrigações ele V crcador da cidade, Gu 
villa de tal. .. , de promover quanto em mim couber, os 
n'eios de sustentar a felicidade publica- depois do que 
tomarão posse dos lugares, que lhes competirem. 

Art. i8. Os V creadores podem ser reeleitos, mas 
pouerão escusar-se, se a reeleição fôr immediata. 

Art. 19. Ao eleito não aproveitará motivo de escusa, 
excepto: L o enfermidade grave, ou prolongada; 2. o em
prego civil, ecclesiastico, ou militar, cujas obrigações 
sejam incompati v eis de se exercerem conjunctamen te. 

Art. 20. Aquelle que se escusar representará á Camara 
os motivos que justificam a escusa; e se ella os julgar 
lcgaes, assim o declarará, e mandará no mesmo acto 
tirar pelo Secretario cópias ela acta ela apuração, e ua 
em que fôr attendida a escusa, com declaração dos 
motivos allegaclos, c com ofiicio as fará rcmetter áquelle, 
que tiver a maioria de votos, depois dos já apurados, o 
qual, achando que a escusa fóra dolosa da parte does
cusado, o poderá representar á mesma Camara, de cuja 
deeisão haverá recurso, nas províncias para o Presi
rlente, e na capital para o Ministro dos Negocias do 
Imperio. Este methoclo de substituição se guardará 
acontecendo morrer, uu ficar impedido algum dos 
Vereadores que tiver aceitado. 

Art. 2i. A Camara que dentro do prazo de oito dias, 
depois de apresentada a escusa, não executar a di~po
sição do artigo antecedente será multada em 200,.~000 
na fórma do art. H>. 

Art. 22. Em todos os casos, em que acontecer em
p:-~tc cn tre dous ou mais eleitos, entrarão os nomes dos 
que tiverem igunl numero de votos em uma urna, c 
decidirá a sorte. 

Art. 23. Não podem servi r de Vereadores conjunc · 
t:nucntc no mesmo anno, c n:1 mesma cidade, ou villa; 
pai, e filho_, irmãos, ou cunhados, emquanto durar o 
cuuhndio, devendo, no caso ele serem nomeados, pre
ferir o que tiver maior numero de votos. 
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TITULO I I. 

:FUNCÇÕE:S MUNICIPAES. 

Art. 2~. As Camaras são corporações meramente 
administrativas} c não exercerão jurisdicção alguma 
contenciosa. 

Art. 25. As Camaras farão em cada anno quatro seSt
sões ordinaria3 de tres em tres mezes, no tempo que 
e lias marcarem, e durarão os dias que forem necessa
rios, nunca menos de seis. 

Art. 26. Occorrendo ;rlgum negocio urgente, e que 
não admítta demora, o Presidente poderá convocar a 
Camara extraordinariamente. 

Art. 27. Achando-se reunidos nas cidades, ou villas 
cinco Vereadores, poderão deliberar: a maioria de votos 
decide, e no caso de empate, terá o Presidente o voto 
de qualidade para o desempate. 

Art. 28. O Vereador que tiver impedimento justo o 
fará constar ao Presidente; e se faHar sem justificado 
motivo, pagará nas cidades por cada falta 4~000 e 
nas villas 2SOOO para as obras do Conselho, que o 
Secretario carregará logo em receita. Faltando os Verea
dores actuaes, chamar-se-hão os immediatos em votos, 
quando o impedimento passar de H> dias~ ou a urgen
cia, e importancia dos negocias exigir o numero com
pleto de Vereadores. 

A.rt o 29 o No dia marcado para principio de cada 
uma das sessões ordinarias, se reunirão os Vereadores 
ás 9 horas da manhã na casa da Camara, e ahi, a p.orl.as 
abertas, havendo assentos para os espectadores. que 
concorrerem diariamente, o Presidente assentado no 
t6po da mesa, tendo aos ·lados os Vereadores, assentados 
sem tlistineção, nem precedencia, dará principio á sessão 
pelas palavras-Abre-se a sessão-. 

Art. 300 As sessões durarão cada dia, praticadas as 
mesmas formalidades, o tempo que fôr necessario para 
a discussão, e propostas das ma terias, que nellas devem, 
c podem tee lugar; não excedendo porém o de 4 horas. 
Termina-se a sessão pelas palavras do Presidente:- Fe
cha-se a sessão-. 

Art. 31. Aberta a sessão, o Presidente declarará a 
materia da discussão, manterá a ordem nella, dando a 
palavra ao que primeiro a pedir, e fazendo obse·rvar a 

•. 
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dcccncia, e civilidade entro os Vereadores e especta
dores. 

Art. 32. Se algum Vereador não quizer voltar á or .. 
dem, o Presidente o mandará calar; e não obedecendo, 
o fará sahir da sala, consultando primeiramente os 
outros Vereadores; ou leYantará a sessão,- quando a 
nada se queira sujeitar. Neste caso a Camara na sessão 
seguinte deliberará, se deve o Vereador ser, ou não 
admitticlo; e sendo resolvido pela negativa, se chamará 
o immediato, salvo o recurso ao Conselho Geral da Pro
víncia, ou ao Conselho ela Presidencia, em quanto 
aquelle não estiver em exercício. 

Art. 33. Qualquer elos V l'readores, e o Presidente 
póde prop(jr, e discutir o que lhe parecer conveniente 
ao desempenho elas suas attribuições,- e o fará por es
cripto com assignatura, e data. 

Art. 3~. Tendo fallado os Vereadores que quizerem 
sobre a materia, o Presidente a porá á votação, dando 
tambem o seu voto por ultimo, e o que a maioria 
decidir se tomará como resol'ução. 

Art. 3;). O Secretario, que estará junto á mesa, la
vrará a acta, declarando nella os objectos expostos á 
discussão, as propostas, e emendas, que se apresen
taram, e por quem; a final deeisão, e os nomes dos que 
votaram pró, e contra; e esta acta será assignada pelo 
Presidente, e todos os Vereadores presentes. 

Art. 36. Se na discussão algum Vereador faltar á 
ordem e civilidade, e o Presidente o não chamar a ella, 
quatquer dos outros Vereadores poderá requerer-lhe 
que o faça ; e havendo duvida sobre a resolução do Pre
sidente, a Camara decidirá por votos. 

Art. 37. O Vereador que precisar de algum tempo 
de licença, a poderá obter da Camara; tendo a Camara 
sempre em attenção o numero dos Vereadores exis
tentes, o estado dos negocios publicos, e a urgencia 
dos motivos allegados. · 

Art. 38. Nenhum Vereador poderá votar em nego .. 
do de seu particular interesse, nem dos selfS ascen
dentes, ou descendentes, irmãos, ou cunhados, em
quanto durar o cunhadio. Igualmente não votarão 
aquelles, que jurarem ter suspeição. 

Art. 39. As C amaras, na sua primeira reunião, 
examinarão os provimentos, e posturas actuaes, para 
p~·opôr ao Conselho Geral o que melhor convier aos in .. 
teresses rlo município; ficando, depois de approvados, 
sem vigor todos os mais. 

Art. 40. Os Vereadores tratarão nas vereações dos 
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bens, e obras do Conselho do Governo economico, e 
policial da terra; e do que neste ramo fór á prol dos 
seus habitantes. 

Art. 4:1. Cuiuarão saber o estado, em que se acham os 
bens dos Consell1os, para reivindicarem os que se acha· 
rem alheados contra a determinação de leis, c farão 
repór no antigo estado as servidões e caminhos publi
cas, não consentindo de maneira alguma quo os pro
prietarios dos predios usurpem, tapem, estreitem, ou 
mudem a seu arbi trio as estradas. 

Art. 42. Não poderão vender, aforar, ou trocar bens 
immoveis do Conselho sem autoridade do Presidente 
da Província em Conselho, emquanto se não installa
rem os Conselhos Geraes, e na Côrte sem a do Ministro 
do Im per i o, exprimindo os motivos, e vantagens da 
alienação, aforamento, ou troca, com a descripção lo
pographica, e avaliação por peritos dos bens que se 
pretendem alienar, aforar, ou trocar. 

Art. 4:3. Obtida a faculdade, as vendas se farão sem
pre em leilão publico, e a quem mais der, excluídos os 
Officiaes que servirem então nas Cama r as, e aquelles 
que tiverem feito a proposta, e exigindo-se fLmças 
idoneas, quanuo se fi~erem a pagamentos, por se não 
poderem realizar logo a dinheiro, pena de responsa
bilidade pelo prejuizo d'ahi resultante. 
·Art. 44. Da mesma fórma, e com as mesmas caute

las, e responsabilidade prescriptas no artigo antece
dente, se farão os arrendamentos dos bens dos Conse
lhos; mas estes contractos poderão as· Camaras celebra r 
por deliberação sua~ e serão confirmados pelos Presi
dentes das Provinc_ias em Conselho, e na Córte pelo 
:Ministro do Imperio. 

Art. 45. Qu<mdo acharem não ser a prol dos Conse
lhos, que se alienem, ou arrendem os bens, mandal-os
lJão aproveitar, pondo nelles bons administradores, para 
que venham a melhor arrecadação, ficando os ditos 
Vereadores responsaveis pela falta de exacção. 

Art. 46. A Camara dará annualmente contas ao Con
selho Gera1, depois que as tivel' tomado ao Procurador, 
fazendo-se então publicas pela imprensa onde a houver; 
c na falta, por editaes affixados nos lugares publicos, e o 
Conselho Geral proverá sobre ellas como achar conve
niente. Apparccendo algum alcance, proceuer .. se-ha 
immediatarnentc á sua arrecadação, assim como a das 
rendas, e quaesquer diviuas que se deixaram de cobrar, 
pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua 
negligencia. 

r 
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Art. 't!7-. Poderão ajustar de empreitada as o-bras que 
se houverem de fazer, mettendo-as primeiramente em 
prégão, para preferirem aquelles, que se ofierecerem por 
m.enor preço, ·precedendo vistoria legal, publi(·ação do 
plano, e sua avaliação; e na falta de empreiteiros, as 
poderão fazer por jornal. E quando as obras forem cJe 
grande imrortancia, e algun;.; socios, ou emprehende
dores se offerecerem a fazd-as, percebendo algumas 
vantagens para sua imlemnização, enviarão as propostas 
aos Conselhos Geraes ela Província. 

Art. 48. Farão pôt· em boa guarda todas as rendas, 
fóros, coimas, e mais causas que á Camara pertençam 
em àrca forte ele tres chaves, das quam~ uma estará em 

• poder do Presidente, outra elo Fiscal, c outra do Secre
tario. 

Art. 49. Igualmente mandarão fazer os c-ofres e ar
mari~s precisos não os .havendo, para a guarda dos do
cumentos das· eleições, escripturas, e mais papeis que 
formam o archivo .ãa C tmara, e aonde se tenham os 
livros das vereaçõcs, tombos, e quaesquer outros; os 
quaes todos devem ser numerados e rubricados pelo 
Presidente gratuitamente, com seus termos de abertura, 
e encerramento. 

Art. üO. Os livros indispensaveis são: um para ore
gistro das posturas em vigor, e outro ~m que se registre 
a presente LeC e todos os artigos das que se forem pu
blicando, que disserem respeito ás Camaras. 

Art. üi. Hequererão aos Juizes territoriaes, que lhes 
façam os tombamentos de seus bens, a quem fica per
tencendo esta jurisd icção, e geralmente defenderão pe
rante as Justiças .seus direitos para que lh'os façam 
manter, não fazendo sobre elles avença alguma. 

Art. õ2. Não poderão quitar co1ma nem divida al
guma do Conselho, pena de nullidade, e de pagarem o 
duplo. 

Art. õ3. A C a ma r a da c a pita I dará posse, e juramento 
ao Presidente da Província, de que se lavrará termo, 
que será assignado pelo mesmo Presidente, e Vereadores 
presentes, e a communicará ás Cama'ttas da Província 
para que se faç-a publica "por editaes. 

·Art. õí. Do mesmo modo ás Camaras respectivas per
tence reconhecer os ti tu los de todos os empregados que 
não tiverem superiores no lugar, a quem compita esse 
reconhecimento, e fazel-os registrar, tomar-lhes jura
mento_, e fazer publicar por editaes a sua posse. 

\rt. ;);). A's Camaras compete repartir o termo .em 
dbtricVíS, nnmear os seus OUiciaes, e dar-lhes titulos; 

1823,-- PAl< fi•, l. H. 



82 ACTOS DO PODER 

dar titulo aos Juizes de Paz, e fazer publicar pqr editaes 
os nomes, e empregos destes funccionarios. 

Art. õ6. Em cada reuni.ão, nomearão uma commis5ão 
de cidadãos probos, de cinco pelo menos, a quem encar
regarão a visita das prisões civis, militares, e ecelrsiasti
cas, dos carceres dos conventos dos regulares, e de todos 
os estabelecimentos publicas de caridade para informa
rem do seu estado, e dos melhoramentos, que precisam. 

Art. õ7. Tomarão por um dos primeiros trabalhos, 
fazer construir ou concertar as prisões pu·blicas, do ma
neira, que haja nellas a segurança, e commodidacle, que 
promette a Constituição. . 

Art. õ8. ·Da rã o parte annua I mente, ou quando con
vier, ao Presidente da Província e Conselho Geral das • 
infracções da Con'stituição, e das prevaricações, ou nc
gligenchs ·ele todos os omp.regados. 

Art~ il9. Participarão ao Conselho Geral os máos tra
tamentos, e actos de crueldade, que se costumem pra
ticar com escravos, indicando os meios de prevenil-os. 

Art. 60. Promoverão as eleições dos membros das Ca
maras Legislativas, da m~neira que as determinar a Lei. 

Art. 6L Serão ass1gnantes dos Dia rios dos Conselhos 
Geraes da Província, dos das Camaras Legislativas, e 
dos periodicos que contenham os extractos das sessões 
das Camaras .Muniçipaes da Província, se os houverem. 

Art.· 62. Farão publicar annualmente pela imprensa, 
onde melhor lhes convier, um ex lracto de toclas as reso
luções tomadas, com as declarações especificadas nas 
a c tas. 

Art. 63. Darão aos Deputados, e Senadores ela Pro
víncia, a que pertencerem, ~s informações que elles 
pedirem, e toJas as,que julgarem precisas, ainda que se 
não peçam. 

Art. 6~. As deliberações das Camaras, quo se dirigi
rem ao Conselho Geral, ou sejam propostas, creação, 
revogação, ou alteração de uma Lei peculiar; cstabele 4 

cimento de uma nova. obrig·ação para o município com 
o nome de postura, ou qualquer objccto da sua compe ... 
tencia, bem comÕ as representações ás aptoridades su
periores, serão assignadas por toda a C1mara. 

Nas que tiverem por objecto ordenar o cumprimento 
das suas posturas, e o das lets, cuja execução esteja a 
seu cargo, bastará que os officios sejam a~signados pelo 
Presidente e Secretario. 

Art. 65. No que pertence ás Camaras, c desempe.nho 
de suas attrilmições, nenhum-a jurisdicção e ingerencia 
terão os Corregedores das comarcas. "' 
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TITULO UI. 

POSTURAS POLICIAES • 

. 
Art. 66. Terão a seu cargo tudo quanto diz respeito á 

policia, e economia das povoações, e seus termos, pelo 
que tomarão deliberações, e proverão por suas posturas 
sob·re os objectos seguintes: 

~ Lo Alinhamento_. limpeza, illull}.inação.,.e desempa
chamento das· ruas, cáes e praças, conservação e reparos 
de muralhas feitas para segurança dos edificios, e pri
sões publicas, calçadas, pontes, fontes, aqueductos, cha
farizes, poços, tanques, e quaesquer outras construcções 
em beneticio commum dos habitantes, ôu para decôro e 
orna men Lo das povoações. 

§ 2. o Sobre o estabelecimento de cemiterios fóra do 
recinto dos templos, conferindo a esse fim com a prin
cipal autoridade ecclesiastica do lugar ; sob1·e o esgota
mento de pantanos, e qualquer estagnação de aguas 
infectas; sobre a economia e asseio dos curraes, e ma ta
douras publicas, sobre a collocação de cortumes, sobre 
os depositas de immundices, e quanto possa alterar, e 
corromper a salubridade da atmosphera. 

§ 3. o Sobre edificios ruinosos, escavações, e precipí
cios nas vizinhanças das povoações,. mandando-lhes 
pôr divisas para advertir os que transitam; suspensão 
e lançamento de corpos, que possam prejudicar, ou en
xovalhar aos viandantes; cautela contra o perigo pro
veniente da divagação dos loucos, embriagados, de ani
maes ferozes, ou damnados, e daquelles, que, correndo, 
podem incommodar os habitantes, providencias para 
acautelar, e atalhar os incendios. 

§ 4. o Sobre as vozerias nas ruas em horas de silencio, 
injurias, e obscenidades contra a moral publica. 

~ õ. o Sobre os damninhos, e os que trazem gado solto 
sem pastor em lugares aonde possam causar ·gualquer 
prejuízo aos habitantes, ou lavouras; extirpação.de réptis 
venenosos, ou de quaesquer animaes, e insectos devora
dores das plantas ; e sobre tudo o mais que diz respeito 
á policia. 

§ 6. o Sobre construcção, reparo, e conservação das 
estradas, caminhos, plantações de arvores para preser
vação de seus limites á commodidade dos viajantes, e das 
que forem uteis para a sustentação dos homens, e dos 

• 
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an~maes, ou sir'vam para fabricação de polvora, c outros 
ob.Jectosdc defesa. 

~ 7. o Proverão sobre lugares onde· pastem e des
c:wcem os gados para o con-;umo diario, em quanto os 
Conselhos os não ti verem proprios. 

~ 8. 0 Protegerão os criadores~ o todas as pessoas, que 
trouxerem seus g<Hlos para os venderem, contra quaes
quer opprossõcs dos em{trrgados dos registros, e curraes 
dos Conselhos, aonde os haja, ou dos marchantcs e mer·ca
dores deste genero~ castigando com multas, e prisão, nos 
termos do titulo 3. 0 art. 71, os fino lhes fizerem vexames, 
c ·acintes para os desviarem do mercado. 

~ 9. o Só nos matadouros publ icos, ou particulares, 
com licença das Camaras, se poderão matar, e esquar
tejar as rezes ; e calculado o arrobamento. de cada uma 
rez, estando presente os cxactores dos direitos im
postos sobre a carne; permitir-se-ha aos donos dos gados 
conduzil-os dcpÕis de· esquartejados., e vendei-os pelos 
preços, que quizerem, c aonde bem lhes convier, com 
tanto que o façam em lugares patentes, em que a Camara 
possa fiscalisar ::t limpeza, c salubridade dos talhos, e da 
carne, assim como a fidelidade dos pesos. 

§ 10. Proverão igua !mente sobre a commodidade 
das feiras, e mercados, abastança, c salubridade de todos 
os mantimentos, e outros objectos expostos á venda pu
blica, Lendo balança de ver o peso, e padrões de todos os 
pesos, e medidas para se regularem as aferições; e sobre 
quanto possa favorecer a agricultura, commercio, e in
dustria dos seus districtos, abstendo-se· absolutamente 
de taxar os preços dos generos, ou de lhes pôr outras 
restricções á ampla liberdade, qne compete a seus donos. 

~ H. Exceptua-se a venda da polvora, e de todos os 
generos susceptíveis de explosão, e fabrico de fogos de 
·artiticio, que pelo seu perigo, só se poderão vender, e 
fazer nos lugares marcados pelas C:nnaras, e fóra de 
povoado, para o que se fêlrá conveniente postura, que 
imponlla conde mnação, aos que a con travierem. 

~ 12. Pod_erão autorizar espcctaculos publicos nas 
ruas, praças, e arraiaes, uma vez qu~ não offendam a 
moral p11blica, media~te alguma modica gratificação 
para a.s rehdas do Conselho, que fixarão por suas p_osturas. 

Art. 67. Cuidarão os Vereadores, além disto em 
adquirir modelos de machinas, e instrumentos ruPaes, 
ou das artes, para que se façam conhecidos aos agricul
tores, e industriosos. 

Art. 68. ·Tratarão de haver novos animaes uteis, ou 
de melhorar as raças dos existentes, assim como de ajun-
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tar ·sementes de. plantas interessantes, e arvores fructi~ 
feras, ou presta~ias para as distribuírem pelos lavra-
dores. . · -· · 

Art. 69. Cuidarão no estabelecimento, e conser
vação das casas de éaridade, p1u·a que se criem expostos, 
se curem os doentes necessitados,~ se vaccinem toctos 
os meninos do d istrlcto, e adultos que o não tiverem 
sido, tendo l\Iedico, ou Cirurgião de partido. · _ 

Art. 7Q. Terão inspecção sobre as escolas de primei- .. 
ras 1etras, e educação, e destino dos orphãos·pobres, em 
cujo numero entram~s expostos ; e quando estes estabe
lecimentos, e os de _caridade, de que trata o élrt. 69, se 
achem por Lei, ou de facto encarregados em aJgumR 
cidade, ou yilla a ~u tras ·autoridades in di vüli.Jies, · ou 
collectivas~ -as Camaras auxiliarão sempre quanto es
tiver de sua parte pará a prosperidade, e augmento 
dos sobreditos estabelecimentos. 

Art. 71. As Camaras deliberarão em geral sobrA os 
meiéls de promover e manter a tranquillidade, segurança 
saude, e commodidade dos habitantes; o asseio, seguran
ça, elegancia, e regularidade externa dos e~ificios, e 
ruas das povoações, e sobt·e estes objectos formarão as 
suas posturas, que serão publicadas por editaes, antes, e 
depois de confirmadas. . 

Art. 72. Poderão em ditas·suas posturas· comminar 
penas até 8 dias de·prizão, e 3oaooo de condemnação, as 
quaes serão aggravadas nas reincidencias até 30 dias 
de prisão, e 60~000 de multa. As di tas posturas só terão 
vigor por um an·no em ,quanto não forem confirmadas, 
a cujo fim serão levadas aos Conselhos Geraes, que 
tambem as poderão alterar, ou revogar. 

Art. 73. Os cidadãos, que se sentirem aggravados· 
pelas deliberações, ·acórdãos, e posturas das Camaras, 
poderão recorrer para os Conselhos Geraes, e :na Cõrte 
para a Assembléa Getal Legisla ti v a; e aos Presidentes das 
províncias, e por estes ao Governo, quando a ma teria fOr 
meramente economica· e administrativa. 

TITULO IV • 

• • APPLICAÇÃO DAS RENDAS. 
"'ll'j.~: ,, -'}. 
. ''l'_·~ 

_ Art. 7!i. Não despenderão as rendas dos Conselhos 
•senão e~ objectos propri9s de sU:as attribuições, nem 

• 
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darão aos Juizes, ou outros empregados senão o que por 
Lei estiver determinado, ou no futuro fôr ordenado pelo 
Poder Legislativo. 

Art. 7;). O Procurador não fará despeza, que não 
seja autorizada por postura, ou determinada por deli
be.ração da Camara. 

Art. 76. Não podendo prover a .todos os objectos de 
suas attribuições, preferirão aquelles, que forem mais 
urgentes; e nas cidades, ou villas, aonde não houverem 
casas de misericordia, a ttentarão principalmente na 
criação dos expostos, sua educ~çãq. e dos mais orphãos 
pobres, e desamparados. 

Art. 77. Geralmente proporão ao Conselho Geral 
de Província, tanto os meios de au~mentar suas ren
das; como a necessidade, ou utilidade de fazer deltas 
alguma extraordinaria applicação. 

Art. 78. E' prohibido porém todo o ajuntamento para 
tratar, ou decidir negocias não comprehendidos neste 
Regimento, como proposições, deliberações., e decisões 
feitas em nome do povo, e por isso nullos, incompe
tentes, e contrarias á Constituição, art. 167, e muito 
menos para depô r autoridades, ficantlo entendido, que 
são subordinadas aos Presidentes das provincia5, pri
meiros administradores deltas. 

TITULO V. 

DOS EMPREGADOS. 

Art. 79. A Camara nomeará o seu Secretario~ o qual 
terá a seu cargo a escripturação de todo o expediente 
della, passará as certidões que lhe forem pedidas, sem 
precisão de despacho, levando por ellas os emolumentos 
taxados por Lei aos Escrivães ; e terá em boa guarda, 
c arranjo os livros da Camars, e quanto pertencer ao 
archivo, pelo que recebgrá uma gratificação annual, 
paga pelas rendas do Conselho. Será conservado, em 
quanto bem servir. Os Escrivães actuaes servirão de 
Secretarias durante os seus títulos. 

Art. 80. A Camara nomeélfá um Pt·ocurador, qne será 
afiançado, ou por ella mesma debaixo de sua responsa

. bilidade, ou por fiador idoneo na proporção das rendas, 
que tem de arrecadar; e servirá por quatro annos . 

• 

• 
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Art. 81. Ao Procurador compete: 
Arrecadar, e applicar as rendas, e multas destinadas 

ás de,:;pezas do Conselho. · · 
Demandar per~mte os Juizes d.e Paz a execução das pos

turas, e a imposição das penas aos contraventores dellas. 
Defenc1er os direitos da C amara perante as Justiças 

ordinarias. 
Dar conta da receita, e despeza todos· os trimestres 

no principio das sessões. 
Heceberá seis por cento de tudo quanto arrecadar ; 

se este rendimento porém fôr superior ao trabalho, a 
Camara convencionará com o Procurador sabre a gra
tificacão merecida. 

Art. 82. Nomeará· a Camara um Porteiro, e sendo 
necessario, um, ou mais Ajudantes 'deste, encarregados 
da execução de suas ordens, e serviço da casa com 
uma gratificação paga pelas rendas do Conselho. 

Art. 83. Tambem nomeará a Camara um ou mais Fis
caes e seus Supplentês para servirem durante os quatro 
annos, assim estes, como os nomeadt)s no artigo prece
dente,' servindo uma vez, não poderão ser constrangidos 
a t<1rnar a servir, senão depois de passados outros qua
tro annos. 

Art. 8~. Quando o termo da cidade, ou vi lia compre
hender mais de uma freguezia.ou tiver capellas curadas, 
nomeará a Camara para cada uma dellas, sendo neces
sario o Fiscal com seu Supplente ou independente, ou 
sujeito ao da cidade, ou villa, como julgar mais conve
niente. 

Art. 8õ. Aos Fiscaes e aos Supplentes na falta, com
pete : · 

Vigiar na observancia das posturas da Camara, pro
movendo a sua execução pela advertencia aos que forem 
obrigados a ellas, ou particularmente ou por meio de 
cditaes. 

Activar o Procurador no desempenho de seus deveres. 
Executa r as ordens da Camara. 
Dar-lhe parte em cada reunião do estado da sua ad

ministração, e de tudo quanto julgarem conveniente. 
Para o expediente, no desempenho destes seus deve

res, se servirão do Secretario, e Porteiro da Ca'mata. 
Art. 86. Serão respons:neis os Fiscaes e sen11 Supplen

tes no tempo, em que servirem, pelos prejuízos oecasio
nados por sua neglig"ncia ; e se esta fór julgada ~ravc 
pela Camara, ou continua da, serão por elJa multados 
na qu.antia de !08000 a 306000 c demandados perante 
os .Jmzes de Paz, se recusarem pagar. 
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Art. 87. Os Fisc-aes nas capitaes das províncias re
ceberão uma gratificação paga pelas rendas do Con
selho, e élpprovada pelo· Conselho Geral, ou pelo Go-
verno, ,sendo na Côrte. . · 

Art. 88. 0..; Juize3 de Paz são os privativos para jul
garem as multas por contravenções ás posturas das Ca
maras a rrquerimento dos Procuradores dellas, ou das 
partes interessadas.: G no processo seguirão o 9isposto 
nas Leis, que regularem suas attribuições, dando em 
todos ·os casos appellação na fórma das mesmas Leis, se 
a par te b requerer, logo que se lhe intimar a sentença. 

Art. 89: Em todos os casos, em que esta Lei manda 
ás Camaras, que se dirijam aos Presidentes ; devem 
ellas, na Província, onde estiver a Côrte, dirigir-se ao 
Ministro do Imperio: nella tambem se dirigirão á As
sembléa Geral nos casos, em que nas demais províncias 
houyerem de dirigir-se aos Conselhos Geraes ; e em
quanto estes se não installarem farão suas vezes os das 
Presidencias. • 

Art. 90. Ficam· revogadas todas as leis, alvarás, 
decretos e mais resoluções, que dão ás Camaras outras 
attribuições, ou lhes impoem obrigações diversas· das 
declaradas na presente Lei, e todas as que estiverem 
em contradicção á presente. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem 
o conhecimento, e execução da referida Loi pertencer, 
que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira
mente como nella se c·ontém. O Secretario de Estado 
elos Negocias do Imperio a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no Pala cio de Rio de Janeiro em o i. o dia 
do mez de Outubro de !828, 7. o da Independen.cia e do 
Imperio. 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

José Clemqnte Pereira. 
L. S. 

Carta de Lei, pela qual Vossa JJ!age.~tade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral Legislativa que 
houve por b~m sanccionar, em que se esta~elece a fór~a das 
eleiçõe.'i dos membros das Camaras das ctdades e mllas do 
lmperio ; e marca as suas funcções~ e as dos empregados 
respectivos : tudo. na fôrma acima «eclarada. . 

·Para Vossa Magestade Imperial ver. 
João Baptista ·de Carvalho a fez.· 

• 
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Registrada a fl. l'S3 do L. l'S.o de cartas, leis e alva
rás. Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio em 
l~ de Outubro ·de 1828.- Epi{anio José Pedrozo. 

Monsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria
mór do Irnperio do Brazil. Rio de Janeiro, 18 de Outu
bro de 1828.- Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 

Registrada na Chancellaria-mór da Côrte, e Imperio 
do Brazil~ a fl. 143 v. do L. Lo de cartas, leis e alvarás. 
Rio de Janeiro~ 20 de Outubro de 1828.-Manoel de Aze
vedo Marques. 

DECRETO-:- DE 2 DE OUTUBRO DE 1828. 

1\Ianda recolher ao Thesouro a quantia que se achar no Banco 
pertencente á Casa dos Orphãos da cidade da Bahia. 

H.ei pot bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

O Governo fará recolher ao Thesourb Nacional a 
quantia, que se achar no Banco pertencente ã Ca-sa do~ 
Orphãos ela cidade da Bahia, proveniente do que lhe 
tocou no dividendo do anno de 1827, pelas acções que 
nelle tem, e expedirá as ordens necessarias á Juntà da 
Fazenda daquella cidade, para se entregar igual quantia 
aos Administradores da mesma Casa. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho; 
Miuistro e Secretario de Estado dos Negocios da Fa-:
zenda, e Presi<ien te do Thesouro Nacional, o tenha assim 
entendido, ~ faça executar com os despachos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em 2 de Outubro de 
!828, 7. o da Independeneia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

J!liguel Calmon du Pln e Almrida. 

~SiS.-P.A.llTE 1. 1~~ 
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DECRETO- DE 2 DE OUTUBRO DE !828. 

Approva a pensão de 120~000 concedida a Umbelina Rita. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral: 

Fica approvada a pensão annual de i20h000 concedida 
a Umbelina Rita, por Decreto de 22 de Agosto elo cor
rente, e o Governo autodzado para effectuar o seu paga
mento na fórma do estylo. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado do's Negocias da Fa
zenda, e Presidente do Thesouro Nacional, o tenha assim 
entendido, e faça executar com os despachos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em 2 de Outubro de 
·~828, 7. o da Independencia e elo Imperio. 

Com.a rubrica de Sua l\fagestade Imperial. 

Migúel Calmon du Pin e Almeida. 

LEI- DE 6 DE OUTUBRO DE 1828. 

Extingue o officio de Sellador de fazendas nas Alfandegas do 
Imperio, mandando arrecai:lar para o Thesouro os respectivos 
emolUihen tos. · 

D. Pedeo, por Graç1 de Deus, e unanime acclamação 
flos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil: Fazemos sabe e a todos os nO'Ssos sub
ditos, que a Assembléa Geral decretou, e·Nós queremos 
a Lei seguinte: 

Art. L o Fica extincto o officio de Sellad·or em todas 
as Alfandegas do Impefio. 

Art. 2. o O Governo fará arrematar em contracto 
triennal~ a quem por menos o fizer, o trabalho de sellar 
as fazendas·em cada uma das di tas Alfandegas; e arre
cauar-se-ha para o Thesouro, pelos respectivos Recebe
dores, o emolumento, que em cada uma dellas estiver 
em uso pagar-se pelo sello; fazendo-se deste receita 
separada da dos direitos, que nellas se cobram, para 
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entrar o se~ prodnrto no referido Tl1esoüro nos -prazos 
marcados pet·a Lei. • 

Art. 3. o Os actuaes Selladores, que tiverem titulo 
1 vittllício do officio, continuarão a percenér os respec
tivos orden'ados~ até que sejam applicados ao s·erviç'O de 
outro quálquer emprego, para que forem idoneos. 

Art. i. o So algum. dos actuaes Selladores, com titulo 
vitalicio, tiver obtido o officio em remuneração de ser
viços, poderá reqneru· ao Governo a competente in
demnização. 

Art. 5. o Ficam revogadas todas as leis, regimentos, 
alvarás, decretos, oNhms, e estylos em contrario.· • 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem 
• o conhecimento, e execução da ·referida ~e~ pertencer, 

que a cump.ram~ e félÇam cumprir e ~uardar tão intei· 
ramente como nella se contém. O Secretario de Estado 
dos Nogocios da Fazenda a faça imprimir, publicar ~ 
correr. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 6 dias 
do mez dL~ Outubro de 1828, 7. o da IQdepe:ó.dencia· e do 
Jmperio. . , · · 

IMPEHAPO:tl ~om rubrica e guarda. 
L. S. 

.iWiguel Calmon du Pin e Almeida • 
• ~ • 1,: 

Carta de Lei, pe~a qual Vo$sa Magestade Imperial Manda 
en'cutat· o DeêretCI drl Assembléà Geral Legislativa, que 
hm~.re por bern .~Sanccionar~ extif14tdndo o'tugaf''de Sellatlor 
em. todas as Alf'andegas do lmperio, ·mandando 'arrema.tar 
em con tracta triennal o trabalho de sellar as fa%endas tm 
c:ada uma das ditas Alfandegas, arrecadando-se para o Tlte
:wuro o entolumento·'que estiver em uso pagar-se pelo dito 
:5ello em cada uma deltas;· e providenciando sohre os ve9ici• 
mcntos~ e indemnizações dos actuaes Sellarrores que tiverem 
titulo vitalício do otficío, tudo n~ fórma declarada. ·. ' 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 
: <' ,I' j 

Maur:icio José Ferreira .a fez. 
Q 

Registrada na Secretaria de Estado dos Negocios da 
Fazenda a fl. 21 v. do L. L o de cartas de lei., Rio de 

• Janeiro em 2f ;de Outubro de 1828.- Joaquim' Petfro de 
Sou:a'Rom~ · ·. · ,, ' 

) -· ~·' t 

Honsenhor Miranda. 
... . I ,;, 
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Foi pub1icada esta Carta de Lei nesta Chancellaria .. 
mó r do lmperio do Brazil. Ri o de Janeiro em 23 de Ou

. tubro ele 1828 • ..;..Francisco Xavier Rapozo de Albuquerque. 
Registrada nesta Chancellaria-mór da Côrte do Im

perio do Brazil a fl. HH. do L. i. o de cartas, leis e 
alvarás. Rio de Janeiro, 23 ele Outubro de 1828.-
Manoel de Azevedo Marques. . · 

LEI-DE 8 DE OUTUBRO DE 1828, 
• 

Orça a receita. e fixa a despeza dó Thesouro Publico nesta Côrle 
e Província· do Rio de Janeiro para "o anno de 1829. 

. . 
D . Pedro, por Graça de Deus, e unanime a Gela mação 

dos povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil: Fazemos saber a todos os nossos sub
ditos, que a Assembléa Geral decretou. e Nós queremos 
a Lei seguinte: • · . · 

Art. L o Fica autorizado o Óoverno a despender pelo 
Thesouro Publico da Côrte e Prov.incia do Rio de· Ja
neiro, no anno futuro de 1829, do L o de Janeiro, ao 
ultimo dia de Dezembro, até ás seguintes som mas: 

Pelo Ministerio do Imperio (comprehendidas as des
pezas com tachigraphos, e empregados em ambas as 
Camaras Legislativas, bem como as das obras de Mara
canan, Passeio, e Carioca ; e deduzidas as despezas para 
os subsídios dos membros do Corpo ~Legislativo das 
outras províncias) 346:0006000. 

Pelo Ministerio da Justiça, e Negocios Ecclesiasticos 
(comprehendidas as despezas do concerto da Gadêa da 
cidade do Desterro na Ilha do Santa Ca tharina; e de
duzida da somnia applicada para as despezas da Policia 
a quantia de !2:000~000, destinada para a prevenção 
dos delictos) t38:6õõ~600, e o mais que fôt' preciso 
despender com. íl organização do Su~remo Tribunal 
de Justiça, ou outros novos estabelecimentos creados . 
por Lei. · 

Pelo Ministerio da Marinha (comprehendidas as des
·pezas necessarias para o costeio de toda a esquadra dó • 
Imperio, e para os concertos e construcções novas, 
nesta provincia, e n'outra~, em que taes despezas são 
pagas por ella ) 2. õ61: 000~000, e o mais, que fôr 

• 
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· preciso despender com as commissões da Inspecção dos 
Arsenaes. 

Pelo Ministerio da Guerra (comprehendidas as des
pezas, não só desta Província, como lambem as ncces
sarias p:1ra o Exercito empregado nas Províncias do Rio 
Grande do Sul, e Cisplatina) 3. 200:000~000. 

Pelo Ministerio dos Negocias Estrangeiros (que po
derá o respectivo Ministro applicar do modo, que en
tender mais util, e vantajoso á nação) 140:000~000, 
e o inais que fôr pr-eciso para occorrer á despeza do 
cambio. 

Pelo lUinislerio da Fazenda: 
Para amortização, e juros dos empresti-. 

mos estrangeiros, brazileiro, e por- · 
tuguez ............................ 1.178:089~200· 

I) ara amortização e juros da divid-a in-
terna já consolidada·....... . • . . . . . . . 381: :140~625 

Para as mais despezas constantes do or
çamento (deduzidas as quantias para 
pagaminto dos emprestimos estran
geiros, e as quantias já acima, inclui
das nas despezas do Ministerio do 

. hnperio; bem como as quantias de 
l40:000SOOO para cambio, e ele 400~ 
p::~.ra a Capellania elo Thesouro, que . 
fica supprimida) ................... 2. 734: 702h9iH 

4.293:932h776 

Art. 2. o Além das despezas acima decretadas, fica o • 
Ministro da Fazenda autorizado a fazer as despezas no
cessarias: 

1. o Para p;~gar as differenças resultantes do cambio 
nos pagamentos dos emprestimos estrangeiros, e· nos 
da Repartição dos Negocias Estrangeiros, obrando do 
modo, que mais util seja á Fazenda Publica; 

2. o Para pagar os subsídios aos membros do Corpo Le
gislativo, quando as respectivas províncias os não po
derem pagar; ou quando elles prefiram receber na Côrte; 

.sacando -neste caso sobre essas províncias para indem-
nizarem o Thesouro Publico; · · 

3. o Para preencher, e supprir o deficit, que possa 
haver em. algumas prDvincias (além elas já dec1aradas no 
orçamento da Repartição da Fazenda), caso suas rendas 
não cheguem para suas despezas legaes; · 

lí:. o Para a amortização, e juros ela divida interna, 
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que se fôr consolidando, e dos emprestimos_, que se con
trahirem dentro do anno desta Lei. 

Art. 3.0 Quando se effectue a paz, as despezas arbi
tradas para os 1\linisterios da Marinha, e Guerra serão 
reduzidas, logo que ser possa,. de modo, que não excedam 
ao terço do arbitramento fei.to para o tempo de guerra; 
e isto não só nesta Província, mas em todas as do Im-

perio ·. " A d bl. · d · · · · Art. '*.o s espezas pu 1cas, nas e mais provmctas 
do Imperio, não declaradas na presente Lei, continuarão 
a fazer-se, durante o anno de 1829, na conformidade das 
leis, que as devem regular, bem como das ordens ante
riores ao anno de 1828, que até então as regulavam, 
e· se não acharem revogadas. As despezas extraordi
narias, que se precisarem em cada uma das provinci.as, 
só poderão ser feitas na fórma da Lei de 20 de Outubro 
de 1823. · 

Art. õ. o Fica orçada a receita do Thesouro Publico 
na Côrte, ·e Província do Rio ele Janeiro para o anno de 
1829. da maneira seguinte: 

1. o Importancia das rendas <las províncias, segundo o 
orçamento respectivo, e elevadas a maior somma por 
calculo seguro, 7 .õ96:232aooo; · 

2. o lmportancia das cotisações elas províncias, se
gundo o relatorio do Ministerio respectivo; 

3. 0 Producto de 2li:.OOO quintaes de páo-brazil, e 8.000 
quilates de diamantes; 

li:. o lmportancia dos impostos cobrados pela Policia; 
. do rendimento da casa da polvora; bem corno de outros 
• rendimentos não contemplados na receita; 

õ. o As sobras das províncias, se alguma as tiver, de-
pois de ~a tisfei tas ~uas despezas provinciaes. . 

Art. 6.° Ficam em vigor, e continuarão a cobrar-sedu
rante o anno de 1829, todos os tributos, e impostos; ora 
existentes em todas as províncias do Imperio, até que 
por Lei se publique a sua derogação, ou sejam sub.
stituidos por outros na conformidade do art; :171 da 
Constituição. 

Art. 7. 0 Para supprir o deficit, que deve haver no 
anno de 1829, fica autorizado o Governo a contrahir 
um emprestimo da quantia para isso necessaria, da 
maneira que mais conveniente fôr aos interesses na
cionaes, hypothecados para sua amortizaçãoJ ejuros os 
rendimentos da Alfandega. 

Art. 8. o O Ministro da Fazenda apresentará d'aqui em 
diante na Camara dos Deputados, até o dia 15 de Maio, 
impre~sos, o balanço geral da receita, c despeza de todas 
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as provincias- rio anno findo, o orçamento gerai de todas 
as despezas publicas das mesmas no anno futur0; c a 
importancia de todas as contribuições, ç rendas publicas. 

Art. 9. o No balanço, e no orçamento se f<~rá indivi
duàção das despezas oPdinarias, e extraordinar1as em 
cada um dos Ministerios; ese dará a razão de cada um:1 
dellas. 

Art. to~ No dito balanço e orçamento, cada 1\'Iinis
terio comprehenderá as despezas, que por elle se devem 
fazer em todo o Imperio, e·as explicará em tabellas, que 
indiquem, não só a particular applicação, mas Lambem 
a legalidade de cada uma. 

Art. lL Com a maior individuação possível~ e cõm 
a distincçãb· de receita ordinaria, e ex.traordinaria, 
apresentará tambem o Ministro da Fazenda o orçamento 
da receita· de todo o Imperio, explicando-a em tabellas 
demonstra.tivM da natureza de cada uma das rendas, e 
das ·leis, em que se fundam', , 

Art. 12. P~ra melhor desempenho das 4isposições an
tecedentes, se contará o anno financeiro de ora em diante 
d,o 1. o de Julho ao ultimo de Junho :. o orçamento por
tanto, que se apresentar na sessão de 1829, dyvyrá "(se
gundo este methodo) . ser do L o de Julho de A830 até 30 
de Junho de 1831" e cenjunctamente (por causa do me
thodo actual), abranger o i. o semestre do anno de 1830: 
e as con.tas, que se tomarem na dita sessão de 1829_, só 
o serão do L o semestre de 1828, para poder pór-se em 
pratica a alteração determinada. · 

Art. 13. Todas as repartições, ·por onde se despendem 
dinheiros publicos, prestarão contas no Thesouro Pu
blico das despezas a seu cargo; ficando responsav.et o 
Ministro da Fazenda p,or sua omissão a este. respeito. · 

Art. t~. Ficam revogadas todas as leis, alvarás, e mais 
res()l uções em contrario. 

: · !flbdamos portanto a todas as autoridades, a quem 
&ffitt"heciraento, e execução da referida L,ei per-tencer, 
~cumpram, e façam cuniprir e guardar· tão intei
ramente' como nella se contém. O Secretario de Estado 
-dos Negocios da Fazenda a· faça ·imprimir, publicar e 
correr. Dada no Pala cio dó Rio de Jane.iro <tiOS 8 dias 
do mez de Outubro de 1828, 7. o da Independencia e do 
lmperio. · · · 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 
(L. S.) 

Miguel Calmon du, Pin' e Almeida. 
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Carta d~ Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
e.r.ecutar o Becreto da Assembléa Geral~ que holwe por bem 
sanccionar~ orçando e fixando a despeza, e receita do The
souro Publico nesta Côrte e Província para o anno de 1829. 

Para Vossa Magestade Imperial ve.r. 

Peáro Affonso de Carvalho a fez. 

Registrada na Secretaria de Estado dos Negocias da 
~"azenda a fi. 22 do L. 1. o de cartas de lei. Rio de Ja
neiro em 27 de Outubro de 1828.-loaquim Pedro de 
Souza Rosa. 

Monsenhor Miranda. 

Foi publicada esta Carta de Lei nesta Chancellaria
mór do lmperio do Brazil. Rio de Janeiro em-30 de Ou
t ~bro de 1828.-Francisco Xavier Raposo de Albuquerque. 

Registrada na Chancellal'ia-móe da Côrte, e Imperio 
do Beazil, a fl. HH Y. do L. L o de cartas, leis e al
varás. Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 1828.-Manoél 
de Azev~do Marques. 

DECRETO-DE 8 DE OUTUBRO DE 1828. 

Approva o Regimento interno da Caixa da Amor-tização. 

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que se· execute a 
resolução seguinte da Assembléa Geral : 

Fica approvado o Plano do Regimento interno da Caixa 
de Amortização,· apresentado pela Junta da Adminis
tração da mesma Caixa, e annexo a e3ta Resolução, 
assignada por Miguel C1lmon du Pin e Almeida, do Meu 
Conselho, Ministfo e Secretario de Estado dos Negocíos 
da Fazenda, PresiU.ente do. Thesouro Nacional, e da 
Junta da mesma Caixa, que assim o tenha entendido, e 
faça executar com os despachos necessarios. Palacio do 
Rio lle Janeiro em 8 de Outubro de :1828, 7. o da 
Independencia e do Imperio •. 

~om a rubrica de Sua Magestade Imperial. 

~Viguel Calmon du Pin e Almeida • . 



LEGi~L \ Ttro. 

t'lnno llo Reghnento interno da Caixa de ll.tuor• 
t.lza~ão da divida nacional, creada pela Carta 
de Lei de lK de Novembro de I S27'; parn nle
t;bodisa.r as suas f'uncçõcs Internas, deter
tnlnar a.~ obrlga~ões de cada um dos seus 
empregados, e fi~ar o systema n1ais conve• 
üiente para a sua escriptnração, na conf"or'" 
midade do art. 4K da mesma Lei. 

CA PITiJLO I . 

DA JUNTA, E SUAS ATTRIBUIÇÕI!:S. 

Art. 'l. o A Junta instituída pàta administrar a Càixa 
de Amortização da divida nacional se reunirá, em 
sessão ordinaria, tluas vezes todos os mezes, segundo a 
Lei, nos dias lõ, e 30, ou nos primeiros subsequentes; 
quando os fixados forem dias santos, ou feriados. 

Art. 2. o A Junta exercerá uma inspecção geral sobre 
todos os ramos administrativos da Caixa de Amorti.;;. 
zação. . 

Art. 3,o Em cada sessão ordinaria começará os seus 
trabalh{'S pela revista dos livros da escripturação da 
Caixa, a fim de se certificar se estão na ordem pres
cripta, e providenciar qualquer falta, omissão, ou vicio 
que nelles observar. 

ArL 3. o A Junta fará publico com aniecedencià-, ó 
dia preciso em que deverá principiar o pagamento dos 
juros das apoliçes em cada semestre, depois de pôr o 
despacho de -Vista e approvada- na folha, que para 
o referido pagamtlnto deve ser feita ila competente 
Contadoria, assim como o do sorteio das apolices, que 
houverem de amortizar.;.se ou resgatar-se; determinando 
as solemnidades; e mais requisitos com que deve authen..: 
ticar-se este acto. . 
· Art. õ. o A Junta, por uma commissão composta de 

tres dos seus membros, verificará, quando lhe parecer; 
o estado das sommas existentes, devendo fazel-o pelo 
menos todos os trimesti•es .. -

Art. 6. o Se além dos rendimentos ou fundos obri• 
ga.dos para o pagamento dos juros, e amortizaÇão das 
apoli~es, houverem outros applicados ao mesmo fim, e 
que se arrecadem pela Repartição da Caixa, a }unta 
estabelecerá o systema o mais simples, e economico que. ... 
f~r possivel, que se devcr'ú seguir ne§ta arrecadação; 
pedindo ás Camaras a sua tnmpetenle approvação, a!;sim 

!828,-1':\HTJ<: l, !il. 



como a~ lJ·JnF.~lrr;ôd::; rum o Thcsouro Puhl~t:u, conforme 
os arts. 07~ fH, UH t' 70 da C:trla de J..ci. 

At·t. 7. o A Junta determinara as suas disposicõcs ao 
lnspcctor Geral~ que~ como membro tla mesma ~Junta 
tica sendo o orgão~ e executor das suas Jelihcrações: 
conforme a Lei~ art. 4ü~ com o recurso do requerer 
as sessões extraonlinarias, quo a urgencia dos ne()"ocios 
ela Caha exigir~ conforme o art. !.~:3. D 

Art. 8. o A Junta terá o seu livro de actas, em que 
se lançarão os trabalhos da mesma Junta em todas as 
sessões~ podendo escrever-se em separado qualquer voto 
que seja vencido. Este livro estará a cargo do Secre
ta rio da Junta, que o deverá redig-ir eom todo o cuidado. 
<' exartidão. .._ ' 

Art. n. o Deverá a Junta apresentar ~IS Camaras 
aquellas modificações~ c alterações que a nxpcriencia 
fór mostrando srrcm prrferivri~. 

CAPiTULO li. 

DO~ Ei\ll'H.EUA DUS IH CAIXA DE Al\lORTIZAÇÃU, 

lJo lnspector Geral. 

Art. l." Além das obrigações especiíiGadas no arl. 4ü 
Ja Lei~ deverá o Inspcctor Geral regular os trabalhos, 
1listribuindo-os pelos empregado~, para que toJo o expe
diente esteja em dia, e as partes promptamentcaviadas. 

Art. 2. o Sempre que a Junta se reunir em sessão 
ordinaria, apresentará á mesma os 1 ivros da escrip ·· 
turação, expondo um relatorio circumstanciado das 
operações, e mais negocias, que tiverem occorrido 
depois da ultima sessão. 

Art. 3. o Velará sobre a conducta dos empregados, a 
fim de que cumpram os seus deveres, informando á 
Junta ácerca do seu merito~ ou dcmerito. 

Art. 4. o Como orgão executor das resoluções da 
Junta, o Inspector receberá em cada sessão uma minuta 
das ordens que deverá effectivamente pór em execução, 
redigida pelo Secretario~ e approvada pela Junta, ex
pondo com tudo franca, e lealmente as observações que 
em sua consciencia julgar dever fazer sobre essas 
mesmas ordens, a fim de que a mesma Junta lhe remova 
qualquer duvida, indicando-lhe os meios adequados ao· 
perfeito cumprimento das mesmas ordens. 
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DO CUNT.\DOR. 

Arl. L o O Contador será eHtarn~gaJo de toda a 
contabilidade, distribuimlo os trabalhos da csrriptu~ 
ração, c 11sc.alisando sobre os Eseriplurarios, a Hm de 
evitar engatJos, c que a cscripturação esteja sempre em 
dia, c correria segundo o systema adaptado. 

Ar L ;2. o Fará o Iança mcn to nos li v r os com peten tcs 
de todas as dcspcz:1s do cxpctlicntc_, approvadas pela 
Junln, c com despacho do InspccLor, assignantlo a re
ceita c dcspcza do Thcsourciro_, assim como I odas .as 
mais contas, informes ou ecrtidõ.C:3 rtnc se p:tssJrcm. 

DO TIIESOUREIRO. 

An. I. ú O Tlwsoureil'o da C:lixa de A murliz tdo ~o 
deverá pagar aqucllas quantias que os ti verem em· folha 
de pagamento, quér sejam ele juros, cnmo de amol'li
zação das apoliees, com approYação da Junt:1, c porl:.lria 
do lnspcclor· Geral, depois de tomadas. as devidas cau~ 
telas, tlctcrminauas nos arts. ti8, c 15U da Carta de Lei. 

Art. 2. o Além do cofre geral, pelo qual são collctti
vamcntc rcsponsavcis o Inspector, o Contador .• c o 
Thcsourciro, na fórma da Lei, art. 71, c ele ontr·o em 
<jUe se guardem as apolices amortizadas, c golpeadas_, 
conforme o·art. 62, terá o Thesourr.iro um cofre sep:1rado_, 
c de uma só ehave_, no qual guardará as quantias parciaes 
que fôr recebendo para o pagamcn to ~los juros_, ou 
amortização_, que lhe serão a cllc Tlwsourdro earrcgadas 
em conta corrente de pagamentos, lcgalisados na fórma 
do :1rligo antecedente, afim de ir pagando ás partes 
co-nforme se forem apresentando. 

Do connwron. 

Arl. l.(J o C'JlTClor, além da respJnsabilidaJe, (jUG 
l'lw impõe a Lei_, art. oH, sobre a validade das trans
ferencias, deverá, na oeeasião dos pagamcn tos dos juro~.; 
vcrilicar a :Juthcnticidacle das (}policcs ;;prcsentatlas, 
e a iclcn tidade do possui<lor _, ou seu procurador lJas ~ 
tantc, conforme a Lei, arl. 5t;. Para o que, terá o livro 
dos talões, e o catalogo indicc das apolitü:)_, no qual 
;'1 margem se insercvcrüo os numcrus das apulice~ 
t'mitthlas. e t'lll seguimento o nome do originano 
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comprador, c as~im llos sulJsequcnlcs possuidores, 
·notando as folhas do livro das transferencias, de 
maneira que joguem um com outro. Se fór procurador, 
o qnc apresentar a apolicc para receber o juro, devera 
o Corretor exigir ucllc a procuração b:1stantc, e mais 
circumstancias na fónna da Lei~ art. n8_, que suá levada 
ao maço competente_, cotado com o numero_, ou numeras 
da a polire, ou :1policcs que aprrscnt:1r. 

DOS ESCRIPTURARIOS. 

Art. 1. o Escreverão indistinctamen te em todos os 
livros, á excepção' do diario, e -livro mestre, os quaes 
serão a cargo de um só, e sómen te poderá ser supprido, 
no caso de impedimento. Farão igualmente todo o 
P-Xpediente, e trabalhos que lhes forem ordenados pelo 
lnspector, e tudo debaixo da dircrção do Contador. 

Art. 2. o Deverão ser exactos c assíduos nas suas obri-. 
gações, guardando o methodo que lhes peescrevcr o 
Contador, para a boa ordem dos trabalhos, clareza.~~ e 
asseio da escripturação, e todas. as Jn,ais obrigações do 
~m perfeito Guarda-livros. 

:PO PORTEIRO • 

Art. :l. o O Porteiro deve ser rcsponsa vel pelas chaves 
da casa, guarda e desvelo de todos os papeis, e livros, 
que houverem de .se escripturar na Repartição da Caixa 
de Amortização. 

Art. 2. o Deverá ter a casa limpa, e espanejada, e 
tanto a mobilia, como livros, papeis, etc. serão conser ... 
vados por seu cuidado na melhor arrecad .ção, c arru-. 
mação. 

Art. 3. o Sempre que houver Junta, se conscrva.rá no 
~eu lugar, prompto para vir ao to11ue da campainha, e. 
executar as o·rdens que lhe forem intimadas. · 

Art. 4. o Lançará n{) livro da porta, a seu cargo, os. 
despachos. da Junta sobre os requerimentos das partes. 

Art. 5. o Comparecerá meia hora mais cedo do que a 
marcada para os mais empregados, a fim de ter a casa 
limpa, e espanejada como é costume, e asseio. . 
, Art. 6. o Receberá as ordens, participações, e avisos 
para os communicar a Junt1, lnspector, etc. 

Art. 7. o Além das obrigações, especificadas nos ar
\igos anteccdentrs d.rstc Rrgimento, deverá o PortciJO· 
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cumprir com pontualidade todas as ordens relativas ao 
set•viço do expediente da Caixa de Amortização, que lhe 
foram dadas pelo lnspectOI', ou pelo Conta dor, ou The~ 
soureiro. 

Al\TIGOS COMl\lUNS PARA TODOS OS EMPREGADOS. 

Art. l. o Em todos os dias não feriados_, os empre
g:Hlos da Caixa de Amortização comparecerão na casa 
destinada para os seus trabalhos, pcl~s nove horas da 
manhã ; !'ahirão ás duas da tarde_, conforme a pratica 
das mais repartições publicas, exceptuando-se porém 
nos dias de maior aflluencia de trabalho, ficando este 
artigo ao arbítrio do Inspector. 

Art. 2. o Havendo incendio na casa da Caixa de 
Amortização, ou suas immediaçõcs, todos deverão 
t:omp:Irecer na mesma casa, 

CAPITULO 111. 

DAS TRANSFERENCIAS. 

Os arts. 63 c 6~ da Lei expõem com a extensão neces~ 
~aria as formalidades esscnciaes para a authenticidade 
J:cstas trans:1cçõcs. 

CAPITULO IV. 

DO PAGAMENTO DOS JCHüS. 

Art. l. o Os arls. ~B c 00 da mesma Lei são igual
mente bem desenvolvidos, e não carecem de mais 
ü'(posições do que sobre os recibos que deverão ser 
passados na mesma folha do pagamento pela letra do 
Corrdor na fónna seguinte :-Recebeu e assignou 
comigo. Rio de Janeiro, etc.-- ( i:: to é) a data, e assig
natura Jo Corretor, e da .parte, debaixo da verba 
correspondente da folha. 

Art. 2. o Como póde acontecer, e a experiencia o tem 
mosll·ado, que alguns possuidores das apolices não 
venham no tempo prefixo pela Lei cobrar os seus juros, 
flJra saldar o deLito da conta corrente, que deve ter(} 
Tlles(lurciro com o cofre geral, se depositarão as quan,· 
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tias que ficarão em ser em um cofre com o título de 
-cofre de juros em deposito- cujos. clavicularios 
~erão os mesmos do cofre geral, na fórma da Lei; 
abrindo-se conta no borrauor, diario, c livro mestre, 
-cofre de juros em deposito- a juros não reclamados, 
pel:1 folha N. E para o haver desta conta, as qu:mtias 
que se forem pagando das deste deposito, a quem per
tencerem, escripturando-sc- juros não reclamados, ao 
cofre de juros em deposito pagos a diversos; juros 
vencidos de tal semestre, como da folha N. em deposito 
neste cofre, por não terem sido reclamados no seu devido 
tempo de pagamento, a saber a F; tanto, a F. tanto, etc.; 
somma, etc. 

Art. 3. o As quantias deposit:1das neste cofre serão na 
mesma espccie em que se houver feito pagamento da 
folha respectiva dos que o receberam. 

Art. 4. o Guanlar -se-lia no mesmo cofre uma relação 
extra h ida da folha dos nomes dos credores ás f) tian tias 
depositadas, <lcclarando-se na mesma a quantia que 
pertence a cada um, c as suas ·especies, c á medida fJUC 
t>stes credores forem cobrando, pass~uão os seus recibos 
na folha respectiva. 

Art. G." As apoliccs, cujos juros forem recebidos do 
eofre dos juros em deposito, na fórmJ do art. 4. o, serãfl 
carimb:ldas com o sello do semestre competente, para o 
que serão guardados os carimbos no mesmo cofre. 

CAPITULO Y. 

D.\ ARRECAD.\ÇÃO DAS RENDAS DA CAIXA DE Al\IORTIZAÇÃO. 

A Junta deverá pontualmente exigir, nas épocas mar
cadas, os fundos que lhe são consignados para o paga
mcnto dos juros, e amortização, a Hm de que não se 
verifique faJta, ou atrazo nos seus pagamentos nos 
devidos prazos. 

CAPITULO VI. 

A eseripturat.~ão da Caix~ de Amortização deverá ser 
feita por partidas dobradas. 

Palaeio do Rio ele Janeiro em 8 de Outubro de 1828. 
- Migttel Calmon du Pin e Alrncida. 

-" .. ~-/ ... ~~;:-·.~=·:·- . -· ... ' .. ' 
,.._ ;,~'='..:f\:f'J'-'4-". 

~I, .. 4, .... ~ ~. 
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